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Assinado eletronicamente por:
Sidney dos Santos da Silva
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Data. 27/02/2024 14:07:03 -03:00
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«I6. Marinete Nicolau dos Santos -OAssinado eletronicamente por
Fátuo Kenk» Hassu!
CPF: — .033.218-**
Data 27/02/2024 23:03:01 -03:00

IIí 8
X3 X>LL» o7. Fabio Kenki Hassui fctigflfat* & *Assinado eletronicamente por :

Rogério karagulian
CPF ***.730 108-**
Data: 27/02/2024 11:17.28 -03:00
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Assinado eletronicamente
Sérgio Henrique de Lima
CPF: — .138.578-**
Dala 27/02/2024 13 21:08 -03 00
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w
TO11. Sérgio Henrique de Lima Campos Dl9*Ferw C£ 12Assinado eletronicamente por.

Felipe Eduardo de Moraes Gomes
CPF: ** * 720.468-
Data 27/02/2024 11:15:13 -03:00
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ICP
Brasil MANIFESTO DE

ASSINATURAS

Código de validação: RRB7P-LVCGU-NMRUA-42PHR

Esse documento foi assinado pelos seguintes signatários nas datas indicadas (Fuso
horário de Brasília):

JOSE CARLOS RIZOLI (CPF ***.893.228-**) em 27/02/2024 11:14 - Assinado
com certificado digital ICP-Brasil

V Felipe Eduardo de Moraes Gomes (CPF ***.720.468-**) em 27/02/2024 11:15 -
Assinado eletronicamente

Endereço IP Geolocalizaçào

Lat: -23,524841 Long: -46,715943187.74.207.181
Precisão: 11 (metros)

Autenticação gmsfelipe@clinicasepitheli.com.br

Email verificado

tUQby3sV5nENNEJYEoZF7iyqo«/H8rP5WkSHdsIqMI®
SHA-256

Rogério karagulian (CPF
eletronicamente

***.730.108-**) em 27/02/2024 11:17 - Assinado
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Endereço IP Geolocaiização

177.33.84.50 Não disponível

Autenticação rogerkara@uol.com.br

Email verificado

HA6jGdMzDlmrwBvEsXmGtOKSOCbFzShiBYs+m4Mloco=
SHA-256

V Sueli Silvério de Medeiros (CPF ***.510.288-**) em 27/02/2024 11:42 -
Assinado eletronicamente

Endereço IP Geolocaiização

191.204.198.150 Não disponível

Autenticação su2903medeiros@gmail.com

Email verificado

0RTpZKHtZ17E+hAEMPb6iRplK14MEql2hoBXahQxis8=
SHA-256

V* José Accacio Florêncio Ribeiro (CPF ***.687.248-**) em 27/02/2024 11:49 -
Assinado eletronicamente

Endereço IP Geolocaiização
Lat: -23,573329

Precisão: 100 (metros)

Long: -46,651835200.171.171.133

Autenticação jaccacioribeiro@gmail.com

Email verificado

Íf^lnXcDYbKRXYqÍPd3wAg7ytN9F2hrlD79EG3DVVklm8=
SRA-256

Sérgio Henrique de Uma Campos (CPF ***.138.578-**) em 27/02/2024 13:21 -
Assinado eletronicamente
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V.i

Endereço IP Geolocalizaçào

Lat: -23,523445

Precisão; 39 (metros)

Long; -46,685188191.19.228.88

Autenticação sergiohlcampos@yahoo.com.br

Email verificado

DP0/4h03FpE1rHS9aOwzbcRtka+WsuWBdK/C8qAhdNc=
SHA-256

V* Sidney dos Santos da Silva (CPF ***.499.428-**) em 27/02/2024 14:07 -
Assinado eletronicamente

Endereço IP Geolocalizaçào

177.189.22.209 Não disponível

Autenticação sidney@snlassessoria.com.br

Email verificado

1Ctojt3x+OLBf9fWGLWMNgrCH2gx/dK1JpwYyhWFOw=
SHA-256

Carlos Eduardo Patrick (CPF ***.525.918-**) em 27/02/2024 16:58 - Assinado
eletronicamente

Endereço IP Geolocalizaçào

177.170.141.197 Não disponível

Autenticação ceduardo_patrick@yahoo.com.br

Email verificado

au+wJm3voL/PWFgzPGFg72ZCZQtSJBxuhMn1nNNbNc=
SHA-256

Fabio Kenki Hassui (CPF ***.033.218-**) em 27/02/2024 23:03 - Assinado
eletronicamente

REGISTRO DE TlTULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DAS PESSOAS JURÍDICAS DE PEDRO LEOPOLDO-MG
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Endereço IP Geolocalização

Lat: -23,693694

Precisão: 2000 (metros)

Long: -46,554890177.26.237.248

Autenticação Fabiohassui@hotmail.com

Email verificado

W,r.rm m:

HHr tilUm5XrFK3+1gl22XPMFylHRVLjHUxwkCj4w/78spjoZc=
SHA-256

Para verificar as assinaturas, acesse o link direto de validação deste documento:

https://portal.digiforte.com.br/validate/RRB7P-LVCGU-NMRUA-4ZPHR

Ou acesse a consulta de documentos assinados disponível no link abaixo e informe
o código de validação:

https://portal.digiforte.com.br/validate

REGISTRO DE TlTULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DAS PESSOAS JURÍDICAS DE PEDRO LEOPOLDO-MG
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Certifico estar registrado neste cartório o documento acima, digitalizado
em seu inteiro teor.Dou fé.
Pedro Leopoldo, 04 de março de 2024.

nPODER JUDICIÀRJO - TJMG - CORREGEDORIA-GERAL DE JUSTIÇA
1o Registro de Títulos e Documentos e Civil das Pessoas Jurídicas

Pedro Leopoldo - MG
SELO DE CONSULTA: GGD13176

CODIGO DE SEGURANÇA: 8951.7650.0982.1160
Quantidade de atos praticados 7

Ato(s) praticado(s) por: Bruna Marques Siqueira - Auxiliar
Emol.: R$ 228,66 - TFJ: RS 75,20

Valor Final: R$ 303,86
Consulte a validade deste selo no site: https://selos.tjmg.jus.br

fij JÃjoflaÁÁs— <
Cesio Rosa Pereira - Oficial Interino

FIM DAS REMISSÕES- ESPAÇO ABAIXO EM BRANCO
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
Registro de Títulos e Documentos e Civil das Pessoas Jurídicas de Pedro Leopoldo - MG

CNPJ: 21.145.420/0001-36
Rua Comendador Antônio Alves, 451 - Centro - CEP:33250-033

Fone: (31)3661-1733 Email: rtdpjpedroleopoldo@gmail.com
Cesio Rosa Pereira - Oficial Interino

CERTIDÃO RESUMIDA
CERTIFICO, a requerimento expresso de parte interessada, que revendo os Livros nesta Serventia,
encontrou o registro do Lista de Presença, registrado sob o número de ordem 3265 averbação 249, em
04 de março de 2024 e respectivas averbações nele lançadas, em nome de:

Denominação: INSTITUTO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E HUMANO INDSH - CNPJ:
23.453.830/0001-70.
Descrição: Av. 247: Edital de Convocação, datado de 08/02/2024; Av. 248: Ata de AGE p/ eleição e posse da
Diretória Estatutária e do Conselho Fiscal; e; outros assuntos de interesse, datada de 27/02/2024; Av. 249: Lista
de Presença, datada de 27/02/2024.

PODER JUDICIÁRIO - TJMG - CORREGEDORIA-GERAL DE JUSTIÇA
1o Registro de Titulos e Documentos e Civil das Pessoas Jurídicas

Pedro Leopoldo - MG
SELO DE CONSULTA: GGD13183

CÓDIGO DE SEGURANÇA: 39cb2fe053944277b9731387c49cb968
Quantidade de atos praticados: 1

Ato(s) praticado(s) por: Bruna Marques Siqueira - Auxiliar
Emol.: R$ 27,65 - TFJ: R$ 9,78

Valor final: RS 37,43 - ISS: R$ 0,00
Consulte a validade deste Selo no site: https //selos,tjmg.jus.br

O referido é verdade e dou fé.
Pedro Leopoldo - MG, 04 de março de 2024.
Responsável por buscas, redação e remissões desta
Certidão:

A/1

Cesio Rosa Pereira - Oficialínterincf"
A

Código(s): 6503-7 - Quantidade: 1 - Emol.:R$ 26,09 - Rec.:R$ 1,56 - TFJ.: R$ 9,78 - Valor Final: R$ 37,43 - ISS: R$ 0,00

ESPAÇO ABAIXO EM BRANCO * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * ** * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *

1 de 1
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Tabelionato de Registro de Títulos e Documentos e Civil das 
Pessoas Jurídicas

Oficial de Registro: Césio Rosa Pereira

Rua Comendador Antônio Alves, 451 - Loja 01 - Centro
Tel.: (31) 3661-1766 - Email: rtdpjpedroleopoldo@gmail.com - Site: 

REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS

REGISTRO PARA FINS DE PUBLICIDADE E EFICÁCIA EM RELAÇÃO A TERCEIROS

Nº 3265 de 13/08/2024

Certifico e dou fé que o documento eletrônico anexo, contendo 38 (trinta e oito) páginas, foi apresentado em 13/08/2024, o 
qual foi protocolado sob nº 19.396/19.399, tendo sido registrado eletronicamente sob nº 3265  e averbado no registro 
primitivo nº Av. 272 à 275 no Livro A-26 deste Tabelionato de Registro de Títulos e Documentos e Civil das Pessoas 
Jurídicas  na presente data.

Apresentante 
INSTITUTO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E HUMANO - INDSH

Natureza 
Documento - Outros > Ata-Registro > Aditamento/alteração

Código de Segurança: 0637.9255.4970.2595

Certifico, ainda, que consta no documento eletrônico registrado as seguintes assinaturas digitais:
José Carlos Rizoli:171.893.228-68 (Padrão: ICP-Brasil)

Pedro Leopoldo, 13 de agosto de 2024

Assinado eletronicamente

CESIO ROSA PEREIRA 
Oficial de Registro

Este certificado é parte integrante e inseparável do registro do documento acima descrito.

Emolumentos Registro Civil Tribunal de Justiça ISS Condução

R$ 973,46 R$ 0,00 R$ 344,70 R$ 0,00 R$ 0,00

Outras Despesas Total

R$ 58,47 R$ 1.376,63

Para verificar o conteúdo integral do 
documento, acesse o site:

rtdbrasil.org.br/certidaoregistro
e informe a chave abaixo ou utilize um leitor 

de qrcode.

3265

Para conferir a procedência deste 
documento efetue a leitura do QR Code 

impresso ou acesse o endereço 
eletrônico:

selos.tjmg.jus.br

Selo Digital

GGD16839

Central

Identificador de autenticação: b728fcc9-4768-4474-ad03-c04883f273a3
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Página

000001/000038

Registro Nº

3265

13/08/2024

Protocolo nº 19.396/19.399 de 13/08/2024: Documento registrado eletronicamente para fins de publicidade e/ou eficácia em
relação a terceiros sob nº 3265 em 13/08/2024  e averbado no registro primitivo nº Av. 272 à 275  deste Tabelionato de Registro
de Títulos e Documentos e Civil das Pessoas Jurídicas. Assinado digitalmente por CESIO ROSA PEREIRA - Oficial de Registro.

Emolumentos Registro Civil Tribunal de Justiça ISS Condução Outras Despesas Total

R$ 973,46 R$ 0,00 R$ 344,70 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 58,47 R$ 1.376,63

REQUERIMENTO DE REGISTRO DE PESSOAS JURÍDICAS

o
UJ

ILMO SR. OFICIAL DO REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS JURÍDICAS 2

>ir>
C\J
CO
cf>José Carlos Rizoli, Presidente do Instituto Nacional de Desenvolvimento Social e

Humano - INDSH, 23.453.830/0001-70, localizado na Rua Cristiano Ottoni, nQ 233 -
Pedro Leopoldo - MG, CEP: 33250-006, vem requerer a V.Sa., anexando os
documentos exigidos por lei, o registro (averbação) da(a) Ata de Assembleia Geral
Extraordinária da referida entidade.

>-CO
CO
9
00
LUcc
52c>
|

ro

rTermos em que, pede deferimento. 8
o
tfo
íte:Pedro Leopoldo, 5 de agosto de 2024.
tro
d

&
Assinado cfigilalrrente por:
JOSE CARLOS RIZOLI
CPF: * ** .893.228-* *
Certificado emitido por AC DIGITAL
MÚLTIPLA G1
Data: 05/08/2024 13:38:15 -03:00

oco
CO
o
CJ
co

B
3

DigiForteAssinatura :
Nome por extenso.:
CPF
Cargo
Endereço

TOJosé Carlos Rizoli
171.893.228-68
Presidente Executivo
Av. Marquês de São Vicente, 576, corij. 1901, Barra
Funda, CEP 01139-000 - São Paulo/SP.
presidência,executiva@indshsaude.org.br

c_
coco
TO
C/3ca
co
o
o
c_
o
EE-mail 3
C
O
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O

Telefone : (11) 3672-5136 TO
5
ço>
TO
TO-

CL

=J
O

Os dados abaixo serão anotados pela Serventia: N
CC
COo

Registro sob n2 de ordem:
Livro n2

Data

cc<oFLs. LU
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O

o
a.
co
TO-.E
v:
C’3
TOAverbado sob o n2

Livro n2

Data

no Reg. n2
o

FLs. a
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E
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O
O
Q
Oco
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Identificador de autenticação: b728fcc9-4768-4474-ad03-c04883f273a3
N° do Protocolo: 2025/3666221 Anexo/Sequencial: 2 Página:117 de 200



Página

000002/000038

Registro Nº

3265

13/08/2024

Protocolo nº 19.396/19.399 de 13/08/2024: Documento registrado eletronicamente para fins de publicidade e/ou eficácia em
relação a terceiros sob nº 3265 em 13/08/2024  e averbado no registro primitivo nº Av. 272 à 275  deste Tabelionato de Registro
de Títulos e Documentos e Civil das Pessoas Jurídicas. Assinado digitalmente por CESIO ROSA PEREIRA - Oficial de Registro.

Emolumentos Registro Civil Tribunal de Justiça ISS Condução Outras Despesas Total

R$ 973,46 R$ 0,00 R$ 344,70 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 58,47 R$ 1.376,63

MANIFESTO DE
ASSINATURAS

Código de validação: 2RE8F-C3BY3-S25YL-4MEQU

Esso documento foi assinado pelos seguintes signatários nas datas indicadas (Fuso
horário de Brasília):

JOSE CARLOS RIZOLI (CPF
com certificado digital ICP-Brasil

***.893.228-**) em 05/08/2024 13:38 - Assinado

Para verificar as assinaturas, acesse o link direto de validação deste documento:

https://portal.digiforte.com.br/validate/2RE8F-C3BY3-S25YL-4MEQU

Ou acesse a consulta de documentos assinados disponível no link abaixo e informe
o código de validação:

https://portal.digiforte.com.br/validate

Identificador de autenticação: b728fcc9-4768-4474-ad03-c04883f273a3
N° do Protocolo: 2025/3666221 Anexo/Sequencial: 2 Página:118 de 200
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Registro Nº

3265

13/08/2024

Protocolo nº 19.396/19.399 de 13/08/2024: Documento registrado eletronicamente para fins de publicidade e/ou eficácia em
relação a terceiros sob nº 3265 em 13/08/2024  e averbado no registro primitivo nº Av. 272 à 275  deste Tabelionato de Registro
de Títulos e Documentos e Civil das Pessoas Jurídicas. Assinado digitalmente por CESIO ROSA PEREIRA - Oficial de Registro.

Emolumentos Registro Civil Tribunal de Justiça ISS Condução Outras Despesas Total

R$ 973,46 R$ 0,00 R$ 344,70 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 58,47 R$ 1.376,63

IHD \— I
Instituto Nacional
Ó* Desenvolvimento
Socutf eHumtno

R E S P E I T O A V I D A

(N I

Edital de Convocação

Assembleia Geral Extraordinária
3
Q

Convocamos os associados do Instituto Nacional de Desenvolvimento Social e Humano -
INDSH para participarem da Assembleia Geral Extraordinária que se realizará no dia 05 de
agosto de 2024, observando-se as seguintes orientações: às 9h30 em primeira convocação
com a presença de 2/3 dos associados, ou às 10hOO com a presença de qualquer número.
Local: Av. Marquês de São Vicente, 576, cj. 1901, Barra Funda, São Paulo/SP.

§

£

E
8
4»
8
&-e

-- .

Pauta: V)

ê-
sz
%1. Inclusão de artigo no Estatuto Social. is
orc
C/5
22. Outros Assuntos de Interesse. B
£
s
rc
1/5rcContamos com a habitual e indispensável presença de V.Sas.
5?
0)
S
8
ESão Paulo, 31 de julho de 2024. 8
o
rc

Atenciosamente, rc
>
rcAssinado tíiqitaimenle por;

JOSE CARLOS RIZOLI
CPF “* 893 228-“
Certificado emitido por AC DIGITAL MÚLTIPLA G1

rn.

Data 31/07/2024 14 53:46 -03:00 O
hJJosé Carlos Rizoli

Presidente
tr

Q_iSo
L U
Uio

£

7i
1/5rc

o
c
I
3
tia

s

SEDE ADMINISTRATIVA
Av. Marquês de São Vicente, 576
Cj. 1901 Barra Funda
São Paulo SP Brasil 01139-000
Tel. 11 3672-5136

REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DAS PESSOAS JUR Í DICAS DE PEDRO LEOPOLDO MG DE PEDRO
LEOPOLDO-MG
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Registro Nº

3265

13/08/2024

Protocolo nº 19.396/19.399 de 13/08/2024: Documento registrado eletronicamente para fins de publicidade e/ou eficácia em
relação a terceiros sob nº 3265 em 13/08/2024  e averbado no registro primitivo nº Av. 272 à 275  deste Tabelionato de Registro
de Títulos e Documentos e Civil das Pessoas Jurídicas. Assinado digitalmente por CESIO ROSA PEREIRA - Oficial de Registro.

Emolumentos Registro Civil Tribunal de Justiça ISS Condução Outras Despesas Total

R$ 973,46 R$ 0,00 R$ 344,70 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 58,47 R$ 1.376,63

MANIFESTO DE
ASSINATURAS

Brasil

Código de validação: ZNKD3-AQ6PQ-RW6SJ-2RCL9

Esse documento foi assinado pelos seguintes signatários nas datas indicadas (Fuso
horário de Brasília):

JOSE CARLOS RIZOLI (CPF ***.893.228-**) em 31/07/2024 14:53 - Assinado
com certificado digital ICP-Brasil

Para verificar as assinaturas, acesse o link direto de validação deste documento:

https://portal.digiforte.com.br/validate/ZNKD3-AQ6PQ-RW6SJ-2RCL9

Ou acesse a consulta de documentos assinados disponível no link abaixo e informe
o código de validação:

https://portal.digiforte.com.br/validate

REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DAS PESSOAS JUR Í DICAS DE PEDRO LEOPOLDO MG DE PEDRO
LEOPOLDO-MG
REGISTRO ELETRÓNICO * PROT: 19396 - REG: 3265 - AV. 272DATA: 13/08/2024 - FLS. 265-266 - LIVRO A-26 Pág.: 2/3Identificador de autenticação: b728fcc9-4768-4474-ad03-c04883f273a3
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im tz> \— iInstituto Naoonal
de Desenvolvimento
Social e Hunrwno

s
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£
V)

2
3

£Ata de Assembleia Geral Extraordinária do
INSTITUTO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E HUMANO- INDSH

CNPJ 23.453.830/0001-70

<3
«J
3
0)

2
8
£
3Data, hora e local: 05.08.2024, às 10h00, em segunda convocação, na av. Marquês de São

Vicente, 576, cj. 1901, São Paulo/SP. o
r.
S
>
"

Edital de Convocação: encaminhado aos membros, assim redigido: "Convocamos os
associados do Instituto Nacional de Desenvolvimento Social e Humano - INDSH para
participarem da Assembleia Geral Extraordinária que se realizará no dia 05 de agosto de 2024,
observando-se as seguintes orientações: horários: 9h30 em primeira convocação, com a
presença de 2/3 dos associados, ou às 10h00, com a presença de qualquer número. Local: av.
Marquês de São Vicente, 576, cj. 1901, São Paulo/SP. Pauta: 1. Inclusão de artigo no Estatuto
Social. 2. Outros assuntos de interesse. São Paulo, 31 de julho de 2024. José Carlos Rizoli -
Presidente".

CT5
CL

$
£
o
O

c/)
<Lre
b
5
•o

Iro
%
LU

2L
$Presenças: conforme lista de presença em anexo. LL
O)

Qrs.
EAcontecimentos e deliberações:
coo
u.<o1. O Presidente do Instituto Nacional de Desenvolvimento Social e Humano - INDSH, José

Carlos Rizoli, informou que se faz necessária a inclusão do artigo abaixo no Estatuto Social:

É vedado a todos os membros e associados desta entidade a participação em campanhas
de interesse político-partidário ou eleitoral, em nome da entidade ou utilizando-se de seus
recursos, instalações ou nome.

LU >00 CuO co-» X

5 1— J — >p %
£ 8
< ò
CD >
</) CT>s °?< IO

< s
E li
LU fo

Colocado o assunto em votação e após as análises, os presentes APROVARAM por
unanimidade as alterações acima mencionadas.

2.

3. Assim, o art. 65 do Estatuto Social, será da seguinte forma:

!!-o -Os ÉArt. 65. É vedado a todos os membros e associados desta entidade a participação em
campanhas de interesse político-partidário ou eleitoral, em nome da entidade ou utilizando-
se de seus recursos, instalações ou nome.

05 o
U) o
03 ò

liC
XJ

I é« &i
SEDE ADMINISTRATIVA
Av. Marquês de São Vicente.
576
cj. 1901, Barra Funda, CEP
01139-000
São Paulo SP. (11) 3672-5136
www.indsh.org.br

$ &
UJ H
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im tz> i— iInstituto Nacional
de Desenvolvimento
Social e Humano
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£
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2
34. O Presidente da entidade sugeriu a consolidação do Estatuto Social, diante da alteração

acima. O assunto foi colocado em votação e os associados, por unanimidade, aprovaram a
consolidação do Estatuto Social, que será anexo a este documento.

E
<3
«J
3
0)

2
£
£
3

Encerramento o
r.
S

Ninguém desejou fazer uso da palavra. Encerrou-se a reunião, da qual foi lavrada esta ata,
redigida pelo 2o Secretário, Felipe Eduardo de Moraes Gomes, que vai assinada por quem de
direito (art. 25, II, Estatuto Social).

>-
CT5
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$
£
o
O

c/)Assinado digítalmonto por.
JOSE CARLOS RIZOLI
CPF: •**.893.228-**
Certificado emitido por AC DIGITAL
MÚLTIPLA G1
Data 05/08/2024 10 55:32 -03 00

José Carlos Rizoli
Presidente da entidade
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Assinado digitalmente por
ERIKA ALVES BATISTELLA
CPF *** 801 048-**
Certificado emitido por AC OAB G3
Data:05/08/2024 10:45:20 -03.00

Assinado eletronicamente por
Felipe Eduardo de Moraes Gomes
CPF: ***.720.468-'*
Data 05/08/2024 11 25 24 -03:00

Qrs.
&
</)Oi>igiForteOigiForte

Felipe Eduardo de Moraes Gomes
2o Secretário

Erika Alves Batistella
Advogada - OAB/SP 324.724
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SEDE ADMINISTRATIVA
Av. Marquês de São Vicente,

576
cj. 1901, Barra Funda, CEP
01139-000
São Paulo SP. (11) 3672-5136
www.indsh.org.br
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MANIFESTO DE
ASSINATURAS

Brasil

Código de validação: CS2N5-39LYG-SBWJH-UX3EV

Esse documento foi assinado pelos seguintes signatários nas datas indicadas (Fuso
horário de Brasília):

ERIKA ALVES BATISTELLA (CPF ***.801.048-**) em 05/08/2024 10:45 -
Assinado com certificado digital ICP-Brasil
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Geolocalização

Lat: -23,524821

Endereço IP
Long: -46,715923
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Email verificado
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ESTATUTO SOC IAL 9t
CAPÍTULO I

Denominação, Sede, Foro Jurídico, Duração e Finalidades
8
IA
2?
3

E
Art. Io. O INSTITUTO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO SOC IAL E HUMANO - INDSH.
atual denominação social do Hospital e Maternidade Dr. Eugênio Gomes de Carvalho% identificada de
entidade daqui por diante, CNPJ 23.453.X30/0001-70, é associação civil de direito privado, sem fins
lucrativos, beneficente, filantrópica, com sede social cm Pedro Leopoldo/MG na Rua Cristiano Otoni.
233, CEP 33250-006, onde mantém seu foro jurídico.

9
IA«J
3
0)

2
£
£
3

Parágrafo único: a entidade possui as seguintes filiais: o
r.
S

Nome da filial e endereçoN° Cidade CNPJ >-Hospital Regional do Marajó - Av. Rio Branco, 1266, Brcves/PA,

68800-000.
CT51 Breves/PA 23.453.830/0004-12 CL

OSede Administrativa - Av. Marquês de São Vicente, 576, cj. 1901,
São Paulo/SP. 01139-000.2 São Paulo/SP 23.453.830/0005-01 O'

8Av. Porto Alegre, 3125,Hospital Regional de Sorriso
Sorríso/MT, 78890-000.3 Sorriso/MT 24.453.830/0006-84 5

O
Hospital Regional de Tailândia
Tailándia/PA, 68695-000.

Av. Florianópolis, s/n°, UJ
§4 Tailândia/PA 23.453.830/0007-65
0)Hospital Municipal Araucária - Rua Rozália Wzorek. 77,

Araucária/ PR, 83708-000. 3_
j

23.453.830/0011-415 Araucária/PR
£Unidade de Pronto Atendimento 2411 Rodovia Amaral Peixoto,

s/n. São Pedro da Aldcia/RJ. 28940-000.
São Pedro da

Aldeia/RJ
223.453.830/0014-946
<CD

Hospital Jean Bitar - Rua Cónego Jerônimo Pimentel, 543,
Umarizal, Belém/PA, 66055-000. Belém/PA7 23.453.830/0015-75

J
<Centro Integrado de Inclusão e Reabilitação - Rodovia Arthur

Bernades, 1000, Barreiro. Belém/ PA, 661 17-005. 2Belém/PA 23.453.830/0017-378
ã
UJHospital e Maternidade Municipal Nossa Senhora da Graça - Rua

Manoel Antonio Bueno. s/n, Rócio Grande, São Francisco do
Sul/SC, 89240-000.
UPA 2411 - Unidade de Pronto Atendimento - Est . do Forte, s/n,
Ubatuba, São Francisco do Sul/SC. 89240-000.

zSão Francisco do
Sul/SC

z23.453.830/0019-079 O
9

$ SSão Francisco do
Sul/SC

2 CL10 23.453.830/0020-32 i a
>a>o u

_
UPA 24H - Campos Sales - Av. Dona Otilia. 649, Tarumã,

Manaus/AM, 69021-005.II Manaus/AM 23.453.830/0021-13 9>

l iHospital Dclphina Rinaldi Aziz - Av. Torquato Tapajós, 9.250,
Colónia Terra Nova. Manaus/AM, 69093-415.12 Manaus/AM 23.453.830/0022-02 UJ o

8.1
1 «5
li 76Hospital Público Regional dos Caetés - Av. Barão de Capanema.

3.191, Centro, Capanema/PA, 68700-00513 Capanema/PA 23.453.830/0023-85 !!Hospital São Vicente de Paulo - Av. Um, 544. Centro, Campina
Verde/MG, 38270-000,

Campina
Verde/MG

-o £14 23.453.830/0024-66 S É
T7> o«A o

<bUPA 111 Dr. Alair Mafra Andrade - Rua 29 de Dezembro, s/n. Vila
Esperança, Anápolis/GO, 75133-450. Anápolis/GO 23.453.830/0025-4715 £ %

o «*Centro de Serviços Administrativos / GO - Av. Senador José
Lourenço Dias, 1.440, Centro, Anápolis/GQ, 75020-010. Anápolis/GO 23.453.830/0026-2816 I 2

8 &UPA Santa Paula 24H ( UPA Porte II ) — Rua Nicolau Kluppel Neto,
1.645. Contorno, Ponta Grossa/PR, 84061-000.17 23.453.830/0027-09Ponta Grossa/PR s a

UJ £
UPA Santana ( UPA Porte II ) — Rua Doutor Paula Xavier, 750,
Centro, Ponta Grossa/PR, 84010-270. 23.453.830/0028-9018 Ponta Grossa/PR

Srde Social Rua Dr. Cristiano Ofoni, 233 Centro Pedro Leopoldo M( »
Sede Administrativa: Av. Marquês de São Vicente, 576.Cj 1901

CLP 33250-006
São Paulo SP Cf:P 01139-000

Tet. (011) 3672 5136 - www.indsh.ocfi.tJr
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Hospital Metropolitano de Urgência e Emergência - HMUE - Rod
BR 316. S/N, KM 3, Guanabara , Ananindeua/PA, 67010-000.19 Ananindcua/PA 23.453.830/0029-70 9

:
%
IA

Art. 2o. A entidade tem duração por tempo indeterminado. 2?
3

E
Art. 3o. A entidade tem as seguintes finalidades: 9

IA«J
3Levar a efeito atividades de saúde comunitária, com vistas â prevenção da doença, orientação

sanitária e imunização.
Desenvolver a pesquisa, tanto pura quanto aplicada, sobretudo em seus estabelecimentos, para
favorecer o aperfeiçoamento das atividades da saúde.
Prestar assistência social por meio dc asilos, creches c outras atividades que ajudem a
comunidade a se realizar.
Prestar assistência à saúde c serviços médico-hospitalares a quantos procurarem seus serviços,
sem distinção de nacionalidade, raça, credo religioso, opinião política ou qualquer outra
condição, tanto em regime de internação quanto ambulatorial.
Promover atividades ligadas ao desenvolvimento do ser humano e sua integração social,
promovendo a cultura, defesa e conservação do património histórico e artístico.
Prestar o exercício da medicina com a transmissão segura dc conteúdo audiovisual c de dados
por tecnologias digitais seguras, para fins de assistência (acompanhamento, diagnóstico e
tratamento) prevenção a doenças e lesões, promoção de saúde, educação e pesquisa em saúde.
Atividades de consultas e tratamento odontológico;
Atividades de profissionais da área de saúde, sendo:
- atividades realizadas por enfermeiros legalmente habilitados- atividades realizadas por nutricionistas
- atividades realizadas por psicólogos e psicanalistas
- atividades de fisioterapia realizadas em centros e núcleos de reabilitação
- atividades de terapeutas ocupacionais
- atividades de fonoaudiólogos
- serviços de terapia de nutrição enteral e parenteral
- atividades relacionadas com a saúde realizadas por profissionais legalmente habilitados,
exercidas de forma independente:
- atividades de optometristas
- atividades de instrumentadores cirúrgicos
Atividades de serviços de complementação diagnóstica e terapêutica;
Laboratórios de anatomia patológica e citológica;
Serviços de diagnóstico por registro gráfico - ecg, eeg e outros exames análogos;
Serviços de diagnóstico por métodos ópticos - endoscopia e outros exames análogos;
Atividades de serviços de complementação diagnóstica c terapêutica não especificadas
anteriormente.
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$ SIX. 2 CL
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XI.

&XII. l iXIII.
UJ o
8. 1
1 "S
u. roArt. 4o. Para atingir suas finalidades a entidade desenvolverá as seguintes atividades: !!-o -O1. Promover, coordenar c organizar congressos, simpósios c jornadas especí ficas na área da saúde.

Desenvolver atividades educacionais na saúde, podendo tundar e manter escolas, faculdades c
cursos em geral e franqueá-los a quem de direito os procurar, podendo inclusive conceder bolsas
dc estudo.
Prestar serv iços médico-hospitalares c de assistência à saúde e, também, cm administração
hospitalar, na modalidade de assessoria e/ou consultoria técnicas, diagnóstico ou a
administração propriamente dita, a entidades congéneres ou não e também a estabelecimentos
próprios ou dc terceiros, públicos ou privados.
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Desenvolver atividades culturais, de defesa e conservação do património histórico e artístico,
atravcs da realização dc atividades museológicas propriamente ditas ou por meio de contratos,
convénios, parcerias, termos
ou acordos que contribuam para a preservação e divulgação da coleção, dos museus e dos
acervos das entidades congéneres ou não c também a estabelecimentos próprios ou dc terceiros,
públicos ou privados.
Celebrar convénios, contrato de gestão, contratos administrativos, termos de cooperação técnica
ou temios de parceria com cntcs/instituiçÕes públicas ou privadas em território nacional,
visando a prevenção, promoção e assistência á saúde;
Participar do Sistema Único de Saúde (SUS) mediante instrumento jurídico específico com as
esferas municipais, estaduais e federais;
As atividades serão exercidas em qualquer parte do território nacional , podendo abrir filiais no
desenvolvimento das suas atividades a entidade observará os princípios da legalidade,
impessoalidade, moralidade, publicidade, economicidadc c da eficiência, cm consonância com
o seu lema: Respeito à Vida:
Adotar práticas de planejamento sistemático dc suas ações, mediante instrumentos de
programação, orçamentação, acompanhamento e avaliação de suas atividades.
Adotar práticas dc gestão administrativa, necessárias e suficientes a coibir a obtenção, de forma
individual ou coletiva, de benefícios ou vantagens pessoais, cm decorrência da participação dc
processo decisório.
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Parágrafo primeiro: O eventual resultado das atividades remuneradas deverá ser, obrigatoriamente,

aplicado no desenvolvimento de suas finalidades.
0)

3_
jParágrafo segundo: A entidade prestará serviços médico-hospitalares c de assistência à saúde aos que

não tiverem recursos, de acordo com o previsto na legislação. £
<CD

CAPITULO II
Associados 2_

J
<
?Art. 5o. O quadro de associados será formado por n úmero ilimitado de pessoas e composto dos que o

solicitarem c forem aceitos pela Diretória.
ã
UJ

zz

9Art. 6o. Para ser admitido como associado a pessoa deverá preencher os seguintes requisitos:
$ S2 Q.

Ser apresentada por escrito por outro associado e justificar o motivo do pedido.
Apresentar currículo, de preferência na Plataforma Lattes.
Requerer sua admissão à Diretória c ser por ela aprovada.
Não estar negativado em nenhum órgão de restrição ao crédito.
Não estar condenado em nenhum processo criminal, com trânsito em julgado.

I. ã a
« £li.
% &ui.
l iIV.
UJ oV. & 1
1 "S
u. roArt. 7o. São direitos dos associados: !!-o -OI. Participar e votar nas Assembleias Gerais.

Votar e ser votado para cargos estatutários.
Frequentar a sede da entidade e participar de suas atividades.
Receber as publicações que a entidade fizer.
Solicitar a convocação dc Assembleias Gerais, desde que representem um quinto da totalidade
dos associados.
Solicitar exclusão do quadro social, mediante comunicação à Diretória com antecedência de 5
(cinco) dias, não cabendo neste caso ou outra hipótese de desligamento qualquer pagamento
ou reparação.
Recorrer à Assembleia Geral quando tiver sido excluído do quadro de associados.

S É
05 o«A o

l i
II.

III. C

IV.
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8 &==VI. 9 &
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VII.

ipoldo
Sáo Paulo
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Art.8o. Sào deveres dos associados:
8

Cumprir c fazer cumprir este estatuto.
Colaborar no aperfeiçoamento e expansão das atividades da Entidade.
Zelar pelo património da Entidade.

1. 8
V)II. 2?
3UI.
E
3

Art. 9o.Os associados não respondem, nem pessoal, nem subsidiariamente, pelas obrigações assumidas
cm nome da entidade.

IA«J
3
0)

2
8Advertência e exclusão dos associados £
3

Art. 10. Deixarão de ser associados os que o solicitarem ou forem excluídos pela Diretória, confirmado
pela Assembleia Geral.

o
r.
S
>

Art. 11.0 associado será julgado e cventualmente punido pela Diretória quando: -
CT5

CL

Agir de forma a constranger, sob qualquer aspecto, outro associado, empregado ou prestador de
serviço da entidade, a critério da Diretória;
Desrespeitar valores morais, éticos e sociais cuja observação é exigida de forma geral pela
sociedade, a critério da Diretória;
Tiver sobre si condenação transitada em julgado de ilícito penal, civil ou administrativo,
podendo a punição ser solicitada por outro associado ou de oficio pela Diretória;
Praticar atos que possam vir a prejudicar a entidade de alguma forma, direta ou indireta, a
critério da Diretória, que analisará caso a caso;
O associado que não comparecer a 3 (três) assembleias gerais seguidas ou 6 (seis) alternadas,
sem justificativa ou outorga de procuração a outro associado, poderá ser excluído pela Diretória.

I. o
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II. 8
5III. o
UJ

8— >IV.
0)

3_
JV. £
2
<CD

Parágrafo primeiro: O associado poderá se defender em relação às acusações que lhe forem feitas no
prazo de 15 (quinze) dias a contar de sua intimação para fazê-lo. em petição dirigida à Diretória. _

J
<
?Parágrafo segundo: Não sendo possível localizar o associado no endereço constante nos registros da

Entidade ele será intimado por edital a ser publicado resumidamente em qualquer jornal circulante na
sua sede social.

ã
UJ

zz
O
9

$ SParágrafo terceiro: A Diretória poderá, em decisão fundamentada a ser proferida em até 30 ( trinta) dias
após a apresentação da defesa, absolver ou aplicar as seguintes penas aos associados, dependendo da
gravidade do ato, não ficando, porém, adstrito à gradação:

2 CL

£ a
«

9>

l ia ) advertência escrita
b) suspensão por 30 ( trinta ) dias
c) suspensão por 12 (doze) meses
d ) exclusão

UJ os. i
1 "S
u. ro

!!-o -OParágrafo quarto: Da decisão da Diretória caberá recurso à Assembleia Geral Extraordinária no prazo
preclusivo de 15 (quinze) dias a contar da data de afixação da punição na sede social da entidade ou da
intimação do associado por Aviso de Recebimento dos correios.

S É05 o
U) o
03 ò

liC
x>Parágrafo quinto: A decisão de aplicação de qualquer penalidade ao associado será tomada pela maioria

dos associados presentes à assembleia convocada especialmente para esse fim. I é
8 &
$ a
ui HParágrafo sexto: O associado exclu ído não mais poderá pleitear tal condição junto à entidade.
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CAPÍTULO I I I
Administração 8

£
£
V)Art. 12. A entidade será administrada pelos seguintes órgãos: 2?
3

£1. Assembleia Geral;
II. Diretória;

III. Conselho Fiscal;
IV. Conselho de Administração.

<3
«J
3
0)

2
8
£

Parágrafo primeiro: Os membros dos órgãos administrativos exercerão seus mandatos até a posse de
novos eleitos ou recondução deles, mesmo que vencido o período inicial.

3
o
r.
SParágrafo segundo: A posse das pessoas eleitas para os órgãos administrativos se dará no mesmo

momento da eleição, sem nenhuma formalidade especial nem específica. >-
CT5

CL

Art.13. A Assembleia Geral se realizará ordinariamente uma vez ao ano, no primeiro quadrimestre para
aprovação do balanço e extraordinariamente sempre que a Diretória ou um quinto dos associados a julgar
necessária.

o
O'
8
5Art. 14. A convocação para as Assembleias Gerais será feita por edital exposto na sua sede ou por

correspondência enviada a cada associado, podendo ser feito por meio de fax ou e-mail, inclusive, com
antecedência mí nima de 5 (cinco) dias.

o
UJ

8— >
0)

3_
jArt. 15. As Assembleias Gerais serão instaladas pelo Presidente ou. em seus impedimentos, pelo Vicc-

Presidente e terá validade com a presença de dois terços dos associados em primeira convocação ou. em
segunda convocação, meia hora após. com qualquer número.

£
2
<CD
</)_

JArt. 16. A Assembleia Geral deliberará com a maioria simples de votos, exceto quando este estatuto
não permitir. <

2
ã

Parágrafo único: É permitido o voto por procuração, podendo cada pessoa representar, no máximo. 7
(sete) associados.

UJ
zz
O
9Competências

$ S2 CL
Art. 17.Compete à Assembleia Geral, privativamente: ã a

« £
% &Eleger a Diretória, o Conselho Fiscal, o Conselho de Administração e seus administradores;

Dispensar os membros da Diretória Estatutária, do Conselho Fiscal e seus administradores;
Autorizar a aquisição, alienação, hipoteca ou gravame de qualquer natureza dos bens imóveis;
Reformar este estatuto, desde que tenha sido convocada para este ílm c a proposta obtenha
concordância de metade mais uma das pessoas presentes;
Julgar, em segundo grau. recurso interposto por associado cuja exclusão tiver sido decidida pela
Diretória.
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UJ o111. & 1IV. 1 "S
u. ro

!!V. -o -Os É
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liParágrafo único: A assembleia geral indicará os membros para compor o Conselho de Administração
levando em consideração critérios internos e as legislações específicas, podendo as pessoas indicadas
compor ou não o quadro associativo da entidade.
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Art. 18. A Diretória será composta dos seguintes cargos:
9

Presidente;
Vice-Presidente;
Io Secretário;
2o Secretário;
Tesoureiro.

1. 8
V)II. 2?
3III.
£IV. 9

V. «J
5
0)

Art. 19.O mandato da Diretória terá duração de 4 ( quatro) anos, podendo ser reeleita. 2
£
£

Art. 20. A Diretória reunir-se-á ordinariamente ao menos uma vez a cada semestre e.
extraordinariamente, sempre que o Presidente ou 3 ( três) dos membros a julgar necessária.

3
o
r.
SArt. 21. A Diretória agirá validamentc com a presença de metade mais um dos seus membros c

deliberará por maioria simples de votos. >-
CT5

CL

Art. 22. Compete à Diretória: o
O'

Administrar a entidade;
Cumprir e lazer cumprir este estatuto;
Propor à Assembleia Geral a reforma deste estatuto;
Elaborar o orçamento-programa de cada exercício e apresentá-lo ao Conselho de Administração
para aprovação;
Preparar a prestação de contas c apresentá-la ao Conselho de Administração para aprovação;
Adquirir, vender, hipotecar ou gravar de ònus de qualquer forma os bens imóveis, mediante
prévia aprovação da Assembleia Geral;
Julgar, em primeira instância, a exclusão de associados;
Criar dependências ( filiais), por meio de ata de reunião da própria diretória;
Admitir e excluir associados.
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V. 3_
jVI. £

2
<VII. CD

VIII.
2_

JLX.
<
2Art. 23.Compete ao Presidente: ã
UJ

z
Convocar e presidir as Assembleias Gerais e as reuniões de Diretona;
Representar ativa, passiva, judicial e extrajudicialmente a entidade em suas relações com
terceiros;
Constituir procuradores, mandatários e advogados;
Exercer o voto de qualidade;
Aplicar as penalidades previstas neste estatuto aos associados que o infringirem.

1. z
LC

911.
$ S2 Q.

III. ã a
« £IV.
% &V.
l i
UJ oArt. 24.Compete ao Vice-Presidente: & i
1 "S
u. fOSubstituir o Presidente em seus impedimentos e auxiliá-lo em suas tarefas.I. !!-o -OArt. 25.Compete ao Io c 2o Secretários: S É
T7> o
U) o« <bElaborar c registrar as atas das Assembleias Gerais e das reuniões da Diretória;

Manter em ordem os livros, registros e arquivos da Entidade.
II. 5 ^

oIII.
x>

I éArt. 26.Compete ao Tesoureiro: 8 &
9 &
UJ £Manter atualizada c em ordem a contabilidade e o livro caixa;

Relatar à Assembleia Geral e à Diretória, a situação patrimonial e sua transformação;
Elaborar os balancetes, balanços e previsão orçamentária de cada exercício;

I.
II.

III.
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/ciar pela manutenção, destinaçâo e transformação do património;
Substituir o Secretário cm seus impedimentos.

IV.
9V.
%
IA
2?
3Composição

Conselho Fiscal E
9
«A«J
5Art. 27. O Conselho Fiscal será constituído por 3 ( três) membros efetivos c 3 ( três) suplentes, todos

associados, eleitos na forma estabelecida pelo estatuto, para mandatos de 1 ( um ) a 3 (três) anos,
permitida a reeleição, por uma única vez, de 1/3 ( um terço) de seus componentes, possuindo as seguintes
atribuições:

0)

2
£
£
3
o

I. Emitir parecer sobre a prestação de contas;
Providenciar para que, mcnsalmentc, seja fechado um balancete c, anualmentc, um balanço
geral e exigir que todas as contas sejam conciliadas:
Examinar e emitir parecer sobre a exatidão do balanço geral;
Zelar para que sejam mantidas cm ordem e arquivadas, as escrituras de todos os imóveis;
Fiscalizar a manutenção da correta escrituração das receitas e despesas em livros revestidos de
formalidades capazes de assegurar sua exatidão.

r.
SII.
>

CT5III. CL

IV. o
V. O'

8
5Parágrafo único: As funções do componente do Conselho Fiscal são incompatíveis com as de membro

do Conselho de Administração ou da Diretória.
o
UJ

8— >
0)

Conselho dc Administração da Entidade 3_
j

£Art. 28. O Conselho de Administração da entidade, órgão de deliberação superior, será composto por: 2
<CD

Até 55 % (cinquenta e cinco por cento) por membros eleitos entre os associados;
35% (trinta c cinco por cento) por membros eleitos pelos demais integrantes deste Conselho,
entre pessoas de notória capacidade profissional e reconhecida idoneidade moral;
10% (dez por cento) de membros eleitos pelos empregados da entidade.

1. </)_
JII.

<
2III . ã
UJ

z
Parágrafo primeiro: São critérios a serem observados na composição do Conselho de Administração:

E vedada a participação, no Conselho de Administração e em diretórias da entidade, de
cônjuges, companheiros ou parentes, consanguíneos ou por afinidade, até o 3o ( terceiro) grau,

do Governador, Vicc-Govemador, dos Secretários de Estado. Presidentes de autarquia ou
fundação. Senadores. Deputados federais. Deputados estaduais, membros do Judiciário,

Ministério Público, Tribunais de Contas do Estado e dos Municípios e, ainda, dos integrantes
do quadro de direção de quaisquer outros órgãos da Administração direta e indireta, nesta
compreendidas as empresas estatais;
O primeiro mandato de metade dos membros eleitos ou indicados deve ser de dois anos;
O dirigente máximo da entidade deverá participar das reuniões sem direito a voto;
O Conselho reunir-se-á ordinariamente três vezes por ano e, extraordinariamente, a qualquer
tempo;
Os Conselheiros não receberão remuneração pelos serviços que prestarem nesta condição,
ressalvada a ajuda de custo por reunião da qual participarem;
Os Conselheiros eleitos ou indicados para integrar a Diretória Estatutária da entidade deverão
renunciar ao assumir tais funções;
Conselheiros e Diretores das organizações sociais não podem exercer mais de uma atividade
remunerada, com ou sem vinculo emprcgat ício. ressalvado o empregado porventura eleito pelos
empregados da entidade;
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Os membros do Conselho e Diretores, estatutários ou nào, nào poderão participar da estrutura
dc mais de 1 ( uma ) entidade qualificada no Estado, exceção feita apenas aos representantes do
Poder Público estadual, que, nessa condição, devem integrar o Conselho de Administração local.

VIII.
9
%
IA
2?
3Parágrafo segundo: Os membros eleitos c indicados para compor o Conselho terão mandato de 4 (quatro)

anos, admitida uma recondução no mesmo cargo. E
9
IA«J
3Parágrafo terceiro: O Conselho de Administração terá as seguintes atribuições privativas:
0)

2
£Aprovar a proposta de Contrato de Gestão;

Aprovar a proposta de orçamento da entidade e o programa de investimentos;
Aprovar por maioria de no m ínimo 2/3 (dois terços) de seus membros o regulamento próprio
contendo os procedimentos que deve adotar para a contratação dc obras e serv iços, bem como
para compras e alienações, e o plano de cargos, salários c benefícios dos empregados da
entidade, que nào poderá ultrapassar o limite de 90% ( noventa por cento) da maior remuneração
paga aos membros da diretória.
Designar os membros da Diretória e propor a dispensa deles à Assembleia Geral.
Fixar a remuneração dos membros da Diretória;
Aprovar o estatuto, bem como suas alterações, e a extinção da entidade por maioria de. no
mí nimo, de 2/3 (dois terços) de seus membros;
Aprovar o seu Regimento Interno, que disporá, no mínimo, sobre a estrutura, forma de
gercnciamcnto, os cargos e as respectivas competências;
Outras, conforme exigência específica constante de leis municipais e estaduais relativas à
qualificação de Organização Social c nos Contrato de Gestão dela decorrentes, que poderão ser
inclu ídas por meio de ata dc assembleia geral extraordinária;
Aprovar e encaminhar ao órgão superv isor da execução do Contrato de Gestão os relatórios
gerenciais e de atividades da entidade, elaborados pela Diretória;
Fiscalizar o cumprimento das diretrizes e metas definidas e aprovar os demonstrativos
financeiros e contábeis e as contas anuais da entidade, com o auxílio de auditoria externa;
Fixar o âmbito de atuação da entidade, para consecução de seu objeto;
Aprovar o Conselho dc Administração dos contratos com entes públicos, conforme as exigências
locais.
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9Parágrafo quarto: O regulamento próprio de que trata o inciso 111 deste artigo deverá, ainda, vedar a
organização social de manter relacionamento comercial ou profissional com entidades privadas cujos
dirigentes, diretores, sócios, gerentes colaboradores e/ou equivalentes sejam agentes públicos de poder,
órgão ou entidade da administração pública estadual, bem assim com cônjuge, companheiro ou parente
consanguíneo, adotivo ou afim, em linha reta ou colateral, até o 3° grau. dc dirigentes c/ou equivalentes
da organização social os quais detenham poder decisório.

Comité de Ética e Conduta

$ S2 CL

£ a
«

9>

l i
UJ o
8.1
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u. ro

!!Art. 29. O Comité dc Ética c Conduta tem autonomia para instaurar procedimento de investigação,

mediante denúncia formal, para apurar a veracidade dos fatos, limitando-se a emitir opinião no sentido
de declarer se houve ou nào violação dos princí pios éticos estabelecidos no Código de Ética e Conduta
do INDSH.

-o -Os É
05 o«A o

l iC
x>Art. 30. O Comité de Ética c Conduta reporta-se à Presidência, mantendo independência em relação às

demais unidades do INDSH. I é
8 &==s a
UJ £Art.31.0 Comité será composto por 8 (oito) membros, sendo 4 (quatro) titulares e 4 (quatro) suplentes,

designados por deliberação do Presidente.
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Art. 32. () mandato dos membros do Comité será de 2 (dois) anos,podendo haver recondução, a critério
da Presidência. 8

£
V)Art. 33. O Comité de Ética e Conduta tem por atribuições: 2?
3

£Contribuir com a divulgação, disseminação c aplicação dos preceitos e orientações do C ódigo
de Ética e Conduta e deste Regimento;
Disseminar, promover c zelar pelo cumprimento dos princípios estabelecidos no Código de
Ética e Conduta, acompanhando e monitorando sua implementação em todo o INDSH;
Propor ações de educação, orientação e regulação de condutas por meio da disseminação e
promoção do Código de Ética e Conduta, tendo como objetivo o fortalecimento das condutas
éticas da instituição, tanto nas suas relações profissionais internas quanto externas;
Propor atualizações do Código de Ética e Conduta, mediante eventual incorporação de novos
conceitos c novas práticas, podendo ser alterado na medida c momento que se fizerem
necessários;
Propor mecanismos para a avaliação do grau de conhecimento do Código de Ética e Conduta
junto aos Colaboradores, Fornecedores, Prestadores de Serviços e Clientes, com vistas a mapear
a intemalização dos princípios nele definidos, objetivando a proposição de ações para melhor
disseminação;
Constituir e convocar grupos de trabalho, quando necessário, para subsidiarem as atividades e
decisões do Comité de Ética e Conduta;
Convocar reuniões para verificar a admissibilidade e apurar potenciais casos de desvios de
conduta de ética denunciados pelos canais de acesso, que estejam em desacordo com os
princípios definidos no Código de Ética e Conduta e neste Regimento;
Esclarecer dúvidas ou conflitos de interpretação sobre o Código de Ética c Conduta c suas
definições, quando solicitado pelos canais de acesso;
Monitorar os registros de entrada e tratamento das denúncias de desvios dc conduta ética,

objetivando manter diagnóstico atualizado sobre os temas, as áreas e as funções eticamente
mais vulneráveis na empresa;
Reportar informações e recomendações à Presidência, a partir dos casos de denúncias de
desvios de conduta ética;
Realizar diligencias e solicitar pareceres de especialistas;
Convocar empregados c colaboradores e convidar outras pessoas a prestar informação;
Requisitar aos interessados, aos empregados, colaboradores e ás áreas envolv idas informações
e documentos necessários à instrução de expedientes;

XIV. Arquivar os processos ou remetê-los à unidade organizacional competente quando,
respectivamente, não seja comprovado o desvio ético ou configurada infração cuja apuração
seja da competência dc unidade organizacional distinta.
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!!Art. 34. O Comité de Gerenciamento dc Crises reporta-se à Presidência, mantendo independência em
relação às demais unidades do INDSH. -o -Os É05 o

U) o
03 ò

l iArt. 35. O Comité será composto por 5 (cinco) membros permanentes 2 (dois) conselheiros designados
“ ad hoc’\
que poderão convocar membros adicionais e/ou consultores externos, conforme necessidade.

e
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Art. 36. O mandato dos membros do Comité será de 2 (dois) anos, podendo haver recondução, a critério
da Presidência.
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Art. 37. C) Comité de Comité de (iereneiamento de Crises tem por atribuições:
9

Atuar com agilidade para apurar e controlar informações;
Definir e uniformizar os posicionamentos e respostas da organização junto a todos os públicos
envolvidos;
Garantir uma eficiente distribuição das informações, controlando fluxos e estabelecendo
roteiros, cronogramas e procedimentos padrões;
Acompanhar de perto c analisar minuciosamente a cobertura da imprensa, repercussão
de notícias, comportamento nos demais canais, como redes sociais e comunicação interna;
Determinar com clareza as funções dos participantes do Comité, nomeando um líder e um
porta-voz para o grupo;
Assegurar a veracidade dos fatos e divulgar as ocorrências com precisão;
Reconhecer publicamentc a existência dos problemas;
Atuar com ética e transparência;

Realizar diligências e solicitar pareceres de especialistas;
Convocar empregados e colaboradores e convidar outras pessoas a prestar informação, se
necessário;
Requisitar aos interessados, aos empregados, colaboradores e às áreas envolvidas informações
c documentos necessários à instrução de expedientes.
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Comité de Bioética
0)

Art. 38. O Comité de Bioctica tem a finalidade de dar suporte ao INDSH c suas unidades próprias c
gerenciadas, conforme descrito abaixo:

3_j
£
2
<Em questões clinicas: elaborar parecer sobre problemas de natureza bioética que se encontrem;

Sobre dilemas éticos decorrentes dos progressos cient í ficos e tecnológicos: refletir, formular
recomendações, acompanhá-las e certificá-las quando da sua implementação ou não, além de
contribuir com ações educativas e de divulgação, visando promover a sensibilização e tomada de
consciência por parte dos profissionais de saúde, bem como da comunidade;
Dar ênfase e abordar as questões relacionadas a humanização do tratamento medico nas unidades
do INDSH.

a) CD
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9
$ SArt. 39. O Comité será composto por 11 profissionais de diversas áreas: 2 CL

ã a
« £01 Diretor Técnico corporativo (Presidente do Comité de Bioética);

01 Vice-presidente do Comité de Bioctica;
02 Diretores Técnico de unidades próprias e gerenciadas;
02 Diretores/Gerentes Assistenciais das unidades próprias e gerenciadas;
02 Responsáveis pelos NEPs das unidades próprias e gerenciadas;
02 Representantes corporativo da área de Qualidade.
01 Representante jurídico corporativo.
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l iIII.
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u. fOV. !!VI. -o -Os É05 o«A o

l i
Art. 40. Os membros terão mandato de 2 (dois) anos. podendo ser reconduzidos por igual período.

c
Art. 4 1 . 0 Vice-presidente do Comité de Bioética será eleito por votação dos membros do Comité de
Bioética do INDSH, assim como os demais cargos. X»
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Art. 42. Ao Presidente compete dirigir, coordenar e supervisionar as atividades do Comité de Bioética
e cspecificamente: 8

8
IAPresidir as reuniões do Comité;

Suscitar pronunciamento do Comitc quanto às questões de bioctica;
Promover a convocação de reuniões;
Tomar parte nas discussões e votações e se houver empate, exercer direito de voto de desempate;
Indicar, dentre os membros do Comitc, os relatores dos expedientes;
Indicar membros para realização de estudos, levantamento e emissão de pareceres necessários à
consecução da finalidade do Comitc:
Elaborar cotas decorrentes de deliberações do Comité “ ad referendum” desta, nos casos de
urgência.
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SArt. 43. Ao Vicc-prcsidcnte compete assumir as funções do Presidente na ausência do mesmo.
>-
CT5

Art. 44. A Secretaria do Comité de Bioética. compete: CL

O
Prestar apoio administrativo e assistir as reuniões;
Elaborar expediente do Comité de Bioética;
Encaminhar expedientes do Comité de Bioética;
Manter controle dos prazos legais e regimentais referente aos processos que devam ser
encaminhados nas reuniões do Comité de Bioética, informando a Presidência, quanto ao
cumprimento de eventuais prazos e exigências;
Providenciar o cumprimento de diligências determinadas no seu âmbito de atuação;
Controlar os registros de atas e de deliberações;
Lavrar e assinar as atas de reuniões do Comité, como secretária;
Realizar as convocações de sessões ordinárias e extraordinárias;
Distribuir aos membros do Comité de Bioética, após autorização do Presidente, pauta e ata das
reuniões.
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?Art. 45. Aos membros compete: ã

UJ
z

Estudar e relatar, os prazos estabelecidos, os conteúdos que lhe foram atribuí dos pelo IVcsidente;
Comparecer as reuniões, relatando os expedientes, proferindo voto ou pareceres e manifestando-
se a respeito de conteúdos de assuntos em discussão:
Requerer votação de assuntos em regime de urgência;
Desempenhar as atividades o que lhes for atribuído pelo Presidente;
Apresentar proposições sobre os assuntos atinentes a Comissão de Bioética;

Parágrafo único: E vedado o pronunciamento individual em nome do Comité de Bioética do INDSH
sem a anuência escrita dos seus demais membros.
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!!Núcleo de Governança Corporativa -o -Os É
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l iArt. 46. O objetivo do Núcleo de Governança Corporativa (NGC) é garantir que a instituição opere com
integridade, transparência e em conformidade com as leis, regulamentos e melhores práticas do setor de
saúde.
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Art. 47. As atribuições do Núcleo de Governança Corporativa do INDSH são: s a
UJ £

Promover a Transparência e a Prestação de Contas: Garantir que o INDSH opere com
transparência em todas as suas atividades, fornecendo relatórios claros e precisos sobre sua

I.
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governança, desempenho e resultados.
Assegurar Conformidade Regulatória: Garantir que o INDSII cumpra todas as leis. regulamentos
e normas aplicáveis, tanto no nível local quanto nacional, para proteger os interesses dos
pacientes, funcionários e outras partes interessadas.
Otimizar a Eficiência Operacional: Implementar políticas c procedimentos que promovam a
eficiência operacional c a utilização eficaz dos recursos do INDSH, garantindo a entrega eficiente
de serviços de saúde de alta qualidade.
Proteger os Interesses dos Stakcholders: Defender os interesses e direitos dos stakeholdcrs do
INDSH. incluindo pacientes, funcionários, fornecedores, comunidades e investidores, garantindo
uma governança responsável e ética.
Gerenciar Riscos e Mitigar Ameaças: Identificar, avaliar e mitigar os riscos que possam afetar a
estabilidade e a reputação do INDSH. incluindo riscos financeiros, operacionais, legais, éticos e
de reputação.
Promover uma Cultura de Ética e Integridade: Estabelecer e promover uma cultura organizacional
baseada em valores éticos, integridade e responsabilidade, garantindo que todas as atividades da
instituição sejam conduzidas de maneira ética e legal.
Fomentar a Inovação e a Melhoria Continua: Incentivar a inovação e a melhoria cont ínua nos
processos, práticas e serviços dc saúde da instituição, buscando constantemente maneiras de
aprimorar a qualidade, segurança e eficácia dos cuidados prestados.
Garantira Sustentabilidade de Longo Pra/o: Promovera sustentabilidade financeira e operacional
do INDSH, garantindo sua capacidade de atender às necessidades presentes e fúturas dos
pacientes c das comunidades que ela serve.
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Art. 48. O Núcleo de Governança Corporativa ( NGC) rcporta-sc à Presidência, mantendo independência
em relação às demais unidades do INDSH.
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<Art. 49.0 NGC será composto por l íderes executivos e outros profissionais designados com experiência

relevante em governança, saúde e áreas relacionadas.
CD

2_
J

<Art. 50. O N úcleo de Governança Corporativa (NGC) do INDSH será composto pelos seguintes
membros: 2

ã
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Presidente da instituição: fornece orientação estratégica e supervisão geral para garantir que as
politicas de governança estejam alinhadas com os objetivos organizacionais.
Diretores Operacionais: que trazem uma perspectiva operacional e executiva para o comité.
Diretor Técnico: com experiência especifica de sa úde e da medicina, que pode oferecer insights
valiosos sobre questões de qualidade e segurança do paciente.
Diretores Corporativos: que podem oferecer links para os processos organizacionais.
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UJ oArt. 51.0 Núcleo será composto por 8 (oito) membros, designados por deliberação do Presidente. & i
1 "S
u. fOParágrafo único: Não haverá membros suplentes no Núcleo de Governança Corporativa e os mandatos

serão dc acordo com o da Presidência Executiva. !!-o -Os É05 o
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03 ò

li
Conselho de Administração dos Contratos com Entes Públicos

c
Art.52. A entidade poderá instalar e eleger Conselhos de Administração independentes, com
composição c atribuições próprias, visando atender a legislação pertinente aplicada às Organizações
Sociais, seja no âmbito federal, estadual e/ou municipal, chamados de Conselho de Administração dos
Contratos com Entes Públicos.
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Parágrafo primeiro: Em razãoda necessidade exigida pelas Leis de Qualificação de Organizações Sociais
nas diferentes localidades do território nacional, a entidade formará eleição para o Conselho de
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Administração dos Contratos com Entes Públicos, na hipótese de constituição prevista no art. 30 deste
Estatuto Social. 9

V)Parágrafo segundo: Nos termos deste Estatuto Social , o membro de um Conselho de Administração
poderá também sereleito para compor outro(s)Conselho(s) de Administração.
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Art. 53.0 Conselho de Administração dos Contratos com Entes Públicos é órgão cujas atribuições são
especificas para questões que dizem respeito exclusivamente às unidades públicas de saúde sob gestão
da entidade, por força de contratos de gestão, convénios ou administrativos firmados com a
administração pública, sem prejuí zo das demais disposições contidas neste Estatuto.
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Art. 54. O Conselho de Administração dos Contratos com Entes Públicos será constitu ído por no
mí nimo 5 (cinco) eleitos pelo Conselho de Administração da entidade, sendo que. conforme as
exigências da legislação incidente no âmbito de cada esfera de governo, cspccialmentc nos casos de
qualificação da entidade junto ao Poder Público, poderá adotar uma das seguintes composições:

o
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1 - Primeira hipótese de composição: o
O'

a ) 40% (quarenta por cento) de membros representantes do Poder Público, definidos pelo estatuto no
seu art. 27, parágrafo terceiro, inc. XII;

b) 50% (Cinquenta por cento) de membros eleitos, representantes da sociedade civil, definidos pelo
estatuto no seu art . 27. parágrafo terceiro, inc . XII;

c ) 10%( dez porcento) de membros indicados pela entidade.
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3_
jII Segunda hipótese decomposição: £

2
<a ) 20% a 40% (vinte a quarenta por cento) de membros natos representantes do Poder Público,

definidos pelo estatuto no seu art . 27, parágrafo terceiro, inc. XII;
b) 20%a 30% (vinte a trinta por cento) de membros natos representantes de entidades da sociedade civil,

definidos pelo estatuto no seu art. 27, parágrafo terceiro, inc. XII;
c ) Até 10% (dez por cento) de membros eleitos entre os membros ou associados;
d) 10% a 30% (dez a trinta por cento) dc membros eleitos pelos demais integrantes do conselho, dentre

pessoas dc notória capacidade profissional e reconhecida idoneidade moral;
e ) 10% (dez por cento) de membros indicados ou eleitos na forma estabelecida pelo estatuto.
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III - Terceira hipótese de composição: ã a

« £
% &a ) 20% a 40% ( vinte a quarenta por cento) de membros natos representantes do Poder Público, definidos

pelo estatuto no seu art. 27, parágrafo terceiro, inc . XII;
b) 20%a 30% ( vinte a trinta por cento) de membros natos representantes de entidades da sociedade civil,

definidos pelo estatuto, no seu art . 27, parágrafo terceiro, inc. XII;
c ) Até 10% ( dez por cento) de membros eleitos entre os membros ou associados;
d ) 10% a 40% (dez a quarenta por cento) de membros eleitos pelos demais integrantes do conselho,

dentre pessoas dc notória capacidade profissional c reconhecida idoneidade moral;
e ) Até 10% ( dez por cento) de membros indicados ou eleitos na forma estabelecida pelo estatuto.
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liCIV Quarta hipótese de composição:
X»

i éa ) Até 55% (cinquenta ecinco por cento) de membros eleitos dentre os membros ou associados;
b) 35% ( trinta e cinco por cento) de membros eleitos pelos demais integrantes do conselho, dentre

pessoas dc notória capacidade profissional e reconhecida idoneidade;
c ) 10% (dez por cento) dc membros eleitos pelos empregados da entidade.
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V - Quinta hipótese de composição:
9

a ) 40%(quarenta porcento) de membros natos representantesdo Poder Público,definido pelo estatuto no
seu art. 27, parágrafo terceiro, inc. XII;

b) 20%a 30% (vintea trinta porcento) dc membros natos, representantesde entidades da sociedade civil,
definidos pelo estatuto no seu art . 27, parágrafo terceiro, inc. XII;

c ) Até 10% ( dez porcento) de membros eleitos dentre os membros ou associados;
d ) 20% a 30% (vinte a trinta por cento) dc membros eleitos pelos demais integrantes do conselho, dentre

pessoas de notória capacidade profissional e reconhecida idoneidade moral;
e) 10% (dez por cento) de membros indicados ou eleitos na forma estabelecida pelo estatuto.
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VI - Sexta hipótese de composição: o
r.
Sa ) 30% ( trinta por cento) de membros natos representantes do Poder Público, definidos pelo estatuto no

seu art. 28. parágrafo terceiro, inc. XII;
b) 30% (trinta por cento) de membros natos representantes de entidades da sociedade civil sem fins

lucrativos, definidos pelo estatuto no seu art. 28, parágrafo terceiro, inc. XII;
c ) 30% (trinta por cento) no caso de associação civil, de membros eleitos dentre os associados, definido

pelo estatuto;
d) 10% ( dez por cento) de membros indicados pelo Conselho Municipal da Secretaria a qual estiver

vinculado ao Contrato dc Gestão.
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8— >VII - Sétima hipótese de composição:
0)

3_
ja ) 55% (cinquenta e cinco por cento) dc membros eleitos dentre os membros ou os associados;

b) 35% (trinta e cinco cento) de membros eleitos pelosdemais integrantes do Conselho, dentre membros
da comunidade de notória capacidade profissional e reconhecida idoneidade moral.

c ) 10% (dez por cento ) de membros eleitos pelos empregados da entidade.
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<VIII -Oitava hipótese de composição: 2
ã
UJa ) Até 40% ( quarenta por cento) de membros natos escolhidos dentre Servidores Públicos, de qualquer

esfera ou poder, definidos pelo estatuto no seu art. 28. parágrafo terceiro, inc. XII;
b) Até 30% ( trinta por cento) de membros natos representantes de entidades da sociedade civil,

definidos pelo estatuto no seu art. 28. parágrafo terceiro, inc. XII:
c ) Até 10% (de/ por cento) no caso de associação civil, de membros eleitos dentre os membros ou os

associados;
d ) Até 30% ( trinta por cento) dc membros eleitos pelos demais integrantes do Conselho, dentre pessoas

de notória capacidade profissional e reconhecida idoneidade moral;
e) Até 10% (dez por cento) de membros indicados ou eleitos, na forma estabelecida pelo estatuto.
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u. roIX - Nona hipótese de composição: !!-o -Oa ) 30% ( trinta por cento) de membros natos representantes do Poder Público, definidos pelo estatuto no

seu art. 27, parágrafo terceiro, inc. XII;
b) 20% (vinte por cento) de membros natos representantes dc entidades da sociedade civil, definidos

pelo estatuto no seu art. 28, parágrafo terceiro, inc. XII;
c ) 30% (trinta por cento) de membros indicados ou eleitos na forma estabelecida pelo estatuto;
d ) 20% (vinte por cento) de membros eleitos pelos demais integrantes do Conselho, dentre pessoas de

notória capacidade profissional e reconhecida idoneidade moral.
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X — Décima hipótese de composição:
8

a ) 40% (quarenta por cento) de membros natos representantes do Poder Público, definidos pelo estatuto
no seu art. 28, parágrafo terceiro, inc. XII;

b) 20% a 30% (vinte a trinta por cento) de membros natos representantes de entidades da sociedade
civil, definidos pelo estatuto no seu art . 28, parágrafo terceiro, inc. XII;

c ) Até 10% (dez por cento) de membros eleitos dentre os membros ou associados;
d ) 20% a 30% (vinte a trinta porcento) de membros eleitos pelos demais integrantes do conselho, dentre

pessoas de notória capacidade profissional e reconhecida idoneidade moral;
e) Até 10% (dez por cento) de membros indicados ou eleitos pelos empregados da entidade, na forma

estabelecida pelo estatuto;
0 até 10% ( dez por cento) de membros indicados ou eleitos na forma estabelecida pelo estatuto.
XI - Décima Primeira hipótese de composição:
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a ) 20% a 40% ( vinte a quarenta por cento) de membros eleitos do Poder Público;
b) 20% a 60% (vinte a sessenta por cento) de membros designados pelo Conselho de Administração,

dentre pessoas de notória capacidade profissional e reconhecida idoneidade moral.
c ) 10% a 20% (dez a vinte por cento) de membros eleitos pelos empregados da entidade.
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XII - Décima Segunda hipótese de composição: 5
O
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a ) até 55% (cinquenta c cinco por cento) de membros natos representantes do Poder Público;
b) 30 ( trinta ) até 55% ( cinquenta e cinco por cento), no caso de associação civil, de membros eleitos

dentre os membros ou os associados;
c ) até 35% ( trinta c cinco por cento) de membros eleitos pelos demais integrantes do conselho, dentre

pessoas de notória capacidade profissional e reconhecida idoneidade moral;
d ) até 10% (dez por cento) de membros indicados ou eleitos na forma estabelecida pelo estatuto.
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JParágrafo primeiro:O Presidente do Conselho de Administração de cada contrato com ente público, será
preferencialmente o representante escolhido pelo Presidente da Diretória Estatutária da entidade,
devendo participar das reuniões do Conselho, com direito a voz e voto e ainda terá o voto de minerva em
caso de empate nas votações relativo ao Conselho.
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9Parágrafo segundo: Os representantes de entidades previstas nas alíneas “ a"e “ b” do item IV deste artigo

devem corresponder a mais de 50% (cinquenta porcento) do Conselho. $ S2 CL

ã a
« £Parágrafo terceiro: Os membros poderão ser eleitos conforme a composição exigida na legislação que

regerá a relação jurídica que será celebrada com a entidade. %
l i
UJ oParágrafo quarto: Os membros eleitos para os cargos do Conselho de Administração de cada contrato

com ente público, terão mandato dc 4 (quatro) anos, admitida uma recondução. s. i
I "S
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!!Parágrafo quinto: O primeiro mandato da metade dos membros eleitos ou indicados deverá ser de 2
( dois) anos. -o -Os É05 o

U) o
03 ò

l iParágrafo sexto: Fica vedada qualquer remuneração aos participantes do Conselho de Administração de
cada contrato com ente público, por seus serviços prestados, ressalvada a ajuda de custo por reuniões
que venha participar.
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Parágrafo sétimo: Os membros eleitos ou indicados para compor o Conselho dc Administração não
poderão ser cônjuge, companheiro, parente consanguíneo ou afins até o 3° (terceiro) grau do Prefeito.
Vice Prefeito, Secretários ou subsecretários Municipais ou Vereadores ou, ainda, servidores públicos
detentores de cargos comissionados ou de função gratificada, salvo nestes últimos casos quando a lei
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expressamente exigir a participação de membros do Poder Público para a composição regular do
Conselho e nào dispuser de modo contrário. 9

%
IAParágrafo oitavo: O Conselho de Administração de cada contrato com ente público deve reunir-se

ordinariamente, no mínimo três vezes a cada ano c, extraordinariamente, a qualquer tempo.
2?
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Parágrafo nono: A Diretória Executiva local nomeada para exercer a gestão da Unidade firmada através
de Contrato dc Gestão, poderá ser remunerada de acordo com os valores praticados pelo mercado, na
região correspondente a sua área de atuação, devendo respeitar os limites da legislação local.
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Art. 55. São atribuições privativas do Conselho de Administração de cada contrato com ente público: 3
o

Fixar o âmbito de atuação da entidade para consecução do seu objeto, de acordo com o contrato
dc gestão correspondente;
Enviar a proposta de orçamento da entidade, do programa de investimentos c suas respectivas
alterações, relativos ao contrato de gestão vinculado, para o Conselho de Administração da
entidade para aprovação;
Publicar o Regulamento de Compras. Contratação de Obras e Serv iços e do Regulamento de
Contratação de Pessoal do INDSli, referente ao contrato de gestão a ela v inculado;
Fiscalizar o cumprimento das diretrizes e metas definidas no contrato de gestão.
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8CAPITULO IV
Dependências
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£Art. 56. A entidade será estruturada de forma a desenvolver suas atividades em dependências fiscais
específicas, que podem ser criadas, mantidas ou fechadas em qualquer parte do território nacional, sendo
cada uma administrado por um Diretor local que será indicado pela Diretória Executiva, por meio da
outorga de procuração particular.
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2CAPITULO V

Património
ã
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9Art. 57.O património é constituído pelos valores consignados em sua escrituração.

$ S2 CL
Parágrafo único: A entidade não constitui património de indiv íduo ou de sociedade sem caráter
beneficente de assistência social.
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l iArt. 58. As receitas necessárias para a manutenção da entidade poderão ser obtidas por meio de:
UJ os. iTermos dc parceria, contratos de gestão, convénios, contratos c contratos administrativos

firmados com o Poder Público ou empresas privadas para financiamento de projetos na sua área
dc atuação:
Contratos e acordos firmados com empresas c agencias nacionais e internacionais;
Doaçòes de empresas comerciais, legados, heranças, locações, convénios, vendas, rendas,
contratos, subvenções, subsídios, legados, auxílios, prestação de serviços, conforme artigo 4o

deste estatuto, etc.;
Rendimentos de aplicações dc seus ativos financeiros e outros pertinentes ao património sob sua
administração;
Recebimento de direitos autorais;
Anuidades pagas pelos associados;
Realização de cursos, conferências, seminários, palestras etc;
Outras fontes compat íveis com o modo de proceder e a natureza jurídica da Entidade.
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Sede Social Ruu Dr.CnstiaiwOlom, 233 Centro Pedro Leopoldo MC »
Sede Administrativa: Av. Marques de São Vicente. 576.Cj l *X) l

CLP 33250-006
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8Parágrafo primeiro: Nào haverá restituição ou ressarcimento das contribuições realizadas pelos
associados. %

IA
2?
3Parágrafo segundo: As subvenções c doações recebidas serão aplicadas nas finalidades a que estejam

vinculadas. E
<3
«A«J
5Art. 59. A entidade aplicará integralmente no país os seus recursos, objetivando o cumprimento das

suas finalidades estatutárias. 0)

2
£
£

Art. 60. O eventual superavit de cada exercício será utilizado na melhoria, expansão, manutenção e
desenvolvimento das suas finalidades sociais.

3
o
r.
S
>

CAPITULO VI
Disposições Gerais

Art.61.E permitida a remuneração dos membros da Diretória Estatutária pelo exercício do seu mandato,

observando-se as regras do art. 29 da lei n° 12.101/09, com a redação dada pelas leis n° 12.868/13 e n°
13.151/15. É vedada a remuneração, soh qualquer forma ou título, dos membros do Conselho Fiscal
pelo exercício do seu mandato e proibida a distribuição direta ou indireta de lucros, dividendos,
bonificações, resultados, vantagens, divisão de parcelas do património liquido, bens ou qualquer outra
vantagem, em qualquer hipótese, inclusive em razão de desligamento, retirada ou falecimento de
associado ou membro da entidade, a quem quer que seja.

-
CT5

CL

O
O'
8
5
O
UJ

8— >
0)

3_
j

£Art. 62. O exercício fiscal coincidirá com o ano civil. 2
<
CD

Parágrafo único: A escrituração dos livros do 1NDSH será realizada de acordo com os princípios
fundamentais de contabilidade e com as Normas Brasileiras de Contabilidade. Os registros e
demonstrações financeiras sofrerão processo de validação por auditoria externa independente.

</)_
J

<
2
ã
UJArt. 63. A entidade publicará relatórios financeiros e de execução do Contrato dc Gestão no Diário

Oficial do Poder Executivo que a qualificar como Organização Social, podendo ser do Estado, do
Distrito Federal ou do Município, anualmente, ou na periodicidade determinada por ele, em conjunto
dos pareceres de auditoria externa independente.

zz
O
9

$ S
2 CL

ã a
« £Parágrafo único: O INDSH divulgará em seu próprio site, e em locais visíveis em sua sede social, uma

relação que contemple todas as parcerias celebradas com a administração pública, bem como os
relatórios financeiros citados acima.

9>

l i
UJ O
8.1Art. 64. No caso de extinção ou dissolução do INDSH, o património, os legados, as doações c/ou os

recursos financeiros próprios da entidade, decorrentes das atividades por ela desenvolvidas em unidades
dc sua titularidade, serão incorporados e/ou transferidos intcgralmcntc ao património de outra entidade
beneficente congcncre, devidamente certificada, ou a entidades públicas, a critério dos associados, para
ser utilizado nas mesmas finalidades.

1 "S
u. ro

!!-o -Os É05 o«A o

l iCParágrafo único: Nas hipóteses acima, bem como no caso de desqualificação do INDSH como
Organização Social, os recursos públicos recebidos pela entidade em razão de Contrato de Gestão serão
destinados ao património de outra entidade beneficente congénere, devidamente certificada e qualificada
como Organização Social, e que atue na mesma área. ou ao património do ente público, conforme sua
deliberação, na proporção dos recursos e bens repassados no Contrato dc Gestão e remanescentes.

X»
i é
8 &
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UJ H

Srdc Social Rua Dr. Cristiano Ofoni, 233 Centro Pedro Leopoldo M( »
Sede Administrativa: Av. Marquês de São Vicente, 576.Cj 1901

CLP 33250-006
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Art. 65. É vedado a todos os membros e associados desta entidade a participação em campanhas de
interesse politico-partidário ou eleitoral, em nome da entidade ou utilizando-se de seus recursos,
instalações ou nome.

9
%
IA
2?
3

EArt. 66. Os casos omissos scrào resolvidos pela Diretória Executiva, "ad referendum" da Diretória
Estatutária.

9
IA«J
3
0)

2
£*Este Estatuto Social foi aprovado cm Assembleia Geral Extraordinária realizada em 05 de agosto de 2024. £
3
oAssinado digrtalmente por

JOSE CARLOS RIZOLI
Qpp- •••893.228-**
Certificado omitido por AC DIGITAL MÚLTIPLA_ I
Dal* 06/08/3024 08 36 00 *03:00

José Carlos Rizoli
Presidente da entidade

r.
S
>G1

0*o«Fo»t*
CT5

CL

O
O'Assinado eieIronicamente por:

Fehpe Eduardo de Moraes Gomes
CPF *** 720.468-”
Dala: 06/08/2024 08:27 48 -03:00

Assinado digitalmente por
ERIKA ALVES BATISTELLA
CPF ***.801.048-”
Certificado emitido
Data: 06/08/2024 i

8
5jpor AC OAB G3

08:34:30 -03 00 O
UJ

8— >

OigiForto

Felipe Eduardo de Moraes Gomes
2o Secretário

OigiForlo

Erika Alves Batistella
Advogada - OAB/SP 324.724 a>
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Pedro Leopoldo
5ôo Paulo

Sede Social Ruo Dr. Cnstiano t )toru, 233 Centro
Sede Administrativa: Av. Ma

MC» CEP 33250-006
SP CEPO!139-000

Tet. (011) 3672 5136 - www.indsh.ocfi.t3r
de lo Vicente. 576.Cj 1901I
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MANIFESTO DE
ASSINATURAS

Brasil

Código de validação: 9MCD9-J9PFV-2ZP54-CLBNN

Esse documento foi assinado pelos seguintes signatários nas datas indicadas (Fuso
horário de Brasília):

Felipe Eduardo de Moraes Gomes (CPF ***.720.468-**) em 06/08/2024 08:27 -
Assinado eletronicamente

Endereço IP Geolocalização

Lat: -23,524827 Long: -46,715922
201.1.196.167

Precisão: 12 (metros)

Autenticação gmsfelipe@clinicasepitheli.com.br

Email verificado

HB1Y6n4IH4PcSjAaLTh2DN6BVvS/RD4zvX38PGt+IOg=
SHA-256

s/ ERIKA ALVES BATISTELLA (CPF ***.801.048-**) em 06/08/2024 08:34 -
Assinado com certificado digital ICP-Brasil

JOSE CARLOS RIZOLI (CPF ***.893.228-**) em 06/08/2024 08:36 - Assinado
com certificado digital ICP-Brasil

Para verificar as assinaturas, acesse o link direto de validação deste documento:

https://portal.digiforte.com.br/validate/9MCD9-J9PFV-2ZP54-CLBNN

Ou acesse a consulta de documentos assinados disponível no link abaixo e informe
o código de validação:
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PODER JUDICIÁRIO - TJMG - CORREGEDORIA-GERAL DE JUSTIÇA
REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DAS PESSOAS JURÍDICAS DE PEDRO

LEOPOLDO - MG
SELO DE CONSULTA:GGD16649

CÓDIGO DE SEGURANÇA: 7303.8829.1337.33IS
Quantidade de aios praticados:22

Atoísj praticado(s] por:Bruna Marques Siqueira Auxiliar
Emol.: RS 365,24 - TFJ:RS 119,50

Valor Final. RS 464,74

Consulto a veSdedo dueto selo no eito:httpeitfsoloe tjmg jue bi

Protocolo: 19398 - Registro n® 3265 - Av 274
Livro A26 - Foi.: 268/278 - Data: 13/08/2024

Cotação: Emol.: R$ 344r52 - TFJ: R$ 119,50 - Recompe: R$ 20,72
ISS: R$ 0,00 Despesas: R$ 0,00 Valor Final: R$ 484,74

Códigos: 6101-0(1), 6201-8(1), 8101 8(20)

Certifico estar registrado neste cartório o documento acima, digitalizado em sej inteiro teor Dou fé
Pedro Leopoldo, 13 de agosto de 2024.

Césio Rosa Pereira Oficial Interino
Assinado Digitalmente

FIM DAS REMISSÕES - ESPAÇO ABAIXO EM BRANCO Pág.: 21/21
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ro oo
Z>i n tz> « R8 r«>Instituto Nacional

de Desenvolvimento
Social e Humano

g oi5
<5? u.
gicuR E S P E I T O A V I D A £ 2?
S x
B
(/DLista de presença na Assembleia Geral Extraordinária do INSTITUTO NACIONAL DE

DESENVOLVIMENTO SOCIAL E HUMANO - INDSH realizada em 05.08.2024, às 10h00, na Av.
Marquês de São Vicente, 576, cj. 1901, São Paulo/SP.
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Associados
ASSM-̂ KíO diyitafcneolB poc
JOSE CARLOS RIZOLI
CPF •** 893 228-**

1. José Carlos Rizoli Corttficado arrue**)por AC DIGITAL MÚLTIPLA Gl
03.00

g *2. José Accácio Floréncio Ribeiro
§ Sir- S

* g
O tf)
E 23. Manoel Tavares Pinto Filho
§ êAssinado eletronicamente por

Carlos Eduardo Patrick
CPF: ".525.918-* *
Data 05/08/2024 10 44:21 -03:00

g
ID S

«XI g
CL «O4. Carlos Eduardo Patrick ® Jg

11 TO

8 õAssinado eletronicamente por:
Sidney dos Santos da Silva
CPF: — .499 428-**
Data 05/08/2024 11:50:03 -03:00 S S

O g
5. Sidney dos Santos da Silva g(/)

K!Assinado eletronicamente por:
Marinete Nicolau dos Santos
CPF: * **.115.948-**
Data: 05/08/2024 11:51 55 -03:00

O Z
tu «
O TB

6. Marinete Nicolau dos Santos
Assinado eletronicamente por
Fabio Kenji Hassui
CPF ** *.033.218-**
Data: 05/08/2024 19 28:13 -03.00

é S.£ Q-
Q- tf)7. Fabio Kenki Hassui g e
« 8
rc o»
*" tf)

£|< E8. Sueli Silvério de Medeiros
-* <3Assinado eletronicamente por:

Terozinha Cristina da Silva
CPF: *** 862 508-**
Data:05/08/2024 11:41:12 -03:00

2 1ro Ea. Zi
9. Terezinha Cristina da Silva ? -o

re <u
3Assinado eletronicamente por:

Sérgio Henrique de Lima Campos
CPF. — .138.578-* *
Data:05/08/2024 14:33:20 -03:00

5 c
I5
3 £10. Sérgio Henrique de Lima Campos

Assinado eletronicamente por
Felipe Eduardo de Moraes Gomes
CPF: ••*.720.468-**
Data 05/08/2024 11:25:53 -03 00 E 8S f11. Felipe Eduardo de Moraes Gomes 55g tnAssinado eletronicamente por
Alex Tavares Pinho
CPF — 924 588-**
Data 05/08/2024 10:53:51 -03.00

CD </>
£ %

912. Alex Tavares Pinho o

8
§ £
T3 <U

s|
LLJ 21

SEDE ADMINISTRATIVA
Av. Marquês de Sào Vicente. 576
cj. 1901, Barra Funda, CEP 01139-000
São Paulo SP. (11) 3672-5136
www.indsh.org.br
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MANIFESTO DE
ASSINATURAS

Brasil

Código de validação: HMWSX-S954F-VZ6X3-2KU8T

Esse documento foi assinado pelos seguintes signatários nas datas indicadas (Fuso
horário de Brasília):

Carlos Eduardo Patrick (CPF ***.525.918-**) em 05/08/2024 10:44 - Assinado
eletronicamente

Endereço IP Geolocalização

177.144.119.137 Não disponível

Autenticação ceduardo_patrick@yahoo.com.br

Email verificado

GLraMQeUuEkUjxavOYLeNYKB6ijRcRHACvCLk28SA38=
SHA-256

sS Alex Tavares Pinho (CPF ***.924.588-**) em 05/08/2024 10:53 - Assinado
eletronicamente

Endereço IP Geolocalização

200.173.52.54 Não disponível

Autenticação alextavaresdpvat@hotmail.com

Email verificado

9tii0lpXst0LNRjykTMxhZr8u1pS0r6MT77cEBFHO1s=
SHA-256
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V JOSE CARLOS RIZOLI (CPF ***.893.228-**) em 05/08/2024 10:54 - Assinado
com certificado digital ICP-Brasil

>/ Felipe Eduardo de Moraes Gomes (CPF
Assinado eletronicamente

***.720.468-**) em 05/08/2024 11:25 -

Geolocalização

Lat: -23,524823
Endereço IP

Long: -46,715914
201.1.196.167

Precisão: 12 (metros)

gmsfelipe@clinicasepitheli com.brAutenticação

Email verificado

qFsvklUuAdttjzgU/IJ70RZDT2NFRIIMjvrTbggyVKk=
SHA-256

>/ Terezinha Cristina da Silva (CPF
Assinado eletronicamente

.862.508-**) em 05/08/2024 11:41 -•***

Endereço IP Geolocalização
Lat: -23,549590 Long: -46.620907177.26.228.230
Precisão: 15 (metros)

Autenticação t.cristina58@yahoo.com.br

Email verificado

foCUIE+ODJ3zer9tx1aXLQ39YFqmNSMDQrwmpUXkD/w=
SHA-256

V Sidney dos Santos da Silva (CPF ***.499.428-**) em 05/08/2024 11:50 -
Assinado eletronicamente

Endereço IP Geolocalização
Lat: -23,598267 Long: -46,539325177.33.255.206
Precisão: 241 (metros)

Autenticação sidney@snlassessoria.com.br

Email verificado

aA/EBd02blxg5vx4560D9le6ztWRo+UEK/Q8o8AmKHA=
SHA-256
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Registro Nº
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13/08/2024

Protocolo nº 19.396/19.399 de 13/08/2024: Documento registrado eletronicamente para fins de publicidade e/ou eficácia em
relação a terceiros sob nº 3265 em 13/08/2024  e averbado no registro primitivo nº Av. 272 à 275  deste Tabelionato de Registro
de Títulos e Documentos e Civil das Pessoas Jurídicas. Assinado digitalmente por CESIO ROSA PEREIRA - Oficial de Registro.

Emolumentos Registro Civil Tribunal de Justiça ISS Condução Outras Despesas Total

R$ 973,46 R$ 0,00 R$ 344,70 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 58,47 R$ 1.376,63

s/ Marinete Nicolau dos Santos (CPF ***.115.948-**) em 05/08/2024 11:51 -
Assinado eletronicamente

Geolocalização

Lat. -23,560062

Endereço IP
Long: -46,653448

187.37.83.103
Precisão: 17 (metros)

Autenticação marinicolaul850@gmail.com

Email verificado

MyXBJdzlMX50wyNoG7DTpT639dysM3r06g3BedrcBKY=
SHA-256

Sérgio Henrique de Lima Campos (CPF
Assinado eletronicamente

***.138.578-**) em 05/08/2024 14:33 -

Endereço IP Geolocalização
Lat: -23,523440 Long: -46,685181

189.96.230.105
Precisão: 29 (metros)

Autenticação sergiohlcampos@yahoo.com.br

Email verificado

xgtQFnhOuk6Jjy2ssSsVp+jTmkJOGiRjJlykX9MnPiw=
SHA-256

Fabio Kenji Hassui (CPF ***.033.218-**) em 05/08/2024 19:28 - Assinado
eletronicamente

Endereço IP Geolocalização
Lat: -23,693694

Precisão: 2000 (metros)

Long: -46,574567
179.111.94.195

Autenticação Fabiohassui@hotmail.com

Email verificado

uNp378huCPm8kC7el+31v6gnOcCHV/VyjFn2qQlg5tU=
SHA-256

Para verificar as assinaturas, acesse o link direto de validação deste documento:
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Protocolo nº 19.396/19.399 de 13/08/2024: Documento registrado eletronicamente para fins de publicidade e/ou eficácia em
relação a terceiros sob nº 3265 em 13/08/2024  e averbado no registro primitivo nº Av. 272 à 275  deste Tabelionato de Registro
de Títulos e Documentos e Civil das Pessoas Jurídicas. Assinado digitalmente por CESIO ROSA PEREIRA - Oficial de Registro.

Emolumentos Registro Civil Tribunal de Justiça ISS Condução Outras Despesas Total

R$ 973,46 R$ 0,00 R$ 344,70 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 58,47 R$ 1.376,63

https://portal.digiforte.com.br/validate/HMWSX-S954F-VZ6X3-2KU8T

Ou acesse a consulta de documentos assinados disponível no link abaixo e informe
o código de validação:

https://portal.digiforte.com.br/validate
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Protocolo nº 19.396/19.399 de 13/08/2024: Documento registrado eletronicamente para fins de publicidade e/ou eficácia em
relação a terceiros sob nº 3265 em 13/08/2024  e averbado no registro primitivo nº Av. 272 à 275  deste Tabelionato de Registro
de Títulos e Documentos e Civil das Pessoas Jurídicas. Assinado digitalmente por CESIO ROSA PEREIRA - Oficial de Registro.

Emolumentos Registro Civil Tribunal de Justiça ISS Condução Outras Despesas Total

R$ 973,46 R$ 0,00 R$ 344,70 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 58,47 R$ 1.376,63

PODER JUDICIÁRIO - TJMG - CORREGEDORIA-GERAL DE JUSTIÇA
REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DAS PESSOAS JURÍDICAS DE PEDRO

LEOPOLDO - MG
SELO DE CONSULTA: GGD16871

CÓDIGO DE SEGURANÇA: 4570.6927.7510.9087
Quantidade de aios praticadas: 7

Atoísj praticado(s] por:Bruna Marques Siqueira Auxiliar
Emol.: RS 225,44 - TFJ: RS 75,70

Valor Final. RS 301,14

Consulto a veSdedo dosto selo no eito:hUpe://s©los ijmg jue br

Protocolo: 19399 - Registro n® 3265 - Av 275
Livro A26 - Foi.: 278/280 - Data: 13/08/2024

Cotação: Emol.:R$ 212,67 - TFJ: R$ 75,70 - Recompa : R$ 12,77
ISS: R$ 0,00 Despesas: R$ 0,00 Valor Final: R$ 301,14

Códigos: 6101 0(1), 6201 8(1), 8101 8(5)

Certifico estar registrado neste cartório o documento acima, digitalizado em sej inteiro teor Dou fé
Pedro Leopoldo, 13 de agosto de 2024.

Césio Rosa Pereira Oficial Interino
Assinado Digitalmente

FIM DAS REMISSÕES - ESPAÇO ABAIXO EM BRANCO Pág.: 6/6

Identificador de autenticação: b728fcc9-4768-4474-ad03-c04883f273a3
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Protocolo nº 19.396/19.399 de 13/08/2024: Documento registrado eletronicamente para fins de publicidade e/ou eficácia em
relação a terceiros sob nº 3265 em 13/08/2024  e averbado no registro primitivo nº Av. 272 à 275  deste Tabelionato de Registro
de Títulos e Documentos e Civil das Pessoas Jurídicas. Assinado digitalmente por CESIO ROSA PEREIRA - Oficial de Registro.

Emolumentos Registro Civil Tribunal de Justiça ISS Condução Outras Despesas Total

R$ 973,46 R$ 0,00 R$ 344,70 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 58,47 R$ 1.376,63

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
REGISTRO DE TÍ TULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DAS PESSOAS JURÍDICAS DE PEDRO

LEOPOLDO - MG
CNPJ: 21.145.420/0001-36

Rua Comendador Antônio Alves, 451 - Centro - CEP:33250-033
Fone: (31)3661-1733 Email: rtdpjpedroleopoldo@gmail.com

Cesio Rosa Pereira - Oficial Interino

CERTIDÃO RESUMIDA
CERTIFICO, a requerimento expresso de parte interessada, que revendo os Livros nesta Serventia,
encontrou o registro da ATA, registrado sob o número de ordem 3.265, em 13 de agosto de 2024 e
respectivas averbações nele lançadas, em nome de:
Denominação: INSTITUTO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E HUMANO INDSH
CNPJ: 23.453 830/0001-70.

Descrição: Av. 272: Edital de Convocação, datado de 31/07/2024: Av. 273: Ata da Assembleia Geral
Extraordinária para as seguintes deliberações: Inclusão de artigo no Estatuto Social; e; outros assuntos de
interesse, datada de 05/08/2024; Av. 274: Estatuto Social, datado de 05/08/2024; e; Av. 275: Lista de Presença,
datada de 05/08/2024.

Natureza do TítuloData do Registro Av Registro Livro Folhas
13/08/2024 Edital de Convocação , datado do 31/07/2024 272 3265 A-26 265 / 266
13/08/2024 Ata da AGE, datada de 05/08/2024 273 3265 A-26 266 / 269
13/08/2024 Estatuto Social, datado de 05/08/2024 274 3265 A-26 268 / 287

13/08/2024 Lista do Presença, datada de 05/08/2024 275 3265 A-26 278 / 282

PODER JUDICIÁRIO - TJMG - CORREGEDORIA-GERAL DE JUSTIÇA
1“ Registro de Títulos e Documentos e Civil das Pessoas Jurídicas

Pedro Leopoldo •MG
SELO DE CONSULTA:GGD16878

CÓDIGO DE SEGURANÇA: 39cb2feOS3944?77b9731387c49cb968
Quanlidode de atos praticados: 1

Atots) pratscadoisj por:Bruna Marques Siqueira •Auxiliar
Emol.: R$ 27,65 - TFJ: RS 9,78

Valor final: R$ 37,43 - ISS: RS 0,00
Consulte a validade deste Selo no site: https /̂selos t/ng.jus -Or

O referido é verdade e dou fé.

Pedro Leopoldo - MG, 13 de agosto de 2024
Responsável por buscas, redação e remissões desta
Certidão: 2259

Césio Rosa Pereira - Oficial Interino
Assinado Diqitalmente

Código(s): 6503-7 - Quantdade: 1 - Emol.:R$ 26,09 - Rec.:R$ 1,56 - TFJ.: R$ 9,78 - Valor Final: RS 37,43 - ISS: RS 0,00

ESPAÇO ABAIXO EM BRANCO* # * * * * * •* 'A * W * * * * * * * * * * * * * * * ** # * ** *** # * * * * * * * * * * * * * * *'
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I H D h H
kiMiNuM

íWEdital do Convocação

-
Assembleia Geral Extraordinária

*v

Convocamos os associados do Instituto Nacional de Desenvolvimento Social e Humano -
INDSH para participarem da Assembleia Geral Extraordinária que se realizará no dia 18 de
agosto de 2025, observando-se as seguintes orientações: ãs 8h00 em primeira convocação
com a presença de 213 dos associados, ou às 08h30 com a presença de qualquer número.
Local Av Marquês de Sâo Vicente, 576, q. 2203, Barra Funda, Sâo Paulo/SP.

T

ic
t

I»
ê
•C

Pauta:

1. Inclusão de filial no Estatuto Social.

S2. Inclusão de artigo no Estatuto Social.
©
B3. Outros Assuntos de Interesse

O
tContamos com a habitual e indispensável presença de V.Sas. 2

«?
Sâo Paulo, 12 de agosto de 2025.

8Atenciosamente -JCW. OW.OS KlfC* I
CPf f ? tBW2284*Cm&cmk> cnakCki pot AC OlClTAL
MULTII1AG1
OKU llWjW } 1fl 411 433 0José Carlos Rizoli

Presidente

8s
Ii
*

I
SEOC ADMINISTRATIVA
Av Mitrt|ufe de SâO , Uf*Q i«|Ln
S5o PAUIOSP BíittilOtiyg-ôOO
TH.u1̂ 73 51)6
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ICP
Brasa MANIFESTO DE

ASSINATURAS

Código de validação: V8S67-EDXTY-ECWRT-VKSQZ

Esse documento foi assinado pelos seguintes signatários nas datas indicadas (Fuso
horário de Brasília)

JOSE CARLOS R1ZOLI (CPF 171 893.228-68) em 12/08/2025 15:26 - Assinado
com certificado digital ICP-Brasil

Para verificar as assinaturas, acesse o link direto de validação deste documento-

https //portal digiforle com.br/validate/V8S67-EDXTY-ECWRT-YKSQZ

Ou acesse a oonsutta de documentos assinados disponível no link abaixo e informe
o código de validação:

https://portal.digrforte com.br/validate

Identificador de autenticação: b728fcc9-4768-4474-ad03-c04883f273a3
N° do Protocolo: 2025/3666221 Anexo/Sequencial: 2 Página:156 de 200



Protocolo: 20285 - Registro nº 3265  - Av 313

Livro A29 - Fol.: 128/128 - Data: 21/08/2025

Cotação: EMOL: R$ 261,07 - REC: R$ 19,65 - TFJ: R$ 87,38 - ISS: R$

9,93 - FUNDOS: R$ 0,00 - FIC: R$ 3,13 - TOTAL: R$ 381,16

Códigos: 6101-0(1), 6201-8(1), 6601-9(1), 6701-7(1), 8101-8(2)

PODER JUDICIÁRIO - TJMG - CORREGEDORIA-GERAL DE JUSTIÇA

REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DAS PESSOAS JURÍDICAS DE PEDRO

LEOPOLDO - MG

SELO DE CONSULTA: ITN61908

CÓDIGO DE SEGURANÇA: 6273.6261.9693.5684

Quantidade de atos praticados: 6

Ato(s) praticado(s) por: Arlen Alves da Costa - Escrevente

Emol.: R$ 280,72 - TFJ: R$ 87,38

Valor Final: R$ 368,10  - ISS: R$ 9,93

Consulte a validade deste selo no site: https://selos.tjmg.jus.br

Certifico estar registrado neste cartório o documento acima, digitalizado em seu inteiro teor. Dou fé.

Pedro Leopoldo, 21 de agosto de 2025.

Christiane Julia Ferreira Soares - Oficial

Assinado Digitalmente

---------------- FIM DAS REMISSÕES – ESPAÇO ABAIXO EM BRANCO -------------------

Pág.: 3/3
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IrnllMO MavifSful
ót OrsefHK^menlo
$úcui » Hunirú

E S P C l f O A V I O A

8Ata de Assembleia Geral Extraordinária do
INSTITUTO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E HUMANO- INDSH

CNPJ 23.453.830^0001-70

i
I

SD

s
3
*!Data. hora e local 18 08.2025. ás 08h30, em segunda convocação, na av. Marquês de Sào Vicente,

576 cj 2203, São Paula-SP .

tEdital de Convocação encaminhado aos membros, assim redigido: 'Convocamos os associados do
Instituto Nacional de Desenvolvimento Social e Humano- INDSH para participarem da Assembleia Geral
Extraordinária que se realizará no dia 18 de agosto de 2025, observando-se as seguintes orientações: -
horários 08h00 em primeira convocação, com a presença de 2/3 dos associados, ou ás 08h30. com a "
presença de qualquer número Local av Marquês de Sào Vicente. 576. q 2203 Sào Paulo/SP Pauta:
1 Inclusão de filial no Estatuto Social 2 Inclusão de artigo no Estatuto Social 3 Outros Assuntos de
Interesse Sào Paulo. 12 de agosto de 2025 José Carlos Rizoli - Presidente ",

I
*I«Presenças conforme lista de presença em anexo/abaixo.

Acontecimentos e deliberações

1 O Presidente do Instituto Naaonal de Desenvolvimento Social e Humano - INDSH (entidade) José jj
Carlos Rizoli. informou que se faz necessária a inclusão de uma Ditai do INDSH no art 1o, parágrafo t
único, a saber

Ui

£
• HOSPITAL E PRONTO SOCORRO DR. ARISTÓTELES PLATÃO BEZERRA DE ARAÚJO, em §

Manaus/SP, CNPJ/MF 23 453 830f0032-76.

u2. Colocado o assunto em votação, os associados APROVARAM a inclusão da filial e a regularização do
referido art 1o, no seu parágrafo único

3 O Presidente também informou a necessidade de Inclusão do artigo abaixo no Estatuto Social: ii
'Aos conselhetros, administradores e dtngentes da Organtzaçào Socia) é vedado exercer cargo cte « <
chefia ou funçio de confiança no Sistema Único de Saúde - SUSM ^ *

4 Colocado o assunto em votação e apôs as análises, os presentes APROVARAM por unanimidade a |\
alteração acima mencionada

rs •.
5 O Presidente da entidade sugeriu a consolidação do Estatuto Social , diante das alterações acima. O £ ~

assunto foi colocado em votação e os associados, por unanimidade, aprovaram a consolidação do | §
Estatuto Social , que será anexo a este documento. £|

* 1I?

I«1
i l l

SEDE ADMINISTRATIVA
Av, Marquês de São Vicente, 576
cj 2203, Barra Funda. CEP 0113WX»
São Paulo SP, (11) 3672*5136
www mòsh org.br
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IrnltMo rsUiQfui
ót OrsefHK̂ menlo
$úcui»Hunirú

E S P C l f O A V I O A

8Encerramento i
I

Ninguém desejou fazer uso da palavra Encerrou-se a reunião. da qual fo< lavrada esta ata, redigida pelo £
2° Secretário Felipe Eduardo de Moraes Gomes, que vai assinada por quem de direito (art 25. II , do i
antigo Estatuto Social *!

i
Auniò? tfc?U*~OTto po»
JOSL CARLOS W20U
C P F
Cwt/kcado «irMu par AC OK»TAà
MÚLTIPLA Q1
OMíM 1AW30»CSS1 36 -0)00

I
l

José Carlos Rizoli
Presidente da entidade I

*I«MKnoirntfM púf
Efoarto c* Mrrw Gom«

CPT »172C 45̂ 23
Cato mOk-iltíS 54 14 16 -40 00

ôué* /ftí+f «
C »̂ 3DTM'M4I
CMftMireaiw AC 0**®*)
a* ikasa MLMA oa

Felipe Eduardo de Moraes (iomes
2o Secretário

Erika Alves Batistelta
Advogada - OAB/SP 324 724

W

í
T
u

ff
'

:

3-» K

s i
'íí
M <
¥ 5-1 o

5m *“ |I ?H11« -l i-t—
> 1!

SEDE ADMINISTRATIVA
Av, Marquês de SAo Vicente. 576
cj. 2203, Barra Funda. CEP 01139-000
SSo Paulo SP. (11) 3672*5136
www mdsh org.br
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ICP
Brasa MANIFESTO DE

ASSINATURAS

Código de validação: S5MZA-TAB6V-NVXTA-WPACB

Esse documento foi assinado pelos seguintes signatários nas datas indicadas (Fuso
horário de Brasília)

ERIKA ALVES BATISTELLA (CPF 227.801 048-48) em 18/08/2025 08:50 -
Assinado com certificado digital ICP-Brasil

v' JOSE CARLOS RIZOLI (CPF 171 893.228-68) em 18/08/2025 08:51 - Assinado
com certificado digital ICP-Brasil

>/ Felipe Eduardo de Moraes Gomes (CPF 354720 468-23) em 18/08/2025 14:14 -
Assinado eletronicamente

Endereço IP Geolocalizaçâo
lat -23.512732 Long -46.727310177.103.19.91
Precisào: 2192 (metros)

Autenticação gmslelipe^clmic.asepitheii oom br

Email verificado

lvXYYYInGG/qLlZm2h2a3qBdZlkanJmk90^1SLPCxqEa
SHA-256
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I O D5H

ESTATUTO SOCIAL

ÍWPÍTI 1.0 I
Dcnominaçfto, Sede, Foro Jurídico, Durarão c l inaiidide^

8
i
I
SDArL I*.O INSTITUTO NACIONAL DL DESENVOLVIMENTO SOCIAL E HUMANO - INDS1L

atual denominação social do Hospital e Maternidade Pr, Eugênio Gomis de Carvalho, identificado dc
entidade daqui por diante. CNPJ 23.453.8300001-70. c associação civil de direito privado, sem fins
lucrativos, beneficente, filantrópica, com tiede social cm Pedro Lcopoldo/MG na Rua Cri$iinfiO Otom,
233,CEP 33250-006, onde mantém seu foro jurídico.

S
3
*!

Parágrafo único: a entidade possui as seguintes filiais: o

iNome da filial c endereçoN° Cidade CNPJ
iHospital Regional do Marajó - Av. Rio Branco, 1266. Breves PA,

DO-OOO lirevesPA 23,453.8300004-12I
Sede Administrativa - Av. Marques de Sào Vicente, 576.cj. 1901,
São Paulo, SP. 01139-000,

-» São Paulo*'SP 23.453.8300005-0! *IHospital Regional de Soenso - Av. Porto Alegre. 3125,
Somao/MT,78890-000. Somo/ M f3 24.453.8300006-84 <
Hospital Regional de Tailândia - Av. Florianópolis. vn°,

índia PA,686^5 -tHXl,
Tailândia PA 23.453-830/0007-654

Hospital Municipal Araucária Rua Rozãlia XVzorck. 77,
AimcárâvPR, 83708-000.
Unidade de Pronto Atendimento 2411- Rodovia Amaral Peixoto,
s n, São Pedro da Aldeia RJ. 28940-000.

UI
Araucária PR5 23,453-8301001141 í

TuSào Pedro do
Aldeia RJ

i*23,453 8300014-946
siHospital Jenn Bitar - Rua CÔDCgO Jerônuno Pimentcl 543 ,

! PA 66055-000.
ff23,453 83010015-757 Belém PA

:Centro Integrado de Inclusão e Reabilitação • Rodovia Arihur
Bcrmdcs. KKK ), Bari i 11 1 n PA >6lP>005.
Hospital c Maternidade Municipal Nossa Senhora da Graça - Rua
Manoel Antuftio BUCIHI. Vn, Rócio Citunde. São Francisco do
Sul. SC’, 892404)00.

Bclcm PA 23.453.830/0017-378 uS&o Francttcn do
Sul.SC 23.453.8300019-079

5 £
£UPA 24H - Unidade de Pronto Atendimento - Est. do Forte. s- n,

UhatuHa, São Francisco do Sul SCt 89240-000,

UPA 24H - Campos Salca - Av. Dona Otilia, 649, Tarumã,

\ I M . n - \ M , 690:i - lH l5

Sào Francisco do
Sul SC 23.453.8300020-3210

íi
2 %ii Manaus.AM 23.453.830«021-13 ¥-4

Hospital Delphi tu Ruuldi Aziz - Av. Torquato Tapajós. 9.250,
Colónia Terra Nova, Manaus AM.69093415
Hospital Público Regional dos Caetc* - Av. Barfio de Cup&mcma,

3.191, Centro, Çapanem» PA, 68700-005

12 Manaus.1 AM 23.453.8300022-02 í
ff **113 C apanema- PA 23.453.8300023-85 i ?nHospital Sâo Vicente «k Paulo Av. Um, 544, CciMfO, t ampirta

Verde. MC i , 382704)00. Campina
Verde MO 23 453 830 0024-66 l I« U

14

l iUPA III Dr, Alau Mafra Aikliadc - Rua 29 de Dczcmbio.oto, Vila
Esperança. Anápoli»GO, 75133450
Centro de Serviços Administrativos V GO - Av. Senador José
Lnurenço Dmv 1 440, ( entro, Anâpoli»,OOf 75020-010,
UPA Santa Paula 24H (UPA Porte II ) - Rua Nicolau KJuppcl Neto,
1.645, Contorno. Ponta Grossa PR , 84061-000

23.453.830 00254715 Anápolis/GO
*iAnápolisGO 23.453.8300026-2816

8 ?
I I23.453.8300027-0917 Ponta Grossa* PR

Nnli- VxUl Mità il Lnillilttn OfrOMÇ 211 ( ifiiini fftlr.- tcrp»ai VUr ** l‘).P-UÍ3ll,0llll
Vilr VrlmMutlrsIávfl *\v, de Vai* Wcnl«, 57(i, i i 1001 9NHURIU - S|* CLP 9 1 1 < N H I

fm ioit ) 3ô7? f»nr.. vn&fl.ireisti.uí*jii
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UPA Santana (IIPA Poric II ) - Rua Doutor Paula Xavier, 750,
iro, Punia Grossa:PR, 84010*270. Pofita < irnvsa PR 23453-830D028-W18

1 loipítal Metropolitano de Urgência c hmcrgcnci.» HM1 Rod
HR 316, SN, KM 3, < iuanabara, Anamndcua PA, 67010-MfHi ,

23.453.8301)02<>-70IM Ananindeua/PA 8
1Centro Lspcciahzndo no Transtorno do Lspcctru Autista - Q Acsu

i 00 Avenida l . * i RIO SojKIWdOí R COR) 01 lute Õ N. Plano
Diretor Sul. PalmasTO. 77.023-484. I

SDPalina3.TO20 23.453.8,300030-04
8
lUPA Uvararias(UPA Porte II)-Av.General Cariou Cavalcanti n*

4 274 , 1 v .n - n P o n t a Grossa PR. S403(M)00
Hospital e Pronto Socorro Dr Amtófele» Platão Bc/ena de Araújo
\ \ Ande Mirim,s/nf, Jorec Teixeira» Manaus AM, f><>088-245

21 23.453.8.301)031-95Ponta Gro*%a PR *!?? Manaus AM 23.453.8300032-76

tAri. 2*. A entidade tem duração por tempo indeterminado

$Art J". A entidade tem as seguintes finalidades

iI. Levar a efeito atividades de saúde comunitária, com vistas a prevenção da doença.orientação
sanitona c imunização,
Desenvolver a pesquisa, tanto pura quanto aplicada, sobretudo em seus estabelecimentos, para
favorecer o aperfeiçoamento das atividade* da saúde
Prestar assistènciu social por meio de asilos, creches e outras atividades que ajudem a
comunidade o se realizar.
Prestar assistência à saúde e serviços médico-hospitalares a quantos procurarem seus serviços,
sem distinção de nacionalidade, rnç*. credo religioso, opinião pol ítica ou qualquer outra
condição, tanto cm regime de internação quanto ambulatória!.
PromoveT atividades ligadas ao desenvolvimento do ser humano c sua integração social,
promovendo a cultura, defesa c conservação do património histórico e art ístico.
Prestar o exercício da medicina com a transmissão segura de conteúdo audiovisual c de dados
por tecnologias digitais seguras, para fins de assistência (acompaiiliamcnto, diagnostico c
tratamento) prevenção a doenças c lesões, promoção dc saúde, educação c pesquisa cm saúde.
Atividade* de consultas c tratamento odocilológko.
Auvidades de profissionais da área de saúde, sendo:- atividades realizadas por enfermem» legalmente habilitados
- atividades realizadas por nutricionistas
- atividades realizadas por psicólogos c psicanalistas- atividades dc fisioterapia realizadas em centro» e núcleos de reabilitação
- atividades dc terapeutas ocupacionais- Oliv idades dc fonoaudiólogos
- serviços dc terapia dc nutnção cmcnil c parcntcral- atividades relacionadas cocn a saúde realizadas por profissionais legalmente habilitados,
exercidas dc forma independente:
•ati \ idades de optometrista»

- atividades dc ínsmimcntadorcs cirúrgicos
Atividades de serviços dc complcmcntação diagmWtiea c terapêutica,

Laboratonos dc anatomia patológica c cttològica.
Serviços de diagnostico por registro gráfico •eeg, eeg c outros exames análogos.
Serviços dc diagnóstico por métodos ópticos - cndoscopia e outros exames análogos,
Atividades dc serviços dc complcmcntação diagnóstica e terapêutica não especificados
antcricrmcntc

*iii

ui

rv.
ui

l
TuV

VI £

:VII.

l iVIII.

5 £
£ I22 ",
K za I
2 *¥-J

a
E í
“|I ?HIX. 11« -l iX

XI
XII

f—XII I

II

Vrir Vwlit l mlumn i ha «s». 21* 1 atiri» fnàrr LctipKdi Mv * - l'I.P s)23tMlutt
V«lr Wl»iai»lraúv« \ > Mmfuái ifo VAi* Varcntr VQI VI»» Piutu S|* CKRRlllf4IIP

rm . im\) 357?so*-
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An. 4 *. Pum atingir suas finalidades a entidade desenvolverá as seguintes atividades

I Promover, coordenar c organi/ar congressos, simpósios c jornadas especificas na nrca da saúde
Desenvolver atividades educacionais na satulc, podendo fundar e manter escolas, faculdades c
cursos em gerul c franqueá-los o quem de direitoos procurar, podendo inclusive conceder bolsas
de esludo.
Prestar serviços mcdico-hospitalares e de assistência ò saúde c. também, cm administração
hospitalar , na modalidade de av>cs%ona ctou consultoria técnica*, diagnóstico ou a
administração propriamente dita. a entidades congéncTcs ou nào c também a estabelecimentos
própnos ou de tctvcmi*. públicos ou privado*.
Desenvolver atividades culturais, de defesa c conservação do património histórico c artístico,
através da realização de atividades muscológicas propriamente ditas ou por meio de contratos,
convénio*, parceria*, termos ou acordos que contribuam para a preservação c divulgação da
coleção, dos museus c dos acenos das entidades congéneres ou não c também a
estabelecimento* próprio* ou de terceiro*, públicos ou privado*.
Celebrar convénios, contrato de gestão,contratosadministrativos, termos de cooperação técnica
ou termo* de parceria com entevinstituições pública* ou privada* em lerritório nacional,
visando a prevenção, promoção c assistência à saúde.
Participar do Sistema Único de Saude (SUS) mediante instrumento jurídico especifico com a*
esferas municipais, estaduais c federais.
As atividade» serãoexercido* cm qualquer parte cio lerritório nacional, podendo abrir filiais no
desenvolvimento das suas atividades a entidade observará os princípios da legalidade,
impessoalulode. moralidade, publicidade, econocnvcidiidc c da eficiência, em consonância com
o seu lenta. Respeito ú Vida.
Adotar prática* de planejamento sistemático de sua* ações, mediante instrumento* de
programação, orçamcntaçâo, acompanhamento c avaliação de suas atividades.
Adotar prática* de gestão administrativa, necessárias c suficientes u coibir a obtenção, de forma
individual ou coletiva, de benefícios ou vantagens pessoais, cm decorrência da participação de
processo decisório.
Alienação e cessão, gratuita ou onerosa, de produtos iclaciunodos ao exercício de suas
atividades mcdico-hospitalurcs .

ii
i
I
SDIII. 8

*!IV

t
lV

!
VI i«VII

MJ

tVIII
I-

IX
£

X.

:uParágrafo primeiro. O eventual resultado das atividades remuneradas deverá ser. obrigatoriamente,
aplicado no desenvolvimento de suas finalidades

Parágrafo segundo; A entidade prestara serviços medico-hospitalares e de assistência ã saúde ao* que
não tiveretn recursos, de acoido com o prev isto na legislação.

l i
£ f
K Zi1
2 *¥-JC APÍTI 1.0 II

Associados a
í
£ **1\rt.5\ O quadro de ossociados será formado por número ilimitado de pessoas c composto dos que o

solicitarem c forem aceitos pela Diretória.

\ rt.6a. Para ser admitido como associado a pessoa devera preencher os seguinte* requisito*:

I ?H1 g« -l iI. Ser apresentada por asorito por outro associado c justificar o motivo do pedido.
II. Apresentar currículo, de preferência na Plataforma Lanes

III Requerer *ua admissão a Dirctona c ser por ela aprov ada.
IV. Nào estar negativado cm nenhum òrgào de rcstnçào ao credito.
V Nào estar condenado cm nenhum processo criminal, com trânsito em julgado.

t—
t i

Vnlr V«Ul LnUiuiMOv«(. lií I ntirn fnàrr tcnpU.) \U » - l'I.P
Vilr WlMuuUrvIivN \ > Mmfuéi ifp Vài* Varcntr Of Viu Piutii BP QSP0] llf < NM »

fat tot t ) 3e7?119a. mfl£vnjaiad.niaiif
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Arf. T, Sèo direitos dos associados:

Participar c votar nas Assembleias Gerais.
Votai e ser votado para cargos estatutário*.
Frequentar a sede da entidade c participar de suas ativ idades.
Receber as publicações que a entidade fi/er,
Solicitar a convocação de Assembleias Crerais. desde que representem um quinto da totalidade
dos avvnciudov
Solicitar exclusão do quadro social, mediante comunicação à Diretória com antecedência de 5
(emeu ) diuv não cabendo neste caso ou outra hipótese de desligamento qualquer pagamento
ou reparação.
Recorrer â Assembleia Gcrul quando tiver sido excluído do quadro de associados.

I
ii

i111. I
SD

IV
V. 8

!VL

VII

tArt.8*’. São deveres dos associados:

ii. Cumpnr c fazer cumprir este estatuto.
C olaborar no aperfeiçoamento e expansão das atividades da Enlidade.
Zelar pelo patnmõnio da Entidade. iii.

ui

i«Art.9°.Os associados não respondem, nem pessoal, nem subsidiariamentc, pelas obrigações assumidas
cm nome da entidade.

Advertência e exrhixfm dos JI % MM itidm
Ui

lArt. 10. Deixarão de ver associados os que o solicitarem ou focem excluído» pela Diretória» confirmado
peLa Assembleia Geral Tu

Art.11.0 associado será julgado e cventualmentc punido pela Diretória quando:
ff

I. Agir de forma a constranger, sob qualquer aspecto, outro associado, empregadoou prestador de
serviço da entidade, a critério dn Diretória

II. Desrespeitar valore* morais éticos c sociais cuja observação é exigida de forma geral pela
sociedade, a critério da Dirctona.

III. TIVCT sobre si condenação transitada em julgado de il ícito penal, civil ou administrativo,
podendo a punição ser solicitada por outro associado ou de oficio pela Dirctona

IV Praticar atos que possam vir a prejudicar a entidade de alguma forma, direta ou mdrrcta, a
critério da Diretória, que analisará caso a caso.

V. O associado que não comparecer a 3 < íTCS) assembleias gentis seguidas ou h Iscis ) alternada*,
sem justificativa ou outorga de procuraçãoa outro associado, poderá ser excluído pela Diretória.

u
5 £
£ f
K Zi1
2 *¥-J

aParágrafo primeiro: O associado poderá se defender cm relação ás acusações que lhe forem feitas no
prazo de 15\quin/c) dias a contar de sua intimação para fazê-lo, cm petição dirigida a Dirctona

ff **1i ?t iParágrafo segundo Não vendo possível localizar o associado IK> endereço constante nos registros da
Entidade ele *eni intimado por editai a ser publicado resuiiudamente em qualquer jornal circulante na
sua sede social.

1 g« -l i-Parágrafo tctvciro: A Dirctona poderá, cm decisão fundamentada D ser profenda cm ate 30 ( trinta ) dias
apos a apresentação da defesa, absolver ou aplicar as seguintes penas aos associado*, dependendo da
gravidade do ato. não ficando, porem, adstnto à gradação:

t—
t i

Vstr Swlit H uà t h LmliuiMOv«(. liJ 1 eitlfi» fnàrr Lcn{*U.i Mlr d,l.P-VU5tMltlti
Vilr UlMMU»lrslh « \ > Minfuéi ifo Mi* Varentr Of Mu Pwtii ÍP Cl f 01 P4* < MM »

Tm . 1011) 367? 8136- maittJmiatuagJbc
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a ) advertência escrito
b) Mispemão por 30 (trinta ) dias
c) suspensão por 12 (do/c) meses
d ) exclusão 8

i.c
Parágrafo quarto: í)a decisão dei Dirctorui caberá recurso á Assembleia (icrul Extraordinária no pra/n
preclusivo dc 15 (quinze) dias a cantar da data dc afixação da punição na sede social da entidade ou da
intimação do associado por Aviso de Recebimento dos correios.
Parágrafo quinto: A decisão de aplicação de qualquer penalidade ao associado será tomada pela maioria
dm associado» presentes á assembleia convocada espeeialmcnlc para esse fim.

fi
SD

s
3
*!
!Parágrafo sexto:O associado exclu ído não mats poderá pleitear tal condição junto ã entidade.

i
(M-in io in
Administração i

iArt. 12. A entidade será administrada pelos seguintes órgãos:
*i«L Assembleia Geral

II. Diretor»
III. Conselho Fiscal
IV. Cometbo dc Administração

ui

lParágrafo pnmcnxi: Os membro» do* órgão* administrativos exercerão seus mandatos ate a posse dc
novos eleitos ou tecocidução deles, mesmo que vencido u período inicial. Tu

Parágrafo segundo: A posse da» pessoas eleitas pcim os órgãos administrativos sc dará no mesmo
momento da eleição. sem nenhuma formalidade especial nem especifica.
Art.13. A Assembleia ( icml sc realizara ordinariamente uma vez ao ano. no primeiro quadnmcstre para
aprovaçãodo balançoeextraordinariamente sempre que a Diretor»ou um qurnto dos associados a julgar
necessária.

ff
::

t í
5 £Art. 14. A convocação para as Assembleias Gerais será feita por edital exposto na sua sede ou poc

correspondência enviada a cada associado, podendo SCT leito por meio dc fax CHI c-mail, inclusive, com
antecedência minuna de 5 (cinco) dias.

£ f
K Zi1
2 *¥-JArt.15.As Assembleias Gerais serão instaladas pelo Presidente ou, cm seus impedimentos, pelo Vice-

Presidente c terá validade com a presença dc dois terços dos associados cm pnmcira convocação ou, cm
segunda cotivoeaçáú.meia hora após. com qualquer numero. í

ff **1I ?Art. 16. A Assembleia Geral deliberará com a maioria simples de votos, exceto quando este estatuto
não pcrmrhr 11« -l iParágrafo único: t permitido o voto por procuroçâo. podendo cada pessoa representar, no máximo. 7
(sete) avsocuidoH. *Competências t—Art. 17.Compele à Assembleia Geral, pnvativamentc: t i

Eleger a Diretória, o Conselho Fiscal, o Conselho de Administração e seu» administradores.
Dispensar os membros da Dirctona I Matutaria, do Conselho Fiscal e seus administradores.I.

II

V»lr VatUl luDl I nilmttr» Uim
vJr \«lnniiii%ir«ltvii *\ > , Minjmrt dc Rp V «cafta » 576, * l MMIt

( Mim» FAW lettpUM \Ui ** I*IíP31250410a
v*i« vs»itii - w cxr <ii t » «M »

Tm im 1) 357/ 5136 - mômjatsn.maiii
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Autorizar u aquisição. alienação. hipoteca CHI gravame de qualquer natureza dos bens imóveis.
Reformar este estatuto, (bde que tenha saiu convocada para este fun c a proposta obtenha
concordância de metade mats uma das pessoas presentes.
Julgai , em segundo grau.recurso interposto por associadocuja exclusão tiver sido decidida pela
Diretória.

III
IV.
V.

I
I
SDParágrafo único: A assembleia geral indicara os membros para compor o Conselho de Administração

levando em consideração critérios interno* e as legislações, específicas, podendo as pevtost* indicado»
compor ou nào o quadro associativo du entidade

8
l
*!

Art. 1K. A Dirctona será composta dos seguintes cargos: i
I. Presidem*

II. Vice-Prcsidentc
III I"Secretário
IV. 2° Secretário
V. Tesoureiro

i
i

i
Art.19.0 mandato da Dirctona lerá duração de 4 iquatro} uno*, podendo ser reeleita. i«\rt. 20. A Diretória reunir-se-á ordinariamente ao menos uma ve/ a cada semestre e.
extraordinariamente, sempre que o Presidente ou 3 ( três} dos membros a julgar ncccssána. !Art. 21. A Dirctona agirá validamcntc com a presença de metade Ottis um dos seus membros c
deliberara por maioria srmplcs de voto*. í

Tu

Art. 22.Compele » Dirctona:

ffAdministrar a entidade.
Cumpnr c fazer cumprir este estatuto.
Propor ii Assembleia Geral a reforma deste estatuto.
Elaborar o onçamentiv-programa de coda exercício c oprcsentá-loao Conselho de Administração
para aprovação.

Preparar a prestação de contas c apresentai-la IM> (Conselho de Administração para aprovação
Adquirir, vendei, hipotecar ou gravar de falis de qualquer forma os bens imóveis, mediante
previa aprovação <h Assembleia Geral
Julgar, em primeira instância, a exclusão de associados.
Criar dependências (filiaish por meio de ata de reunião da própria dirctona
Admitii c excluir associados.

L
ii 8ui

IV l i
V 51VL SiUJ *

VII. a I
2 *VIII ¥-JIX.
0
íArt.23.Compete ao Presidente: ff **1I ?Convocar c presidir as Assembleia*Gerais e as reunifica de Diretória.

Representar ativa, passiva, judicial c cxtrajudicialmcnte a entidade em suas relações com
terceiros.
Constituir procuradores, mandatários c advogados,

Exercer o voto de qualidade
Aplicaras penalidades previstas neste estatuto aos associados que o infringirem

I. t iii 1 g« -l iui
IV.

V t—II

Vnlr V«*l MiuDt l m l u m n U b r a i. i l1 1 entri» fnârr LctipKdi Mu •• l*t.P V)23tMlntt
VOr UtMMU»lrstK« \ > Mirçmo de Wi» Wcnl Of Mu Pinlii S|» Q9tllllf4IIP

Tm . 1011) 367? 8136- MflMJOlStLaiaiH
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Ari.24. Compele ao Vicc-Prcsidcntc

Substituir o Presidente cm seus impedimentos c auxilià-lo cm suas tarefas,I.
8
1Art. 25. Compele ao t°c 2U Secretários:
I
SDI. Claboror e registrar as atas das Assembleias Gerais c das reuniões da Diretória.

Manter cm ordem m livros, registre*e arquivos da Entidade.
S
3II.
*!

Art. 26.Compete ao Tesoureiro: i
Manter atualizada c cm ordem a contabilidade e o livro caixa
Relatar à Assembleia Geral c h Diretória, a situação patrimonial c sua transformação.
Flaborar os balancetes, balanço* c previsão oeçumentina de cada exercício.
Zelar pela manutenção, dcstuiação c transformação do patnmõnio.
Substituiro Secretano em seus impedimento*.

I. iii.
ui iIV

IV.
*i«Composição

< IWMIIIO F Kcal

Art. 27.O Conselho Fiscal será constituído por 3 ( trcsl membros efetivos c 3 (Ires) suplentes, todos
associados, eleitos na forma estabelecida pelo csUituto. para mandatos de 1 (uml a 3 (trésl anos.
permitida a reeleição, por uma única vez, de I 3 < um lcryo) de seus componentes, possuindoas seguintes
atribuições

IO

l
Tu

I. Emitir parecer sobre a prestação de comas.
II. Providenciar para que. mcnsalmcntc, seja fechado um balancete c. anualmcntc. um balanço

geral c exigu que todas as contas sejam conciliadas.
III Examinar c emitir parecer sobre a exatidão do balanço geral
IV, Zelar pura que *cjam mantidas em ordem e urquivodas, as escrituras de todos os imóveis.
V. Fiscalizar a manutenção da correta escrituração das receitas c despesas cm livros revestidos de

formalidades capazes de assegurar sua exatidão,

f f
::

l í
5 £
EfParágrafo único: As funções do componente do C onselho FiscoI são incompatíveis com as de membro

do Concelho de Administração ou da Diretuna. K Z2 8
2 *¥-JConselho de Administração da Entidade
*aArt. 28.O C onselho de Administração da entidade, utgáo de deliberação superior, será composto por: ff **1I ?Até 55 4 u (cinquenta c cinco por cento) por membros eleitos entre os associados

35% (trinta c cinco por cento) por membros eleitos pelos demais integrantes deste Conselho,
entre pessoa* de notória capacidade profissional e reconhecida idoneidade mural,
10% (dez por cento) de membros eleitos pelos empregados da entidade.

Parágrafo primeiro São cntcrios a serem observados na composição do Conselho de Administração:
I
E vedada a participação, no Conselho de Administração e cm diretórias da entidade, de
cônjuges, companheiros ou parentes, consanguíneos ou por afinidade, ate o 3" (terceiro) grau,
do Governador, Vice'Governador, doa Secretário* de Fitado, Presidente* de autarquia ou
fundação. Senadores. Deputados federais, Deputados estaduais, membros do Judiciário,

L t iii 1 g« -l iui.

t—i. t i

V»lf VKUI »1«fe1)1 I ftlliilttn O
vUr Vilnniiii%4r«ttvii *\ > , Minjmrt iíc %à» Vca1i* 57ft. i | IMOf

C «iNtri» fftW terpt̂ Oi NHi
Céu Piutii * W C t f 0113tMM

TlH imt ) 357? M:>r-.

Identificador de autenticação: b728fcc9-4768-4474-ad03-c04883f273a3
N° do Protocolo: 2025/3666221 Anexo/Sequencial: 2 Página:169 de 200



 REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DAS PESSOAS JURÍDICAS DE PEDRO LEOPOLDO - MG DE PEDRO

LEOPOLDO-MG

 REGISTRO ELETRÔNICO - PROT: 20287 - REG: 3265 - AV. 315DATA: 21/08/2025 - FLS. 131-150 - LIVRO A-29

Pág.: 8/21

mosH

•••

Ministério Público. Tribunais dc Contas do listado c dos Municípios c> ainda, dos integrantes
do quadro dc direção dc quaisquer outros órgãos da Administração direta e indireta, nota
compreendidas as empresas estatais
O primeiro mandato de metade dos membros eleito* ou indicados deve ser de dois ano*.
O dirigente máximo da entidade deverá participar das rcuiuòcs sem direito a voto.
( ) Conselho rcumr-*e*á ordinanamente Ires ve/tt por ano e, extraordinariamente, a qualquer
tempo
Os Conselheiro* não receberão remuneração pelo* serviços que prestarem nesta condição,
ressalvada a ajuda dc custo por rcuntào da qual participarem
( H t onselheiros eleitos ou indicado* para integrar a Diretória Estatuíaria da entidade deverão
rentine iar ao assumir tais funções.
Conselheiros c Diretores dos organizações sociais não podem exercer nuns dc uma utividade
remunerada, com ou sem vínculo empregaiicio, ressalvadoo empregado porventura eleito pelos
empregados da entidade.
0» membros do Conselho e Diretores, otututáno* ou nãú, nôo poderão participar da estrutura
dc mais dc I ( uma ) entidade qualificada no Estado, exceção feita apenas aos representantes do
Poder Publico estadual, que, ncv%a condição, devem integrar oConselhode Administração local.

8li.
iui
I
SD

IV.
8

V.
*!vi

VII

I
VIII l

I
Parágrafosegundo: < K membroseleitose indicado* para compor o C onselho lerão mandato dc 4 (quatro)
anos. admitida uma recondução no mesmo cargo.

*i«Parágrafo terceiro: O Conselho dc Administração terá as seguintes atribuições privativas:

I. Aprov ar a proposta de Contrato dc Gestão.
( I Aprovar a proposta dc orçamento da entidade co programa dc investimento*

111. Aprovar por maioria de uo minuno 2 3 (doii terços) dc seus membros o regulamento próprio
«intendo os procedimentos que deve udotar para a contratação dc obra* c serviço*, bem como
pai a compras e alienações, c u plano de cargos, salários c benefícios dos empregados da
entidade, que não poderá ultrapassar o limite de 90^ o (noventa por cento) du maior remuneração
paga aos membros da diretória.

IV Designar os membros da Dirctorio c propor a dispensa deles à Assembleia Geral.
V. Fixar a remuneração dos membros da Direfona.

VL Aprovar o estatuto, bem como suas alterações, c a extinção da entidade por maioria de. no
mtnrmo, de 2/3 (dois terços) de seus membros

Vil. Aprovar o seu Regimento Interno, que disporá, no minuno. sobre a estrutura, forniu de
gcrmcwmento.os cargos e as rcspcclivas competências,

VIU. Outras, conforme exigência especifica constante dc leis municipais e estaduais relativas á
qualificação dc Organização Social e nos C ontrato dc Gestão dela decorrentes, que poderão ser
mcluidas por meio dc ata de assembleia geral extraordinária.

IX Aprovar c encaminhar ao órgão supervisor da execução do C ontrato de Gestão os relatònos
gerenviais c dc atividades da entidade, claburadus pela Diretória.

X. Fiscalizar o cumprimento das diretrizes c metas definidas c aprovar os demonstrativos
financeiros e conlábeis c as contas anuais da entidade, com o auxilio Je auditoria externa.

XI. Fixar o âmbito dc atuação dn entidade, para consecução dc seu objeto,
XII Aprovar oConselho de Administraçãodoscontratos com entes público*, conformea*exigências

locais.
XIII. Pronunciar-se sobre denuncia que lhe for encaminhada pela sociedade eivil cm relação á gestão

c aos serv iços sob o responsabilidade da entidade, adotando as providencias cabíveis.

UI

l
Tu

ff
'

:u
5 £
Ef
í i
2 *¥-J

a
E í
“|I ?H1 g« -l i-
i8 IParágrafo quarto: O regulamento propno dc que trata o IIKISC III deste artigo deverá, ainda, vedar a

organização social dc manter relacionamento comercial ou profissional com entidades privadas cujos
dirigentes, diretores, sócios. gerente* colaboradores e»‘ou equivalentes sejam agentes público* de poder,
órgão ou entidade da administração pública estadual, bem assim com cônjuge, companheiro ou parente

t i

ftrn fftlif taipUi Mi » » l’l,PUíXMNlM
sa»i fnilii * 8p CEf Cil I ttMMO

Tm 1011) 367/
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consanguíneo, adotivo ou afim. cm linha neta ou coloicral. ale o 3*grau.de dirigentes cou equivalentes
da organização social O* quais detenham poder decisório.

COmite de Élica r C ondula

\rl. 29, O Comité de Ética e Conduta tem autonomia para instaurar procedimento de investigação,
mediante denúncia formal, para apurar a veracidade dos fatos. limitando-se a emitir opinião no sentido
de declara %c houve ou não violação dos princípios etieos estabelecido* no Código de Ética e Conduta
doINDSH

g
I
I
SD

s
3
*!

Art.30.0 Comitc de Etica c Conduta reporta-se á Presidência, mantendo independência cm relação ás
demais unidades do INDSH

tArt.31.0 Comitc será composto por K loito) membros, sendo 4 (quatro ) titularese 4 (quatro) suplentes,
designados por deliberação do Presidente. l

IArt.32.0 mandato dos membros do C omité será de 2 ( dois) anos, podendo haver recondução, a criléno
da Presidência.

*i«Art.33.0 Comité de Etica e Conduta tem por atribuições

I. Contnbuu com a divulgação, disseminação c aplicação dos preceitos c orientações do Código
de Ética c Conduta c deste Regimento.

II Dissenunar, promover e /ciar pelo cumprimento dos princípios estabelecidos no Código de
É tica c C onduta, acompanhando c monitorando sua implementação em todo o INDSH.

III. Ptopor ações de educação, orientação e regulação de condutos por tneio da disseminação c
promoção do Código de Ética e Conduta, tendo como objetivo o fortalecimento doa condutas
éticas da instituição, tanto nas suas relações profissionais interna* quanto externas.

IV Propor atualizações do Código de Ética c Conduta, mediante eventual incorporação de novos
conceitos e novas práticas, podendo ser alterado na medida c momento que se fizerem
necessários.

V. Propor mecanismos pura a avaliação do grau de conhecimento do Código de Ética c Conduta
junto aos Colaboradores.Fornecedores, Prestadores de Scrviçasc Clientes,com vistas a mapear
a internait /ução dos princípios nele definidos, objetivando a proposição de ações para melhor
disseminação.

VI Constituir c convocar grupos de trabalho, quando necessário, para subsidiarem as atividades c
decisões do Comité de Ética e Conduta.

VU Convocar reuniões para verificar a admissibilidade c apurar potenciais CAVOS de desvios de
conduta de ética denunciados pelos canais de acesso, que estejam em desacordo com os
princípios definidos no Código de Lnca c Conduta c neste Regimento.

VIII. Esclarecer duvidas ou conflito* de interpretação sobre o Código de Ética c Conduta c sikis
definições, quando solicitado pelos canais de acesso

IX. Monitorar os registros de entrada e tratamento das denúncias de desvios de conduta ética,
objetrvando manter diagnóstico atualizado sobre os temas, ns áreas e as funções eticamente
maia vulneráveis na empresa.
Reportar informações e recomendações à Presidência, a partir dos casos de denúncias de
desvio* de conduta ética.

XI Realizar diligencias c solicitar pareceres de cspccuilLstas
XII Convocar empregado* e colaboradores c convidar outra* pessoas a prestar informação.
XIII. Requisitar aos interessados, aos empregados, colaboradores c ás áreas envolvidos informações

c documentos ncccssõnos a instrução de expedientes
XIV. Arquivar o* processos ou remetè-lú* á unidade organizacional competente quando,

rcspcctivamcntc. não seja comprovado o desvio ético ou configurada infração cuja apuração

UI

l
Tu

ff
-

:u
ií
Ef
í i
9-J

a
E í
“|I ?H1 g« -l iX.

I8 I
II
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seja da oompctcncia de unidade organizacional distinta

8Comité dt* Grrrncinmeiilti dr C riu** Ic
Alt 34. O C omité de < jctvfxriaimmlo de < nses reporta-ac á Presidência, mantendo independência cm
relação ás demais unidades do INDSH. fi

SD

s
3
*!Art.35. O Comité scrã composto por 5 (cinco) membros permanentes 2 (dois) conselheiros designados

~ad hocM, que poderão convocar membro*adicionai* c 'ou consultares externos. conforme necessidade ,

!Art.36. O mandato dos membros do Comité será de 2 (dois) anos. podendo haver recondução,a critério
da Presidência. i
Art.37.0 < omite de Comité de (iervnciamento de Cmcs tem por atribuições: l

II. Aluar com agilidade para apurar c controlar informações.
11 Definir c uniformizar os posicionamentos e respostas da organização junto a todos os públicos

envolvidos.
III Gamnur uma eficiente distribuição das informações, controlando (luxos c estabelecendo

roteiros, cnmognunus c procedimentos padrões.
IV Acompanhar de perto e analisar minuciosamcntc a cobertura da imprensa, repercussão

de noticias, comportamento nos demais canais como redes sociais e comunicação interna
V. Determinar com clareza as funções dos participantes do Comité, nomeando um l íder e um

porta-voz paru o grupo
VL Assegurar a veracidade dus lato» c divulgar as ocorrências com precisão.

VII Reconhecer publicumculc a existência dos problemas
VIU. Atuar com ética c transparência.
IX. Realizar diligencias c solicitar pareceres de especialistas.
X. Convocar empregados c colaboradores c conv idai outras pessoas a prestar informação, se

necessário,

XI. Requisitar aos interessados, aosempregados colaboradorescàs áreas envolvidas informações
c documentos necessários á tnsumçdo de expedientes.

*i«
MJ

í
T-

ff
'

II
5 £
£ 122 ",( omitê de RNHííCII
K z2 8

Art. 38 O Comite de Biodica tem a finalidade de dar suporte ao 1NDSH e suas unidades própnas c
gcrcnciadas. conforme descrito abaixo: 2 *¥-J

aa ) F.iti questões clínicas elaborar parecer sobre problemas de natureza bioética que se encontrem.
b) Sobre dilemas cticos decorrentes dos progressos cient í ficos c tecnológicos: refletir, formular

recomendações, acompanhadas c certificá-las quando da sua implementação ou não, além de
contribuir com ações educativas c de divulgação, visando promover a sensibilização c tomada de
consciência por parte dos profissionais de saúde. hem como da comunidade

cl Dar ênfase c abordar as questões relacionadas a humanização do tratamento medico nas unidades
do INDSH.

ff **1I ?H1 g« -l i-t—Art.39.0 < omitê será composto por 11 profissionais de diversas áreas:

t iI. 01 Diretor Técnico corporativo ( Presidente do Comité de Bioética)
01 Vice-presidente do Comité de Bioética.
02 Diretores Técnico de unidades pniprias c gcrcnctadas ,

II.
III.

V»lf VKUI »1«fe1)1 l mlnittn O
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02 Diretores-Gerentes Assistência i* das unidades próprias c gcrcnciadas
02 Responsáveis pelo* NEPs das unidades próprias c gcrcnciada*.
02 Representantes corporativo da área de Qualidade
01 Representante jurídico corporativo.

IV
IV.
V.
VI.

i.
c

Vrt.40.Os membros terão mandato de 2 (de**) ano*, podendo ser reconduzidos por igual período fi
SD

s
•\ rt. 41.O Vice previdente do Comité de Hioctica será eleito por votação dos membros do Comité de
Biocttca do INDSH.assim como os demais cargos.

3
*!

Art.42. Ao Presidente compete dingir. coordenar e superv isionar os atividades do Comité de Bioctica
c espccificamcnte:

tPresidir us reuniões do Comité
SusciLur pronunciamento do ( 'omité quanto a* questões de bioética.
Promover a convocação de reuniões.
Tomar parte ruis discussões c vocaçõese SC houver empate, exercer direito de voto de desempate.
Indicar, dentre os membros do Comité, os relatores dos expedientes.
Indicar membros para reali/açâo de estudo*, levantamento c cmiv*fto de pareceres necessário* a
consecução da finalidade do Comité.
Elaborar colas decorrentes de deliberações do Comité “ ad referendum ' desta, m» casos de
urgência.

a)
b)

lc)

id >
Cl
n *i«

I
UiArt.43. Ao Vicc-pmidcnic compete assumir as funções do Presidente na ausência do mesmo.
í
TArt.44. A Scctietária do Comité de Bioética. compete: u

a) Prestar apoio administrativo e assistir as reuniões.
b) Elaborar expediente do Comité de Bioctica.
c) Encaminhar expedientes do Comité de Biociica.
d ) Manter controle dos prazos legais e regimentais referente nos processos que devam ser

encaminhados na> reuniões do C omité de Bioética, mlnrmando a Presidência, quanto ao
cumprimento de eventuais prazos c exigências.

c) Providenciar o cumprimento de diligências dc!crminii<k»s no seu ámbtio de atuação.
D Controlar os registros de atas c de deliberações.
g) Lavrur c assinar as atas de reuniões do Comité, como secretaria
h ) Realizar os convocações de sessões ordinárias e extraordinárias.
i) Distribuir aos membros do Comité de Bioética. após aiiton/açào do Presidente, pauta c ata das

reuniões.

ff
::

l í
5 t
Ef
K Zi I
2 *¥-J

aArt.45. Aos membro* compete: ff **1I ?Estudar e relutar, os prazos estabelecidos, os conteúdos que lhe furam airibuido* pelo Presidente.
C omparecer as reuniões, relatando os expedientes, proferindo voto ou pareceres c manifestando-
se a respeito de contcúdus de as>unto» em discu**ao.
RequereT votação de assuntos cm regime de urgência
Desempenhar as atividade*o que lhe* for atribuído pelo Presidente.
Apresentar proposições sobre os assunto* atinentes a Comissão de Biocttca.

Parágrafo único: Ê vedado o pronunciamento individual em nome do Comité de Biocttca do INDSH
sem a anuência escrita dos seus demais membros.

ai Hb) l I« -l ic)
d )
C) f—

l i
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N úclro de GOVITIIIKI C orporation

?Ari. 46.0 objetivo do N úcleodc Governança I orporatjva (NCiC)è garantir que a instituição opere com
integridade, transparência c em conformidade com os leis. regulamentos c melhores pnmcas do setor dc
saúde.

i
I
SD

s
3\rt. 47. A> atribuições do Núcleo de Governança Corporativa do INDSH são:
*!Promover a Transparência e a Prestação de Contas: Garantir que o INDSH opere com

transparência cm todas as suas atividades, fornecendo relatórios claios e precisos sobre sua
governança, desempenho c resultados.

II, Assegurar Conformidade Kegulattma Garantir que o INDSH cumpra todas as leis, regulamentos
e normas aplicáveis, tanto no ntvcl local quanto nacional, para proteger os interesses dos
pacientes funcionários e nutra* partes interessadas.

III , Otimi/ar a Eficiência Operacional Implementar políticas e procedimentos que promovam a
eficiência operacional c a utilização eficaz do* recurso*do INDSH.garantindo a entrega eficiente
dc serviços dc saúde dc alta qualidade.

IV, Proteger os Interesses do* Stakehnldcrs: Defender o* interesses e direitos dos sLakeboldcrs do
INDSH, incluindo pacientes, funcionários, fornecedores, comunidades c investidores, garantindo
uma governança responsável c ética,

V, GcreiKior Riscos c Mitigar Ameaças: Identificar, avaliar c mitigar os nscos que possam afetar a
estabilidade c a reputação do INDSH, incluindo riscos financeiros, operacionais, legais, éticos c
de reputaçáo.

VI, Promover uma Cultura dc É tica c Integridade: Estabelecer c pmmover uma cultura orgNtizscional
bawada cm valores éticos, integridade c responsabilidade, garantindo que todas os atividades da
instituição sejam conduzidos de maneira ética c kgal

VIL Fomentar a Inovação c a Melhoria Continua: Incentivar a inovação c u melhoria continua nos
processos, práticas c serviços dc saúde da instituição, buscando constantemente maneiras dc
aprimorar a qualidade, segurança c eficácia dos cuidados ptestados.

VIII Garantira Sustcntabilidade dc Longo Prazo: Promover a sustcntnbilidade financeira c operacional
do INDSH. garantindo sua capacidade dc atender ás necessidades presentes c futuras dos
pacientes e dascomunidades que ela serve.

I.

t
i

i
*i«

UJ

í
T-

ff
'

:u
ií

ArL 48.0 Núcleo dcGovernança Corporativa (NGC ) reporta-seà Presidência,mantendo independência
em relação ãs demais unidades <k> INDSII Ef

K z2 8
\ rt. 4*LO NGC'será composto por lideres executivos coutros profissionais designados com cxpcocncia

relevante em governança, *iudc e áreas relacionadas. 2 *¥-J

*aArt. 541. O N úcleo dc Governança Corporativa (NGC) do INDSH será composto pelos seguintes
membros:

ff **1i ?nPresidente da instituição: fornece orientação estratégica c supervisão geral para garantir que m
políticas de governança estejam alinhadascom os objetivos organizacionais
Diretores Operacionais:que trazem umo perspcctiva operacional c executiva para o comité.
Diretor Técnico: com experiência especifica de sa úde c da medicina, que pode oferecer insight»
valiosos sobre questões dc qualidade c segurança do paciente.
Diretores Corporativos:que podem oferecer links para o* processos organizacionais.

I 1 g« -l iii.
II!

f—IV.
II
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Ari.51.0 N úcleo será composto por K (oito) membros. designados por deliberação do Presidente

Parágrafo umco: Não haverá membros suplentes no Núcleo de Governança Corporativa e os mandatos
serio de acordo cucn o da Presidência Executiva.

i
I
SD

( IIIISCIIH» dv Administração dos Contratos eom Enlrv Pú blico*
8
3\rt.52. A entidade poderá instalar e eleger Conselho* de Administração independentes, com

composição e atnbuiçòcs próprias, visando atender a legislação pertinente aplicada ás Organizações
Sociais seja no âmbito federal, estadual cou municipal, chamados de C omelho de Administração dos
Contratos com Entes Públicos.

*!
i

Parágrafo primeiro: F:.mra/ânc!a ncccvudadc exigida pela* l.eis de Qualificação de Organizações Sociais
nas diferentes localidades do território nacional, a entidade formará eleiçào para o Conselho de
Administração dos Contratos com Entes Público*, na hipótese de conMituição pre\ ista no art. 28 deste
Estatuto Social.

i
i

IParágrafo segundo: Nos termos deste Estatuto Social. o membro de um Conselho de Administração
poderá Lambem ver eleito fwnicompor oulnU*)l iimclhot*)de Administração. *i«Alt.53.0 Conselho de Administração dos Contmtos eom Entes Públicos é órgãocujas atribuições são
especificas para questões que dizem respeito cxclusivamcntc as unidades públicas de saúde sob gestão
da entidade, por força de contratos de gestão, convénios ou administrativos firmados com a
administração pública, sem prejuízo das demais disposições contidos neste Estatuto. UI

í
TArt. 54. O Conselho de Administração dos Contratos com Entes Públicos setà constituído por no

mínimo S t cinco) eleito* pelo Conselho de Administração da entidade, sendo que, conforme as
exigências da legislação incidente no âmbito de cada esfera de governo, cspeeialmenlc nos casos de
qualificação da entidade junto ao Poder Público, poderá adotar uma das seguintes composições:

u

ff
-

:I • Primeira hipótese de composição; uà ) 40% (quarenta por cento ) de membros representantes do Poder Público, definidos pelo estatuto.
b) 50% (Cinquenta por cento)de membros eleitos, representantes da sociedade civil, definido* pelo

estatuto
c) 10%(dez porcento)de membros indicados pelu entidade.

l i
Ef
K zs l
2 *11 Segunda hipótese decomposrçõo: ¥-J

a) 20% a 40% (vinte a quarenta porcento) de membros natos representantes do Poder Público,
definidos pelo estatuto.

b) 20%a 30% (vinte a trinta por cento) de membros natos representantesde entidades da sociedade civil,
definido» pelo cstatulo.

c) Até 10% (dez por cento) de membros eleitos entre os membros ou associados
d ) 10% a 30% (dez a trinta por cento) de membro* eleitos pelo* demais integrantes do conselho, dentre

pessoas de notóna capacidade profissional c reconhecida idoneidade moral.
e) 10% (dez por cento) de membro» indicado» ou eleitos na forma estabelecida pelo estatuto.

í
ff **1I ?H1 g« -l i-t—III •Terceira hipótcvc de composição;

t iaI 20%a 40*^ 0 ( vinte a quarenta por cento) de membros mitos representantesdo Poder Publico,definidos
pelo estatuto

b) 20%a3fi% ( vinte a tnnta porcento)de membros natos representantes de entidades da sociedade civil.
Vnlr VKUI IAIDI I nllrnttr» Otm

vJr VilnniiiiMrsIivii *\ > Mirçmrt ilc 1Mo Vmito, 578. Cj PMlt
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definidos pelo estatuto.
e) Ate 10% (dez por cento) de membro* eleito*entre o* membro*ou associado»
d ) 10% a 40% (dez a quurcntii por cento) de membros eleitos pelos demais integrantes do conselho.

dentre pcvtoa*de notória capacidade profissional ereconhecida idoneidade moral,
c) Ate 10% (dez por cento) de membros indicados ou eleitos na forma estabelecida pelo estatuto

8
1
I
SDIV-Quarta hipótese de composição: £
3
*!a) Ate 55% t c mquenta c cinco por cento) de membroseleitos dentre os membros ou assoeiados.

b) *5% (trinta c cinco por cento) de membro* eleito* pelo* demais integrantes do conselho, dentre
pessoas de notória capuc idade profissional c reconhecida idoneidade.

c) 10% (dez por cento) de membros eleitos pelos empregados da entidade.

tV - Quinta hipótese de compositor

ia) 40%(quarenta por cento)de membros natos representantesdo Poder Público,definido pelo estatuto.
b) 20%a 30% < v inte a trinta poccentoI de membro* nato*, representante*de entidades da sociedade civil,

definidos pelo estatuto.
c) Ate 10% (de/ por cento) de membro* eleito*dentre o* membro* ou associado*.
d ) 20%a 30% ( v inte a tnnta por cento) de membroseleitos pelos demais integrantes do conselho,dentre

pessoa*de notóriacapacidade profissional c reconhecida idoneidade moral.
c ) 10% (dez por cento) de membros indicadas ou eleitas na forma estabelecida pelo estatuto.

i
*i«
!VI -Sexta lupótesc de composição:
í
Ta ) 30% (trinta por cento) de membros natos representantes do Poder Publico, definidos pelo estatuto.

b) 30% (trinta por cento) de membro* natos rcprc*cntante* de entidades da sociedade civil sem fins
lucrativo*, definido* pelo estatuto.

c) 30% (trinta por cento\ no caso de associação civil, de membros eleito* dentre os associados, definido
pelo estatuto.

d ) 10% (dez por cento) de membros indicados pelo Conselho Municipal da Secretaria a qual estiver
vinculado ao Contrato de ( jotskv

u

ff
-

:u
iíVII -Sétima hipótese de composição:

£ fa) 55% (cmquenta e cinco por cento) de membros eleitos dentre os membros ou o*associados.
b) 35%( trinta ccinco cento) de membro* eleito* pelo*demais integrantes do Coitselhu.dentre membro*

da comunidade de notória capacidade profissional c reconhecida idoneidade moral
c) 10% (dez por cento) de membros eleito* peio* empregado* da entidade.

K Z
i1
2 *¥-J

aVIII -Oitav a hipótese de composição: ff **1I ?a| Ate 40% (quarenta por cento) de membros nato* escolhidos dentre Servidores Publico*, de qualquer
esfera ou poder, definido* pelo estatuto.

b) Ate 30% (trinta por cenfo) de membros natos representante* de entidade* da sociedade civil,
definidos pelo estatuto.

c) Ate 10% ( dez pnr cento) no ca*o de associação civil, de membros eleito* dentre o* membros ou os
associado*

d ) Ate 30% ( tnnta por cento ) de membro* eleito* pelos demais integrante*do Conselho, dentre pessoas
de nocóna capacidade profissional e reconhecida idoneidade moral.

c) Ate 10% (dez por cento) de membros indicados ou eleitos, na forma estabelecida pelo estatuto.

n11« -l i-t—
i i
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IX -Nona hipótese dc composição*

a ) 30% I trinta por cento ) dc membros natos representantes do Poder Publico* definidos pelo estatuto.
b) 20%|vinte por cento) de membros natos representantes dc entidades da sociedade civil, definido»

pelo estatuto.

c) J0% ( trinta por cento) dc membros indicados CHI eleitos na forma estabelecida pelo estatuto.
d ) 20% (vinte por cento) dc membros eleitos pelos demais integrantes do Conselho, dentre pessoas dc

notória capacidade prolivwional e reconhecida idoneidade moral.
X Décima hipótese dc composição

i.c
i
SD

s
3
*i
!a) 40*1 n { quarenta por cento) dc membros natos representantes do Poder Publico* definidos pelo estatuto

b) 20% a 30% ( vinte a trinta pOT cento) dc membros natos representantes de entidades da sociedade
civil, definidos pelo estatuto,

c) Ate 10% (dc/ por cento) dc mctnbrus eleitos dentre os membros ou associado»
d) 20% a 30n o < vinte a trinta por cento) de membros eleitos pelos demais integrantes doconselho,dentre

pessoas dc notória capacidade profissional e reconhecida idoneidade moral.
cl Ate 10% ( dez por cento) de membros indicados ou eleitos pelos empregados da entidade, na forma

estabelecida pelo estatuto,

f) ate 10% (dez por cento) dc membros indicados ou dcitos na forma estabelecida pelo estatuto.

i
i

!
*i«XI - Decima Primeira hipótese dc composição: I
Uia) 20% a 40% (vinte a quarenta por cento) dc membros eleitos do Poder Público.

b) 20% o 60% (vinte a sessenta por cento) dc membros designados pelo Conselho dc Administração,

dentre pessoas de notória capacidade profissional c reconhecida idoneidade moral.
c) 10% a 20% (dez a vinte por cento) dc membros eleitos pelos empregados da entidade.

I
Tu

ffXII - Decima Segunda hipótese dc composição:

:a) ate 55% (cinquenta c cinco por cento) dc membros natos representantes do Poder Público,

b) 30 ( trintaJ ale 55% (cinquenta c cinco por cento), no caso de associação civil, dc membros eleitos
dcntic os membros ou os associados.

c) ute 35% (trinla c cinco por cento) de membros eleitos pelos demais integrantes do conselho, dentre
pessoas de notória capacidade profissional c reconhecida idoneidade moral

d ) ate 10% (dez por cento) dc membros indicados ou eleitos tw forniu estabelecida pelo estatuto

Parágrafo primeiro:O Presidente doConselho dc Administração dc cada contrato com ente público, será
prcfcrcncialmcntc o representante escolhido pelo Presidente da Diretória Estatutária da entidade*
devendo participar das reuniões do Conselho, com direito a voz c votocainda ter» o votodc minerva cm
caso dc empate na* votações relativo ao Conselho.

ul i
£ f
K za I
2 *¥-J

í
ff **1l iParágrafo segundo:Sempre que a legislação local dos entes federativo» assim o exigir, os membros

representantes do Poder Público c os membros da sociedade civil, cm qualquer das hipóteses dc
composiçãodo Conselho dc Administração previstas nos incisos do caput, dev erão corresponder a mais
dc 50% (cinquenta por cento) dos membros totais do Conselho

n11« -l i-Parágrafo terceiro: Os membros poderão ser eleitos conforme a composição exigida na legislação que
regerá a rebçào jurídica que será celebrada com a entidade. t—

i iParágrafo quarto:Os membros eleitos par» os cargos do Conselho dc Administração dc cuda contrato
com ente público, lerão mandato dc 4 (quatro) imo*, admitida uma recondução

V<lr LnUiuiMUs«(. li) 1 mirn fnàrr LcnpU.1 Mlr d’).P -VU5lWI(lii
v«lr Wt»Mú»traláv« \ > Mrnjum de Mi» Weni tQI VI»» Pmlii S|* CXPtNlKMM

Tm . loi t ) 3S7? sós- rofl£vuaiad,niaiif

Identificador de autenticação: b728fcc9-4768-4474-ad03-c04883f273a3
N° do Protocolo: 2025/3666221 Anexo/Sequencial: 2 Página:177 de 200



 REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DAS PESSOAS JURÍDICAS DE PEDRO LEOPOLDO - MG DE PEDRO

LEOPOLDO-MG

 REGISTRO ELETRÔNICO - PROT: 20287 - REG: 3265 - AV. 315DATA: 21/08/2025 - FLS. 131-150 - LIVRO A-29

Pág.: 16/21

mosH

Parágrafo quinto: O primeiro mandato da metade dos membros eleitos ou indicados devera ser de 2
(dois ) anos.

Parágrafo sexto: Fica vedada quulquct remuneração aos participante*do Conselho de Adminetiraçãii de
cada contrato com ente público, por seus serviços prestados, ressalvada a ajuda de custo por reuniões
que venha participar

Parágrafo sétimo: < K membros eleitos ou indicados para Compor O Conselho de Admirastraçio não
poderão ser cônjuge, companheiro, parente consanguíneo ou afins ate o 3V ( tcrcetro) grau do Prefeito,
Vice Prefeito, SecTCtános ou subsecretários Municipais ou Vereadores ou, ainda, servidores públicos
detentores de cargos comissionados ou de função gratificada, salvo nestes últimos casos quando a lei
expressamente exigir a participação de membros do Poder Publico para a composição regular do
Conselho c não dispuser de modo contrário.

i
I
SD

s
3
*!
t

Parágrafo oitavo: O Conselho de Administração de eadii contrato com ente publico deve rcumr-se
ordinariamente, no mínimo três vezes a cada ano c.extraordinariamente, a qualquer tempo. i

iParágrafo nono: A Diretória Executiva local nomeada para exercer a gestão da Unidade firmada através
de Contraio de ( ieslão, poderá ser remunerada de acordo com o* valores praticados pelo mercado, na
região correspondente a sua área de atuação, devendo respeitar os limites da legislação local i«
Arf.55. São atribuições privativas do Conselho de Administração de cada contrato com eme publico: l

UII. Fixar o âmbito de atuação da entidade para consecução do seu objeto, de acordo com o contrato
de gestão correspondente.

II. Enviai a proposta de orçamento da entidade, do programa de investimentos c suas rcspectivas
alterações, relativos ao contrato de gestão vinculado* pura o C onselho de Administração da
entidade pau aprovação.

III. Publicar o Regulamento de Compras. Contratação de Obras e Serviços c do Regulamento de
Contratação de Pessoal do INDSH, referente ao contrato de gestão a cLa vinculado.

IV Fiscalizar o cumprimento das diretrizes e metas definidas no contrato de gestão

í
T-

ff
'

t íCAPíTULO IV
Dependências

5 £
S i22 ",
K ZArf. 56. A entidade será estruturada de forma a desenvolver suas atividades cm dependências fiscais

especificas,que podem ser criadas, mantidas ou fechadas cm qualquer parte do tcmtôno nacional, sendo
cada uma administrado por um Diretor local que será indicado pela Ductoria Executiva, por rneio da
outorga de procuração particular

a I
2 *¥-J

*a
E í
“|CAPÍTULO V

Património I ?H1 g« -Art.57.0 património é constituído pelos valor»consignados ein sua escrituração.

Parágrafo único: A entidade não coitvtitui património de indiv íduo ou de sociedade sem caráter
beneficente de assistência social

l i-t—
t i
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mosH

Art. 5K, As receitas necessária* para a manutenção da entidade poderão ser obtidas por meio de

Termos de parccnn. contratos de gestão, convénios, contratos e contritos administrativos
firmados com o Poder Publico ou empregas privadas para financiamentode projeto» na MUS éreo
de atuação.
Contratos e acordos firmados com empresa» e agencia* nacionais c internacionais»

Doações de empresas comerciais, legados, heranças, locaçòcs. conv énios, vendas, rendas,
contratos, subvenções, subsidio», legados auxilio*. prestação de serviçocs conforme artigo 4"
deste estatuto, etc
Rendimentos de aplicaçõesde sem ativos financeiro» e outro* pertinente* ao putrmumio M»b MU

administração
Recebimento de direitos autorais.
Anuidades paga* pelos áxsociudttv
Realização de cursos, conferências, seminários, palestras, etc .
Outra* fontes compatíveis com o modo de proceder e a natureza jundtcu da Intuludc

I. s
i
I
SD

II
111. 8

3
*!IV.
!V

VI IVII
VIII l

IParágrafo primeiro: Não haverá restituição <*u ressarcimento das contribuições realizada» pelo»
associados.

*i«Parágrafo segundo: As subvenções c doações recebidas serão aplicadas nas finalidades a que estejam
vinculada».

Art. 59. A entidade aplicará inlcgralmenle no pai* os seus recursos objetivando o cumprimento das
MIOS finalidades estatutárias. MJ

í
TAlt. 60.O eventual superavit de cada exerc ício será utilizado na melhoria, expansão, manutenção e

desenvolvimento das suas finalidade» sociais.
-

ff
'

CAPÍTULO M
Disposições Gerais

t íArt.61.E peimit ida a ienumeraçãodosmembros da Diretor ta Estatutária pelo excreieio doseu mandato,

obscrvando-se as regras do nrt , 29 da lei n“ 12.101/09, com a redação dada pelas leis n" l 2.SbR ’ l3 e n“
13.151/15. É vedada a remuneração, sob qualquer foi ma ou titulo, dos membros do Conselho Fiscal
pelo exercício do seu mandato c proibida o distribuição drreia ou indireta de lucros, dividendo»,
bonificações, resultados, vantagens, divisão de parcelas do património líquido, bciu ou qualquct outra
vantagem, cm qualquer hipótese, inclusive cm razão de desligamento, retirada ou falecimento de
associado ou membro da entidade, a quem quer que seja.

5 £
Ef
K Zi1
2 *¥-J

aArt.62.0 exercício fiscal cumcidirà com o ano civil. ff **1I ?Parágrafo único: A escrituração dos livro» do 1NDSH será realizada de acordo com os ptmcipios
fundamentais de contabilidade c cam as Normas Brasileiras de Contabilidade. Os registros c
demonstrações financeira* sofrerão processo de validação por auditoria externa independente. t i11« -l iArt. 6J. A entidade publicará relatórios financeiro» e de execução do Contrato de Gestão no Diano
Oficial do Poder Executivo que a qualificar como Organização Social, podendo ser do Estado, do
Distrito Federal ou do Município, anualmente, nu na periodicidade determinada por ele. cm conjunto
dos pareceres de auditoria externa independente.

*t—
t i

Nrrtr Xwlit Ih l mlumn t 211 l ntirn fnârr Lcn{*U.i \U » .l'I.P s)23iMlittt
Vilr \4tMuu%4rvlivN \ > Minfuái ito Mi* Varentr Of Mu Pvatu Kp Lt f 0111« < NM »

rm . 1011) 367? 8136- rcflmaal»d.nixiif
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mosH

Parágrafo umco:O INDSH divulgara cm seu própno sitc.c cm locais visbew cm sua sede social. umu
idavilo que contemple ítalas as parcenas celebradas com a administração publica, bem como o*
relatórios financeiros citados acima.

8
1Art 64. No caso de extinção ou dissolução do 1NDS1I , o património, os legados, as doações c.ou os

recursos financeiro*próprios da entidade, decorrentes das atividades por ela desenvolvida* em unidades
de sua mulandadc. serão incorporados c ou transferidos integralmente ao património de outra entidade
beneficente congénere. dev idamente certificada.ou a entidade* publicas, a crilcnu dos associado*. para
ser utilizado nas mesmas finalidades.

I
SD

s
3
*!Parágrafo único; Nas hipóteses acuna. bem como no caso de desqualificação do INDSH como

Organização Social, os recursos públicos recebidos pela entidade cm raz&o de Contrato de Gestão serão
destinados a» » património de outra entidade beneficente congénere, devidamentecertificada c qualificada
como Organização Social, c que atue na mesma Ãira. ou ao patnmònio do ente público, conforme sua
deliberação, ru proporção do* recurso* e bens repassado* no C ontrato de (>e*1âo c remanescente*.

t
i

I\rt. 65. F vedado a todo» u* membros c associados desta entidade a participação em campanhas de
interesse pol ítico-partidário ou eleitoral, cm nome da entidade ou utilizando-se de seus recursos,
instalações ou nome *i«\ rt. 66. Ao* conselheiro*, administradores c dirigentes da Organização Social c vedado exercer cargo
de chefia ou função de confiança no Sistema Único de Saúde - SUS !

UJArt. 67. Os casos omissos serão resolvidos pela Diretória Executiva. *'ad referendum’ da Diretória

L*tatutuna í
Tu

*fc*1c Hstaiuto Social fot aprovado evn Assembleia Geral Èi\traoalmána realizada cm IS de agosto de 2025.
ff

AMfiado POt
CAH10$ MtOU

CPf 171 «VS 22MI
«iilib pot AC DIGITAI

MULTlKAGl
OMB: 2ana,KG51031 15 -03 00

José C ario* Ki/nli
Presidente da entidade

i i
5 £
£ I22 ",
K zAMKMôO ctaaxyKamcnte p:<r «ilM I I}VMII|O dm UK

CP* 1M 770 4IWZ)
D*l* 2000*30,25 1037 21 4)300

i I'.JTI.S

2 *¥-JoKXÍ.vTSwTmiÇT , A
U* itmiMHI

VSWMNUSNP
Erika Alves Bati.stclla
Advogada •OAB/SP 324.724

Felipe Eduardo de Moraes Gomes
2° Sccrctano

a
E í
“|I ?H1 g« -l i-t—
t i

Vulr Vwtit l mlumn Otrm. 311 1 ntirn fnàrr Lcn{**ii VUr - l’l.P-UÍ5lWI(lli
Vilr VdMHuUrvIivN \ > Mmfuéi de Mi* Varentr Of Mu Pintii S|* QVtllllfidlP

rm. iptt ) 3e7? sós-
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ICP
Brasa MANIFESTO DE

ASSINATURAS

Código de validação: YYRBH-MF6SN-3HV2Y-UFSEH

Esse documento foi assinado pelos seguintes signatários nas datas indicadas (Fuso
horário de Brasília)

ERIKA ALVES BATISTELLA (CPF 227.801.048-48) em 20/08/2025 10:30 -
Assinado com certificado digital ICP-Brasil

JOSE CARLOS RIZOLI (CPF 171 893.228-68) em 20/08/2025 10:31 - Assinado
com certificado digital ICP-Brasil

>/ Felipe Eduardo de Moraes Gomes (CPF 354 720 468-23) em 20/08/2025 10:37 -
Assinado eletronicamente

Endereço IP Geolocalizaçâo
lat -23.524820 Long -46.715909177.103.19.91
Precisáo: 20 (moiros)

Autenticação çjmsfelipe-gyclinicaséípithe*! oom br

Email verificado

KUMYk6WCeCRSR015pcgUkrC4qf*C8X3jzJIBF+WcRno=
SHA-256

Para verificar as assinaturas, acesse o llnk direto de validação deste documento

ht1ps://portal dtgiforte.com br/validate/YYRBH-MF6SN-3HV2Y-UFSEH

Ou acesse a consulta de documentos assinados disponível no link abaixo e informe
o código de validação:

Identificador de autenticação: b728fcc9-4768-4474-ad03-c04883f273a3
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https://portal.digiforte.corn.br/valKlate
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Protocolo: 20287 - Registro nº 3265  - Av 315

Livro A29 - Fol.: 131/140 - Data: 21/08/2025

Cotação: EMOL: R$ 424,51 - REC: R$ 31,89 - TFJ: R$ 142,46 - ISS: R$

16,23 - FUNDOS: R$ 0,00 - FIC: R$ 5,11 - TOTAL: R$ 620,20

Códigos: 6101-0(1), 6201-8(1), 6601-9(1), 6701-7(1), 8101-8(20)

PODER JUDICIÁRIO - TJMG - CORREGEDORIA-GERAL DE JUSTIÇA

REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DAS PESSOAS JURÍDICAS DE PEDRO

LEOPOLDO - MG

SELO DE CONSULTA: ITN61924

CÓDIGO DE SEGURANÇA: 0350.0201.4588.4811

Quantidade de atos praticados: 24

Ato(s) praticado(s) por: Arlen Alves da Costa - Escrevente

Emol.: R$ 456,40 - TFJ: R$ 142,46

Valor Final: R$ 598,86  - ISS: R$ 16,23

Consulte a validade deste selo no site: https://selos.tjmg.jus.br

Certifico estar registrado neste cartório o documento acima, digitalizado em seu inteiro teor. Dou fé.

Pedro Leopoldo, 21 de agosto de 2025.

Christiane Julia Ferreira Soares - Oficial

Assinado Digitalmente

---------------- FIM DAS REMISSÕES – ESPAÇO ABAIXO EM BRANCO -------------------
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Ifalftuto NJCOVI
«J» OrwNtftVTWtoo
Sucui Hurrv«v> I

l•

ilD t l f O I O A « 1 0 * 38 SI ILista de presença na Assembleia Geral Extraordinária do INSTITUTO NACIONAL DE
DESENVOLVIMENTO SOCIAL E HUMANO - INDSH realizada em 18.08.2025, às 08h30, na Av.
Marquês de São Vicente, 576, cj. 2203, Sào Paulo/SP. I

i

*1Associados
iCAULE* 11121X 1

Ifl 8032284)8 !pct MC DtSíTAá. MLITlPJ
011. José Carlos Rizoll Data IftQaOTSHM M -C2 «J0

í IS li /hativfíí ***** A* ! â2. José Accácio FlorêncÂo Ribeiro i ;
**roacar'*rie por I 9M«no* Tavaivs Pnho Fitui -

UJCPf 54VW9 878- 72
DMM t 5kí^2Q?S 07 M:1» -0000

u.
3. Manoel Tavares Pinto Filho

. »
! -I *C-*i »'4, Carlos Eduardo Patrick tminria

per
6t*wy <k»Sst*y% d» 5«*«Of* ‘IC14I40 4JIM-1rum inv 25 -OJOO :

i
O

5. Sidney dos Santos da Sih/a
Aierado«Mnrácunem*por
Martretc ttcoauóo* Sorros
Cf4 tr*i111*464?
Ovu 19 2̂025 112205 05 00 i!6. Marinete Nícolau dos Santos

8

7. Fabio Kenji Hassui
AsasuaiSti.,
CPf 03X 510284-30
D«ft) '51)67025 1*5002 -COCO u

*8. Sueli Silvéno de Medeiros IAssoado wK<icjrrer#í per
T«««orO«Cralm diSl»
CPf . 80f 862 506*59
0*J) -5U6202S t11fl<6 O3 C0

í
-9. Terezinha Cristina da Silva *

AssófrJo 6*tttnfeifi*rMpor.
Sefd« «Jtr Lite» CMMçKC
CPf 202
Oobi 1888-2325 21.13 20 -01.00

t!10. Sérgio Henrique de Lima Campos
Awttadn **U*çnr»fmr*» j«r
FflÉw EdUardo de w?»mGOM
CPf 354 720.46843
0#a.1&O67025 Ofr 13:00<000

6
511. Felipe Eduardo de Moraes Gomes ?*8 i

snaser— **
&Man».— £ 5

12. Alex Tavares Pinho Icn
13
T?

,1!
SCDC ADMINISTRATIVA
Av Marquês de SAo Vicente, 576
q. 1901, Barra Funda, CEP 01139-000
Sào Paulo SP (11) 3672-5136
vww indsh org.br
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ICP
Brasa MANIFESTO DE

ASSINATURAS

Código de validação: E6AS8-BUAJX-Q7XC8-3URNP

Esse documento foi assinado pelos seguintes signatários nas datas indicadas (Fuso
horário de Brasília)

>/ José Accacio Florêncio Ribeiro (CPF 189.667.248-49) em 18/08/2025 08:46 -
Assinado eletronicamente

Geoiocali2açâoEndereço IP

179.111.20.43 Nâo disponível

Autenticação jaccacjortbeiro@gmail com

Email verificado

0swrzphHjXvSvT+m8*5bd2kVGJusVKhnu/lbg7E0zZs=
SHA-256

V JOSE CARLOS RIZOLI (CPF 171.893.228-68) em 18/08/2025 08:51 - Assinado
com certificado digital ICP-Brasil

* Carlos Eduardo Patnck (CPF 293.525 918-10) em 18/08/2025 09 05 - Assinado
eletronicamente

Identificador de autenticação: b728fcc9-4768-4474-ad03-c04883f273a3
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Endereço IP Geclocalizaçao

Não disponível179.90 25V45

oeOuardo_patnc*(§yahoo com.brAutenticação

Email verificado

X8ouzAnP20gpuwH98wdljBfLlwflG82l1vpFfQhzLuQ=
5HA-258

>/ Felipe Eduardo de Moraes Gomes (CPF 354720.468-23) em 18/08/2025 09:13 -
Assinado eletronicamente

Endereço IP Geolocaiizaçâo
Lai -23 524844 Long: -46.715933

177.103.19.91
Precisão 12|metros>

Autenticação gmsfelipe@clinicasepithe<i oom br

Email verificado

KvBMkPU61qoHKy5ZMLBqMTbGPbkjiVORRxE7pRFCmqg=
SHA-Í56

V Sidney dos Santos da Silva (CPF 183.499 428-43) em 18/08/2025 10:27 -
Assinado eletronicamente

GeolocaiizaçâoEndereço IP

187.38.63.170 Não disponivel

Autenticação sidney@snlassessona oom.br

Email verificado

5aD0/U10Nllemntp3MAZ$EB/qvAf3PiFcamY5PDCKKEs
SHA-256

V Terezinha Cristina da Silva (CPF 896.862.508-59) em 18/08/2025 11:18 -
Assinado eletronicamente

Identificador de autenticação: b728fcc9-4768-4474-ad03-c04883f273a3
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Endereço IP Geclocalizaçao

Não disponível177 26 248 89

t crtstina58)g!yahoo com brAutenticação

Email verificado

E1HOiFMPTMXqnH4gXo2owhLBqtfn1qscX60XGgdE4jQ=
5HA-256

Marinete Nicolau dos Santos (CPF 896 115.948-87) em 18/08/2025 11:22 -
Assinado etetronicamente

Endereço IP Geolocaiizaçâo

187.37.83.103 Não disponível

Autenticação marinlcolaulãSOigçmait com

Email verificado

NFNKMAt1AUIBI7nPBTghbRwrZhYJ8EhGSGXtf58FLdY=
SHA-J56

V Sueli Silvório de Medeiros (CPF 033.510.288-30) em 18/08/2025 16:50 -
Assinado eletronicamente

GeolocaiizaçâoEndereço IP

187.101.135.64 Não disponivel

Autenticação su2903medeiros@gmad oom

Email verificado

U2qNIXKieto/n7fDdSg9Am1RfSc8zJM43VlyuNpPzYc-
SHA-256

>/ Sérgio Henrique de Lima Campos (CPF 262.138.578-85) em 18/08/2025 21:13 -
Assinado eletronicamente

Identificador de autenticação: b728fcc9-4768-4474-ad03-c04883f273a3
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Endereço IP Gedocalizaçâo
iJt '23 524091 tong; *46.685272177.2624735
Precisão 94 (melros)

serg»ohlcampos@yahoo com brAutenticação

Email verificado

6ar2GZpF18Tw2ztnU2bWWlZWUb4cphZQGH3pQKG0rvQ=
5HA-256

v' Manoel Tavares Pinho Filho (CPF 545 659.878-72) em 19/08/2025 07:59 -
Assinado eletronicamente

Endereço IP Geolocaiizaçdo
Lai. -23.930179 Long: -46.404693

177.8.133.198
Precisão 100 (metros)

Autenticação manoeltavares054@gmail oom

Emall verificado

XA/lt3cwZaxG1kllH9FdFthlzCjphu/LdWHR8pJuFkg=
SHA-256

>/ Alex Tavares Pinho (CPF 278.924.588-67) em 19/08/2025 08:18 - Assinado
eletronicamente

GeoJocalizaçâo
Lai -23 933546

Endereço IP
Long -46.359019200.173.168 155

Precisão 26 (metros)

Autenticação a*extavaresdpvat@notmailcom

Email verificado

2XLqrz+2NZFoFI8G2yrtiHnRKAJZu8jJE/XpKxlrblbM=
SHA-256

Para verificar as assinaturas, acesse o link direto de validação deste documento.

https.//poftal.digiforte.com.bí /valldate/E6AS8-BUAJX-Q7XC8-3URNP
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Ou acesse a oonsutta de documentos assinados disponível no link abaixo e informe
o código de validação;

https //portal digiforte.com.br/validate
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Protocolo: 20288 - Registro nº 3265  - Av 316

Livro A29 - Fol.: 141/143 - Data: 21/08/2025

Cotação: EMOL: R$ 297,39 - REC: R$ 22,37 - TFJ: R$ 99,62 - ISS: R$
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Pedro Leopoldo, 21 de agosto de 2025.

Christiane Julia Ferreira Soares - Oficial
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CERTIDÃO DE BREVE RELATO

CERTIFICO, para os fins devidos e a requerimento da parte interessada, que conforme o/a

Lista de Presença, constante do(a) Av. 316 ao Registro n° 3265, registrado/averbado em 21/08/25, Livro

A-29, folha 141, a pessoa  jurídica  abaixo  está  constituída  da  seguinte  forma:

Denominação: INSTITUTO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E HUMANO  INDSH -

CNPJ: 23.453.830/0001-70

Endereço: Rua Doutor Cristiano Otoni, 233 - Centro - CEP:33250-006

Cidade: Pedro Leopoldo Prazo: Indeterminado Filial: Não há

Capital: Não se aplica Capital declarado integralizado pelos sócios: Não se aplica

------------------------------------------------------Objeto------------------------------------------------------

I. Promover, coordenar e organizar congressos, simpósios e jornadas específicas na área da saúde. II. Desenvolver atividades

educacionais na saúde, podendo fundar e manter escolas, faculdades e cursos em geral e franqueá-los a quem de direito os procurar,

podendo inclusive conceder bolsas de estudo. III. Prestar serviços médico-hospitalares e de assistência à saúde e, também, em

administração hospitalar, na modalidade de assessoria e/ou consultoria técnicas, diagnóstico ou a administração propriamente dita, a

entidades congêneres ou não e também a estabelecimentos próprios ou de terceiros, públicos ou privados. IV. Desenvolver atividades

culturais, de defesa e conservação do patrimônio histórico e artístico, através da realização de atividades museológicas propriamente

ditas ou por meio de contratos, convênios, parcerias, termos ou acordos que contribuam para a preservação e divulgação da coleção, dos

museus e dos acervos das entidades congêneres ou não e também a estabelecimentos próprios ou de terceiros, públicos ou privados. V.

Celebrar convênios, contrato de gestão, contratos administrativos, termos de cooperação técnica ou termos de parceria com

entes/instituições públicas ou privadas em território nacional, visando a prevenção, promoção e assistência à saúde. VI. Participar do

Sistema Único de Saúde (SUS) mediante instrumento jurídico específico com as esferas municipais, estaduais e federais. VII. As

atividades serão exercidas em qualquer parte do território nacional, podendo abrir filiais no desenvolvimento das suas atividades a

entidade observará os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, economicidade e da eficiência, em

consonância com o seu lema: Respeito à Vida. VIII. Adotar práticas de planejamento sistemático de suas ações, mediante instrumentos

de programação, orçamentação, acompanhamento e avaliação de suas atividades. IX. Adotar práticas de gestão administrativa,

necessárias e suficientes a coibir a obtenção, de forma individual ou coletiva, de benefícios ou vantagens pessoais, em decorrência da

participação de processo decisório. X. Alienação e cessão, gratuita ou onerosa, de produtos relacionados ao exercício de suas atividades

médico-hospitalares ****(Fim do Objeto Social)****

O(s) administrador(es) exerce(m) a administração nos termos constantes do último ato constitutivo vigente que

tenha disciplinado. Abaixo todos os registros da pessoa jurídica:

Data do Registro Natureza do Título Av. Registro Livro Folhas

14/04/2015 Ata 0 3265 A-5 190 / 190

14/04/2015 Ata 1 3265 A-5 190 / 190

14/04/2015 Lista de Presença 2 3265 A-5 190 / 190

14/04/2015 Edital 3 3265 A-5 190 / 190

19/06/2015 Livro Diário 4 3265 A-6 33 / 33

02/07/2015 Livro Diário 5 3265 A-6 82 / 83

02/07/2015 Livro Diário 6 3265 A-6 84 / 85

16/07/2015 Ata 7 3265 A-6 134 / 135

16/07/2015 Edital 8 3265 A-6 135 / 135

16/07/2015 Lista de Presença 9 3265 A-6 136 / 136

16/07/2015 Estatuto Associação 10 3265 A-6 137 / 141

16/07/2015 Edital 11 3265 A-6 141 / 141

16/07/2015 Lista de Presença 12 3265 A-6 142 / 142

28/07/2015 Livro Diário 13 3265 A-6 162 / 163
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11/08/2015 Livro Diário 14 3265 A-6 183 / 184

26/08/2015 Ata 15 3265 A-6 206 / 207

10/09/2015 Ata 16 3265 A-6 259 / 260

22/09/2015 Edital 17 3265 A-6 278 / 279

22/09/2015 Ata 18 3265 A-6 279 / 279

22/09/2015 Estatuto Associação 19 3265 A-6 280 / 280

22/09/2015 Lista de Presença 20 3265 A-6 288 / 288

09/10/2015 Ata 21 3265 A-7 28 / 29

10/11/2015 Ata 22 3265 A-7 79 / 80

10/11/2015 Lista de Presença 23 3265 A-7 80 / 80

10/11/2015 Ata 24 3265 A-7 81 / 82

09/12/2015 Ata 25 3265 A-7 99 / 102

09/12/2015 Lista de Presença 26 3265 A-7 102 / 102

25/02/2016 Ata 27 3265 A-8 10 / 10

25/02/2016 Lista de Presença 28 3265 A-8 12 / 12

29/04/2016 Livro Diário 29 3265 A-8 146 / 146

29/04/2016 Livro Diário 30 3265 A-8 148 / 148

29/04/2016 Livro Diário 31 3265 A-8 150 / 150

29/04/2016 Livro Diário 32 3265 A-8 152 / 152

01/06/2016 Livro Diário 33 3265 A-8 198 / 198

10/06/2016 Livro Diário 34 3265 A-8 229 / 229

14/06/2016 Edital 35 3265 A-8 249 / 249

14/06/2016 Ata 36 3265 A-8 250 / 250

14/06/2016 Lista de Presença 37 3265 A-8 252 / 252

28/06/2016 Livro Diário 38 3265 A-8 287 / 287

28/06/2016 Livro Diário 39 3265 A-8 289 / 289

28/06/2016 Livro Diário 40 3265 A-8 291 / 291

28/06/2016 Livro Diário 41 3265 A-8 293 / 293

30/06/2016 Livro 42 3265 A-9 13 / 13

13/07/2016 Livro Diário 43 3265 A-9 52 / 52

26/08/2016 Livro Diário 44 3265 A-9 193 / 193

26/04/2017 Livro Diário 45 3265 A-11 71 / 71

26/04/2017 Livro Diário 46 3265 A-11 73 / 73

26/04/2017 Livro Diário 47 3265 A-11 75 / 75

26/04/2017 Livro Diário 48 3265 A-11 77 / 77

08/05/2017 Edital 49 3265 A-11 99 / 99

08/05/2017 Ata 50 3265 A-11 100 / 100

08/05/2017 Lista de Presença 51 3265 A-11 103 / 103

24/05/2017 Livro Diário 52 3265 A-11 149 / 149
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24/05/2017 Edital 53 3265 A-11 146 / 146

24/05/2017 Ata 54 3265 A-11 147 / 147

24/05/2017 Lista de Presença 55 3265 A-11 148 / 148

05/06/2017 Livro Diário 56 3265 A-11 156 / 156

05/06/2017 Livro Diário 57 3265 A-11 158 / 158

05/06/2017 Livro Diário 58 3265 A-11 160 / 160

05/06/2017 Livro Diário 59 3265 A-11 162 / 162

06/06/2017 Livro Diário 60 3265 A-11 165 / 165

06/06/2017 Livro Diário 61 3265 A-11 167 / 167

05/07/2017 Ata 62 3265 A-11 248 / 248

05/07/2017 Lista de Presença 63 3265 A-11 249 / 249

05/07/2017 Livro Diário 64 3265 A-11 250 / 250

29/09/2017 Ata 65 3265 A-12 109 / 109

29/09/2017 Lista de Presença 66 3265 A-12 110 / 110

29/09/2017 Ata 67 3265 A-12 111 / 111

29/09/2017 Lista de Presença 68 3265 A-12 112 / 112

14/11/2017 Ata 69 3265 A-12 220 / 220

28/11/2017 Ata 70 3265 A-12 245 / 245

28/11/2017 Lista de Presença 71 3265 A-12 257 / 257

11/01/2018 Ata 72 3265 A-13 52 / 52

11/01/2018 Lista de Presença 73 3265 A-13 53 / 53

16/01/2018 Livro Diário 74 3265 A-13 59 / 59

05/02/2018 Ata 75 3265 A-13 65 / 65

05/02/2018 Lista de Presença 76 3265 A-13 67 / 67

01/03/2018 Ata 77 3265 A-13 132 / 132

02/05/2018 Livro Diário 78 3265 A-14 10 / 10

02/05/2018 Livro Diário 79 3265 A-14 12 / 12

02/05/2018 Livro Diário 80 3265 A-14 14 / 14

02/05/2018 Livro Diário 81 3265 A-14 16 / 16

12/06/2018 Livro Diário 82 3265 A-14 83 / 83

29/06/2018 Livro Diário 83 3265 A-14 102 / 102

29/06/2018 Livro Diário 84 3265 A-14 104 / 104

29/06/2018 Livro Diário 85 3265 A-14 106 / 106

29/06/2018 Livro Diário 86 3265 A-14 108 / 108

29/06/2018 Livro Diário 87 3265 A-14 110 / 110

29/06/2018 Livro Diário 88 3265 A-14 112 / 112

04/07/2018 Ata 89 3265 A-14 120 / 120

04/07/2018 Lista de Presença 90 3265 A-14 121 / 121

17/08/2018 Edital 91 3265 A-14 221 / 221
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17/08/2018 Ata 92 3265 A-14 222 / 222

17/08/2018 Lista de Presença 93 3265 A-14 241 / 241

17/08/2018 Ata 94 3265 A-14 242 / 242

17/08/2018 Livro Diário 95 3265 A-14 243 / 243

31/08/2018 Ata 96 3265 A-14 252 / 252

31/08/2018 Lista de Presença 97 3265 A-14 274 / 274

04/10/2018 Edital 98 3265 A-15 22 / 22

04/10/2018 Ata 99 3265 A-15 23 / 23

04/10/2018 Lista de Presença 100 3265 A-15 24 / 24

07/11/2018 Ata 101 3265 A-15 56 / 56

07/11/2018 Lista de Presença 102 3265 A-15 58 / 58

07/11/2018 Ata 103 3265 A-15 59 / 59

29/11/2018 Ata 104 3265 A-15 80 / 80

29/11/2018 Lista de Presença 105 3265 A-15 81 / 81

01/03/2019 Edital 106 3265 A-15 237 / 237

01/03/2019 Ata 107 3265 A-15 238 / 238

01/03/2019 Lista de Presença 108 3265 A-15 258 / 258

22/03/2019 Ata 109 3265 A-15 287 / 287

05/04/2019 Ata 110 3265 A-16 11 / 11

10/05/2019 Ata 111 3265 A-16 85 / 85

01/07/2019 Balanço 112 3265 A-16 162 / 162

01/07/2019 Balanço 113 3265 A-16 163 / 163

13/08/2019 Ata 114 3265 A-16 232 / 232

13/08/2019 Livro Diário 115 3265 A-16 233 / 233

25/11/2019 Livro Diário 116 3265 A-17 168 / 168

15/01/2020 Edital 118 3265 A-17 267 / 267

15/01/2020 Ata 119 3265 A-17 268 / 268

15/01/2020 Lista de Presença 120 3265 A-17 269 / 269

15/01/2020 Edital 121 3265 A-17 270 / 270

15/01/2020 Ata 122 3265 A-17 271 / 271

15/01/2020 Ata 123 3265 A-17 272 / 272

20/02/2020 Edital 124 3265 A-18 47 / 47

20/02/2020 Ata 125 3265 A-18 48 / 48

20/02/2020 Lista de Presença 126 3265 A-18 50 / 50

19/03/2020 Edital 127 3265 A-18 94 / 94

19/03/2020 Ata 128 3265 A-18 95 / 95

19/03/2020 Lista de Presença 129 3265 A-18 122 / 122

31/03/2020 Edital 130 3265 A-18 123 / 123

31/03/2020 Ata 131 3265 A-18 124 / 124
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31/03/2020 Lista de Presença 132 3265 A-18 125 / 125

23/04/2020 Edital 133 3265 A-18 137 / 137

23/04/2020 Ata 134 3265 A-18 138 / 138

13/01/2021 Edital de Convocação p/ AGE, 01/10/2020 136 3265 A-19 255 / 255

13/01/2021 Ata AGE, datada de 09.10.2020 137 3265 A-19 255 / 255

13/01/2021 Lista Presença Ata AGE, datada de 09.10.2020 138 3265 A-19 256 / 256

13/01/2021 L.Diário 01 - Exerc 2019. INDSH Manaus - AM 139 3265 A-19 256 / 257

13/01/2021 L.Diário 01 - Exerc 2019. INDSH Manaus - AM 140 3265 A-19 257 / 258

10/05/2021 Edital Convocação: 14/03/2021 141 3265 A-20 85 / 85

10/05/2021 Ata de Reunião, 19/04/2021 142 3265 A-20 85 / 86

10/05/2021 Lista de Presença Ata de Reunião, 19/04/2021 143 3265 A-20 86 / 86

07/07/2021 Edital de Convocação, 03/03/2021 144 3265 A-21 47 / 48

07/07/2021 Ata de Reunião Cons. Adm, 25/03/2021 145 3265 A-21 48 / 49

07/07/2021 Edital de Convocação, 04/03/2021 146 3265 A-21 49 / 49

07/07/2021 Ata AGE, 25/03/2021 147 3265 A-21 49 / 50

07/07/2021 Lista de Presença Ata AGE, 25/03/2021 148 3265 A-21 50 / 51

03/08/2021 Edital de Convocação, 21/07/2020 149 3265 A-21 68 / 68

03/08/2021

Ata AGE p/ renovação do mandato membro do c. de

administração, 28/07/2020

150 3265 A-21 69 / 70

03/08/2021

Lista P. Ata AGE p/ renovação do mandato membro

do c. de administração, 28/07/2020

151 3265 A-21 70 / 70

03/08/2021 Edital de Convocação, 15/04/2021 152 3265 A-21 70 / 70

03/08/2021

Ata AGE p/ aprovação de proposta

003/SESPA/2021, 16/04/2021

153 3265 A-21 71 / 72

03/08/2021 Edital de Convocação, 21/06/2021 154 3265 A-21 72 / 72

03/08/2021

Ata Reunião da Diretoria p/ extinção filiais,

29/06/2021

155 3265 A-21 72 / 73

03/08/2021

Lista P Ata Reunião da Diretoria p/ extinção filiais,

29/06/2021

156 3265 A-21 73 / 73

25/11/2021 Edital de Convocação, 29/10/2021 157 3265 A-21 278 / 278

25/11/2021

Ata de Reunião  da Diret. Esta, p/ criação de filial,

08/11/2021

158 3265 A-21 278 / 279

25/11/2021

Lista de Presença Ata de Reunião  da Diret. Esta, p/

criação de filial, 08/11/2021

159 3265 A-21 279 / 279

15/02/2022

Edital de Convocação da Reunião Extraordinária,

datado de 08/02/2022

160 3265 A-22 107 / 107

15/02/2022

Ata de Reunião do Conselho de Administração p/

aprovação das alterações dos Regulamentos

Institucionais, contratação de obras, serviços e

aquisição de bens

161 3265 A-22 108 / 120

10/03/2022

Edital de Convocação, da Reunião Extraordinária do

Conselho Adm., datado de 07/03/2022

162 3265 A-22 138 / 138

10/03/2022

Ata de Reunião do Conselho de Administrativo,

datado de 07/03/2022

163 3265 A-22 139 / 139

10/03/2022 Edital de Convocação, datado de 07/03/2022 164 3265 A-22 139 / 139

10/03/2022

Ata de Reunião do Conselho de Administração,

datado de 07/03/2022

165 3265 A-22 140 / 140
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10/03/2022 Edital de Convocação, datado de 01/03/2022 166 3265 A-22 140 / 140

10/03/2022

Ata de Reunião do Conselho de Administração,

datado de 07/03/2022

167 3265 A-22 141 / 141

10/03/2022 Edital de Convocação, datado de 01/03/2022 168 3265 A-22 141 / 141

10/03/2022

Ata de Reunião do Conselho de Administração,

datado de 07/03/2022

169 3265 A-22 142 / 142

12/04/2022

Edital de Convocação da AGE, datado de

25/02/2022

170 3265 A-22 170 / 170

12/04/2022 Ata de AGE, datado de 02/03/2022 171 3265 A-22 170 / 171

12/04/2022 Lista de Presença da AGE, datado de 02/03/2022 172 3265 A-22 171 / 172

12/04/2022

Edital de Convocação p/ AGE, datado de

23/03/2022

173 3265 A-22 172 / 172

12/04/2022 Ata da AGE e Estatuto Social, datado de 28/03/2022 174 3265 A-22 173 / 186

12/04/2022 Lista de Presença da AGE, datado de 28/03/2022 175 3265 A-22 180 / 180

13/05/2022

Edital de Convocação p/ AGE, datado de

27/10/2021

176 3265 A-22 225 / 225

13/05/2022

Ata da AGE p/ doação de imóvel feito pelo hospital

São Vicente de Paulo, datado de 03/11/2021

177 3265 A-22 225 / 226

13/05/2022 Lista de Presença da AGE, datado de 03/11/2021 178 3265 A-22 226 / 226

30/05/2022

Edital de Convocação p/ AGO, datado de

22/04/2022

179 3265 A-22 252 / 252

30/05/2022 Ata da AGO, datado de 28/04/2022 180 3265 A-22 252 / 255

30/05/2022 Lista de Presença da AGO, datado de 28/04/2022 181 3265 A-22 254 / 255

07/06/2022 Edital de Convocação, datado de 06/05/2022 182 3265 A-22 257 / 257

07/06/2022

Ata de Reunião da Diretoria Estatutária, datado de

11/05/2022

183 3265 A-22 257 / 258

07/06/2022

Lista de Presença da Reunião de Diretoria

Estatutária, datado de 11/05/2022

184 3265 A-22 258 / 258

07/06/2022

Edital de Convocação da Reunião Extraordinária do

C. de Administração, datado de 17/05/2022

185 3265 A-22 259 / 259

07/06/2022

Ata de Reunião do Conselho de Administração,

datado de 25/05/2022

186 3265 A-22 259 / 259

13/06/2022

Edital de Convocação da Reunião Extraordinária do

C. de Administração, datado de 17/05/2022

187 3265 A-22 269 / 269

13/06/2022

Ata de Reunião do Conselho de Administração,

datado de 25/05/2022

188 3265 A-22 270 / 270

28/07/2022

Edital de Convocação p/ AGE, datado de

01/07/2022

189 3265 A-23 34 / 35

28/07/2022 Ata de AGE e Estatuto Social, datado de 06/07/2022 190 3265 A-23 35 / 49

28/07/2022 Lista de Presença da AGE, datado de 06/07/2022 191 3265 A-23 43 / 44

02/08/2022

Edital de Convocação p/ AGE, datado de

19/07/2022

192 3265 A-23 48 / 49

02/08/2022

Ata da AGE p/ criação do conselho de

administração para o estado de Goiás e outros

assuntos adversos, datado de 26/07/2022

193 3265 A-23 49 / 50

02/08/2022 Lista de Presença da AGE, datado de 26/07/2022 194 3265 A-23 50 / 51

31/08/2022 Edital de Convocação, datado de 19/08/2022 195 3265 A-23 84 / 84

31/08/2022

Ata de Reunião da Diretoria Estatutária, datado de

25/08/2022

196 3265 A-23 84 / 85
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31/08/2022

Lista de Presença da Reunião de Diretoria

Estatutária, datado de 25/08/2022

197 3265 A-23 85 / 85

07/10/2022

Edital de Convocação p/ AGE, datado de

19/09/2022

198 3265 A-23 138 / 138

07/10/2022

Ata de AGE p/ composição do Conselho de

Administração, remuneração da Diretoria Executiva

e aprovação da criação de duas filiais; juntamente

com o Estatuto Social, datado de 26/09/2022

199 3265 A-23 138 / 152

07/10/2022 Lista de Presença da AGE, datado de 26/09/2022 200 3265 A-23 146 / 146

07/12/2022

Edital de Convocação p/ Reunião da Diretoria

Estatutária, datado de 24/11/2022

201 3265 A-23 188 / 188

07/12/2022

Ata de Reunião da Diretoria Estatutária, datado de

01/12/2022

202 3265 A-23 188 / 188

07/12/2022

Lista de Presença da Reunião da Diretoria

Estatutária, datado de 01/12/2022

203 3265 A-23 189 / 189

13/12/2022

Edital de Convocação p/ AGE, datado de

25/11/2022

204 3265 A-23 189 / 189

13/12/2022

Ata da AGE p/ inclusão de associados, datado de

02/12/2022

205 3265 A-23 190 / 190

13/12/2022 Lista de Presença da AGE, datado de 02/12/2022 206 3265 A-23 190 / 190

13/12/2022

Ata e Alteração do Estatuto Social, datado de

05/12/2022

207 3265 A-23 191 / 207

13/12/2022 Lista de Presença da AGE, datado de 05/12/2022 208 3265 A-23 199 / 199

28/02/2023 Edital de Convocação, datado de 24/01/2023 209 3265 A-24 24 / 24

28/02/2023

Ata de Reunião do Conselho de Administração,

datado de 31/01/2023

210 3265 A-24 24 / 24

28/02/2023

Regulamento Institucional para compras,

contratação de obras, serviços, pessoal e aquisição

de bens, com empregos de recursos provenientes

do poder público, datado de 31/01/2023

211 3265 A-24 25 / 32

28/02/2023 Lista de Presença, datado de 31/01/2023 212 3265 A-24 29 / 29

28/04/2023 Edital de Convocação, datado de 13/04/2023 213 3265 A-24 104 / 104

28/04/2023

Ata de Assembleia Geral Extraordinária, datado de

19/04/2023

214 3265 A-24 105 / 107

28/04/2023 Estatuto Social, datado de 19/04/2023 215 3265 A-24 106 / 119

28/04/2023 Lista de Presença, datado de 19/04/2023 216 3265 A-24 113 / 113

19/05/2023 Edital de Convocação, datado de 05/05/2023 217 3265 A-24 155 / 155

19/05/2023 Ata da AGO, datado de 09/05/2023 218 3265 A-24 156 / 157

19/05/2023 Parecer do Conselho Fiscal, datado de 04/05/2023 219 3265 A-24 157 / 157

19/05/2023

Parecer do Conselho de Administração, datado de

09/05/2023

220 3265 A-24 157 / 157

19/05/2023 Lista de Presença, datado de 09/05/2023 221 3265 A-24 158 / 159

25/07/2023 Edital de Convocação, datado de 09/06/2023 222 3265 A-24 281 / 281

25/07/2023

Ata de Reunião do Conselho de Administração,

datado de 15/06/2023

223 3265 A-24 282 / 282

25/07/2023

Regulamento Institucional para compras,

contratação de obras, serviços, pessoal e aquisição

de bens, com empregos de recursos provenientes

do poder público, datado de 15/06/2023

224 3265 A-24 282 / 289

25/07/2023 Lista de Presença, datado de 15/06/2023 225 3265 A-24 286 / 286

Identificador de autenticação: b728fcc9-4768-4474-ad03-c04883f273a3
N° do Protocolo: 2025/3666221 Anexo/Sequencial: 2 Página:197 de 200



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DAS PESSOAS JURÍDICAS DE PEDRO LEOPOLDO - MG

Praça Francisco Viana - Centro - Pedro Leopoldo - MG - CEP:33250-009

Tel:(319)9822-8490 rtdpjpedroleopoldo@gmail.com

Christiane Julia Ferreira Soares - Oficial

8 de 10

21/08/2023 Edital de Convocação, datado de 03/08/2023 226 3265 A-25 30 / 30

21/08/2023

Ata de Reunião da Diretoria Estatutária, datado de

09/08/2023

227 3265 A-25 31 / 32

21/08/2023 Lista de Presença, datado de 09/08/2023 228 3265 A-25 32 / 32

23/08/2023 Edital de Convocação, datado de 04/08/2023 229 3265 A-25 32 / 32

23/08/2023

Ata de Assembleia Geral Extraordinária, datado de

10/08/2023

230 3265 A-25 33 / 35

23/08/2023 Estatuto Social, datado de 10/08/2023 231 3265 A-25 34 / 47

23/08/2023 Lista de Presença, datado de 10/08/2023 232 3265 A-25 41 / 41

20/09/2023 Edital de Convocação, datado de 08/09/2023 233 3265 A-25 71 / 71

20/09/2023

Ata de Reunião do Conselho de Administração e da

Diretoria, datado de 14/09/2023

234 3265 A-25 71 / 71

25/09/2023 Lista de Presença, datado de 20/09/2023 235 3265 A-25 72 / 78

09/10/2023 Edital de Convocação, datado de 18/08/2023 236 3265 A-25 109 / 109

09/10/2023

Ata de Reunião do Conselho de Administração,

datado de 23/08/2023

237 3265 A-25 109 / 110

09/10/2023 Lista de Presença, datado de 23/08/2023 238 3265 A-25 110 / 110

26/01/2024

Ata da 1ª Reunião do Comitê de Gerenciamento de

Crises, datado de 22/11/2023

239 3265 A-25 223 / 224

26/01/2024

Lista de Presença - Comitê de Gerenciamento de

Crises

240 3265 A-25 224 / 227

26/01/2024

Ata da 1ª Reunião do Comitê de Ética e Conduta,

datado de 24/11/2023

241 3265 A-25 226 / 228

26/01/2024 Lista de Presença - Comitê de Ética e Conduta 242 3265 A-25 227 / 231

26/01/2024 Edital de Convocação, datado de 24/11/2023 243 3265 A-25 230 / 231

26/01/2024 Ata da AGE, datado de 01/12/2023 244 3265 A-25 231 / 237

26/01/2024 Estatuto Social, datado de 01/12/2023 245 3265 A-25 234 / 252

26/01/2024 Lista de Presença, 01/12/2023 246 3265 A-25 244 / 255

04/03/2024 Edital de Convocação, datado de 08/02/2024 247 3265 A-26 14 / 15

04/03/2024 Ata da AGE, datada de 27/02/2024 248 3265 A-26 15 / 19

04/03/2024 Lista de Presença, datada de 27/02/2024 249 3265 A-26 17 / 21

06/03/2024 Edital de Convocação, datado de 23/12/2024 250 3265 A-26 20 / 21

06/03/2024 Ata da AGE, datada de 28/02/2024 251 3265 A-26 21 / 24

06/03/2024 Lista de Presença, datada de 28/02/2024 252 3265 A-26 23 / 30

19/04/2024 Edital de Convocação, datado 08/04/2024 253 3265 A-26 77 / 78

19/04/2024

Ata de Reunião do Conselho de Administração,

datado de 12/04/2024

254 3265 A-26 78 / 80

19/04/2024 Lista de Presença, datado de 12/04/2024 255 3265 A-26 79 / 81

10/05/2024 Edital de Convocação, datado 11/04/2024 256 3265 A-26 100 / 101

10/05/2024 Ata da AGE, datada de 19/04/2024 257 3265 A-26 101 / 108

10/05/2024 Alteração do Estatuto Social, datado de 19/04/2024 258 3265 A-26 105 / 125

10/05/2024 Lista de Presença, datado de 19/04/2024 259 3265 A-26 115 / 129

17/05/2024 Edital de Convocação, datado de 03/05/2024 260 3265 A-26 138 / 139

17/05/2024 Ata da AGO, datada de 08/05/2024 261 3265 A-26 139 / 142

Identificador de autenticação: b728fcc9-4768-4474-ad03-c04883f273a3
N° do Protocolo: 2025/3666221 Anexo/Sequencial: 2 Página:198 de 200



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DAS PESSOAS JURÍDICAS DE PEDRO LEOPOLDO - MG

Praça Francisco Viana - Centro - Pedro Leopoldo - MG - CEP:33250-009

Tel:(319)9822-8490 rtdpjpedroleopoldo@gmail.com

Christiane Julia Ferreira Soares - Oficial

9 de 10

17/05/2024 Lista de Presença, datada de 08/05/2024 262 3265 A-26 141 / 147

17/05/2024 Parecer do Conselho de Administração 263 3265 A-26 145 / 147

17/05/2024 Parecer do Conselho Fiscal 264 3265 A-26 146 / 149

20/05/2024 Edital de Convocação, datado de 03/05/2024 265 3265 A-26 149 / 150

20/05/2024 Ata da AGE, datada de 09/05/2024 266 3265 A-26 150 / 154

20/05/2024 Estatuto Social, datado de 09/05/2024 267 3265 A-26 152 / 171

20/05/2024 Lista de Presença, datada de 09/05/2024 268 3265 A-26 162 / 166

26/07/2024 Edital de Convocação, datado de 18/07/2024 269 3265 A-26 227 / 228

26/07/2024 Ata da AGE, datada de 23/07/2024 270 3265 A-26 228 / 232

26/07/2024 Lista de Presença, datada de 23/07/2024 271 3265 A-26 231 / 238

13/08/2024 Edital de Convocação, datado de 31/07/2024 272 3265 A-26 265 / 266

13/08/2024 Ata da AGE, datada de 05/08/2024 273 3265 A-26 266 / 269

13/08/2024 Estatuto Social, datado de 05/08/2024 274 3265 A-26 268 / 287

13/08/2024 Lista de Presença, datada de 05/08/2024 275 3265 A-26 278 / 282

26/09/2024 Lista de Presença 276 3265 A-27 40 / 46

28/02/2025 Ata de AGE, datada de 25/02/2025 277 3265 A-27 248 / 251

28/02/2025 Alteração de Estatuto Social, datado de 25/02/2025 278 3265 A-27 250 / 269

28/02/2025 Lista de presença, datada de 25/02/2025 279 3265 A-27 260 / 265

28/04/2025 Edital, datado de 17/04/2025 280 3265 A-28 39 / 40

28/04/2025

Ata de criação de filial em Tocantins, datada de

22/04/2025

281 3265 A-28 40 / 41

28/04/2025 Lista de presença, datado de 22/04/2025 282 3265 A-28 41 / 43

26/05/2025 Edital de convocação, datado de 21/05/2025. 283 3265 A-28 98 / 99

26/05/2025 Ata de reunião extraordinaria, datada de 22/05/2025 284 3265 A-28 99 / 100

26/05/2025 Lista de presença, datada de 22/05/2025 285 3265 A-28 100 / 103

10/06/2025 Edital de convocação, datado 29/05/2025 286 3265 A-28 170 / 171

10/06/2025 Ata de Assembleia Geral Ordinária, datada de 287 3265 A-28 171 / 174

10/06/2025 Parecer do Conselho Fiscal, datado de 03/06/2025 288 3265 A-28 173 / 176

10/06/2025 Lista de Presença, datada de 03/06/2025. 289 3265 A-28 175 / 182

18/06/2025 Edital de convocação, datado de 09/06/2025 291 3265 A-28 191 / 192

18/06/2025 Ata de AGE, datada de 16/06/2025 292 3265 A-28 192 / 194

18/06/2025 Lista de presença, datada de 16/06/2025 293 3265 A-28 193 / 196

18/06/2025 Estatuto social, datado de 16/06/2025 294 3265 A-28 195 / 214

01/07/2025 Edital de convocação, datado de 18/06/2025 295 3265 A-28 268 / 269

01/07/2025

Ata de Reunião Extraordinária, datada de

23/06/2025

296 3265 A-28 269 / 270

01/07/2025 Lista de presença, datada de 23/06/2025 297 3265 A-28 270 / 272

07/07/2025 Edital de convocação, datado de 26/06/2025 298 3265 A-28 288 / 289

07/07/2025

Ata de Reunião Extraordinária da Diretoria

Estatutária, datada de 30/06/2025

299 3265 A-28 289 / 290

07/07/2025 Lista de presença, datada de 30/06/2025 300 3265 A-28 290 / 292
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22/07/2025 Edital de convocação, datado de 17/07/2025 301 3265 A-29 58 / 59

22/07/2025

Ata de Reunião Extraordinária, datada de

18/07/2025

302 3265 A-29 59 / 61

22/07/2025 Lista de presença, datada de 18/07/2025 303 3265 A-29 61 / 64

01/08/2025 Edital de convocação, datado de 31/07/2025 304 3265 A-29 100 / 101

01/08/2025 Ata de AGE, datada de 01/08/2025 305 3265 A-29 101 / 103

01/08/2025 Lista de presença, datada de 01/08/2025 306 3265 A-29 103 / 106

14/08/2025 Edital de convocação, datado de 04/08/2025 307 3265 A-29 119 / 120

14/08/2025 Ata de AGE, datada de 05/08/2025 308 3265 A-29 120 / 122

14/08/2025 Lista de presença, datada de 05/08/2025 309 3265 A-29 122 / 125

19/08/2025 Edital de convocação, datada de 11/08/2025. 310 3265 A-29 124 / 125

19/08/2025

Ata de Reunião Extraordinária da Diretoria

Estatutária, datada de 12/08/2025

311 3265 A-29 125 / 127

19/08/2025 Lista de presença, datada de 12/08/2025 312 3265 A-29 126 / 128

21/08/2025 Edital de convocação, datado de 12/08/2025 313 3265 A-29 128 / 129

21/08/2025

Ata de Assembleia Geral Extraordinária, datada de

18/08/2025.

314 3265 A-29 129 / 132

21/08/2025 Estatuto Social, datado de 18/08/2025. 315 3265 A-29 131 / 150

21/08/2025 Lista de presença, datada de 18/08/2025. 316 3265 A-29 141 / 146

O referido é verdade e dou fé. Pedro Leopoldo-MG, 21 de agosto de 2025.
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